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Relatório da Previdência suprime
BPC e aposentadorias especiais

Economia deve acelerar com liberação
 do FGTS e PIS, diz presidente do BC
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Vendas do Tesouro Direto
superam resgates em R$ 440,7 mi

Governadores da
Amazônia Legal querem
regularização fundiária

Esporte

São Paulo, quarta-feira, 28 de agosto de 2019www.jornalodiasp.com.br

DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   4,15
Venda:       4,15

Turismo
Compra:   3,97
Venda:       4,30

Compra:   4,58
Venda:       4,59

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

23º C

14º C

Quarta: Dia de
sol com algumas
nuvens e névoa ao
amanhecer. Noite
com poucas nu-
vens.

Previsão do Tempo

A Confederação Brasileira
de Atletismo (CBAt) convo-
cou seus representantes para o
Campeonato Sul-Americano
de Maratona, que será disputa-
do dia 22 de setembro, em Bu-
enos Aires, na Argentina: Ed-
son Amaro dos Santos (APA
Petrolina-PE) e Simone Pon-
te Ferraz (Corville-SC).

Baiano de Juazeiro, Edson,
de 35 anos, ocupa a quarta co-
locação no Ranking Brasileiro

Edson Amaro e Simone
Ferraz são convocados para
o Sul-Americano de Maratona

da modalidade, com 2:16:48,
tempo obtido em Pádova, na
Itália, no dia 28 de abril. Já
Simone, de 29 anos, repre-
sentante brasileira nos 3.000
m com obstáculos nos Jogos
Pan-Americano de Lima,
está em terceiro lugar no
Ranking Brasileiro dos
42,195 km, com 2:38:35,
marca obtida em Hamburgo,
na Alemanha, no dia 28 de
abril.                         Página 8

Racing Kart Club:
Novos vencedores e um

novo líder no turno
O GP Master Express

embolou de vez o segundo
turno do campeonato do clu-
be de companheirismo do
Rotary Club Ponte Estaiada
São Paulo (Distrito 4.420).
A segunda prova da fase, re-
alizada no último final de se-
mana no Kartódromo de In-
terlagos, em São Paulo (SP),
teve grandes disputas que
premiaram Fábio Cunha
(Stock), Leonardo Ferreira
(Truck) e Ian Almeida (Light)
com a vitória. Agora Cunha
assumiu a liderança da Taça
Ingo Hoffmann.       Página 8 Racing Kart Club
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Keller/Ritter da SFI CHIPS
vencem a 2ª etapa dos Sertões,

na UTV Super Production
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Nós fomos focados para ga-
nhar o dia na nossa categoria e
conseguimos. Estamos no cami-
nho cer to, ainda mais que o grid
é muito forte. Foi uma grande pro-
va, muito rápida, andamos no li-
mite de 140 km/h porque o tre-
cho era de alta velocidade. Estava
show”, diz Marcelo Ritter, nave-
gador do piloto Roberto Keller
#232. A dupla percorreu 639
km, 6h54min00, chegando 1º nos
UTVs Super Production, e agora
está em 1º  no acumulado e 5º na
geral. A dupla lidera o Brasileiro
de Rally Cross Country, na Su-
per Production.             Página 8Gaúchos Keller/Ritter

Copa Truck retorna
 à Rivera para decidir

mais um título
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Copa Truck

Depois de uma estreia mar-
cante com a presença de 40 mil
pessoas em dois dias, a Copa Tru-
ck retorna ao Autódromo Eduar-
do P. Cabrera, em Rivera, na di-
visa do Uruguai com o Brasil,
para escrever mais uma impor-

tante página de sua história e
da temporada 2019.

Assim como aconteceu em
2018, a etapa no circuito de
3.080 metros decidirá um tí-
tulo e três vagas para a decisão
de dezembro.             Página 8

Itamaraty:
países ricos
descumprem
acordos para

proteção
ambiental

Em nota divulgada na noi-
te da segunda-feira (26), o 
Ministério das Relações Ex-
teriores diz que países ricos
descumpriram acordos que
estabeleceram mecanismos
de financiamento às ativida-
des desenvolvidas pelos paí-
ses em desenvolvimento a fim
de reduzir o desmatamento e
reflorestar áreas degradadas.

O comunicado é uma rea-
ção do governo brasileiro ao
recente anúncio de que países
que integram o chamado Gru-
po dos 7 (ou G7, que reúne as
sete nações mais industrializa-
dos do mundo, composto por:
Alemanha, Canadá, Estados
Unidos, França, Itália, Japão e
Reino Unido) colocariam à dis-
posição do governo brasileiro
US$ 20 milhões para apoiar ati-
vidades de reflorestamento na
Floresta Amazônica.    Página 3

Brexit: Jeremy
Corbyn
prepara

ofensiva para
deter saída
sem acordo
Um encontro de líderes,

intrapartidário, foi marcado
para a terça-feira (27) pelo lí-
der da oposição trabalhista no
Reino Unido, Jeremy Corbyn,
para estudar formas de blo-
quear um Brexit (a saída da
União Europeia) sem acordo,
em 31 de outubro próximo.

A 66 dias da data final para
o Brexit, o Reino Unido está
à beira de uma crise constitu-
cional e econômica, sem que
haja qualquer entendimento
entre as várias fações partidá-
rias, quanto à estratégia a se-
guir.                             Página 3

As vendas do Tesouro Di-
reto atingiram R$ 2,656 bi-
lhões, em julho. Já os resgates
totalizaram R$ 2,216 bilhões.
Com isso, houve emissão líqui-
da de R$ 440,7 milhões, infor-
mou  na terça-feira (27) a Se-
cretaria do Tesouro Nacional.

No caso dos resgates, R$
2,123 bilhões foram relativos às
recompras e R$ 92,2 milhões,
aos vencimentos dos títulos.

Em julho, foram realizadas
545.576 operações de venda
de títulos a investidores. Para
o Tesouro Nacional, a utiliza-
ção do programa por pequenos
investidores “pode ser obser-
vada pelo considerável núme-
ro de vendas até R$ 5.000,00,

que correspondeu a 86,0% das
vendas ocorridas no mês”. O
valor médio por operação fi-
cou em R$ 4.869,62.

Os títulos mais demandados
pelos investidores foram os
indexados à taxa Selic (Tesou-
ro Selic) que totalizaram R$
1,31 bilhão, representando
49,46% das vendas. Os títulos
indexados à inflação (Tesouro
IPCA+ e Tesouro IPCA+ Juros
Semestrais) somaram, em ven-
das, R$ 928,85 milhões e
corresponderam a 34,96% do
total, enquanto as vendas de pre-
fixados (Tesouro Prefixado e Te-
souro Prefixado com Juros Se-
mestrais) totalizaram R$ 413,87
milhões, ou 15,58%.  Página 3
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Reunião no Palácio do Planalto

Os governadores dos esta-
dos que compõem a Amazônia
Legal (Acre, Amapá, Amazo-
nas, Maranhão, Mato Grosso,
Pará, Rondônia, Roraima e
Tocantins) entregaram  na ter-
ça-feira (27) ao presidente
Jair Bolsonaro propostas para
um planejamento estratégico

que leve ao desenvolvimento
sustentável da região, entre as
quais a regularização fundiá-
ria e a retomada da coopera-
ção internacional, especial-
mente o Fundo Amazônia. Bol-
sonaro  reuniu  os  chefes
de Executivo estadual, no Pa-
lácio do Planalto, para discu-

tir as ações de combate às
queimadas na região.

No encontro, o presidente
voltou a citar declarações do pre-
sidente francês, Emmanuel Ma-
cron, sobre a intenção de cons-
truir um novo direito interna-
cional para o meio ambiente e
destacou a importância da
união dos estados na defesa da 
soberania da Amazônia. “Essa
guerra aqui está acima dos es-
tados, é nossa, é do Brasil”,
disse Bolsonaro. “A nossa
união é importantíssima, aqui
não tem esquerda nem direita, é
uma questão de soberania nacio-
nal”, acrescentou.

De acordo com o governador
do Amapá, Waldez Góes, o pla-
no dos estados identifica, em 26
projetos comuns, desde compras
corporativas que as unidades
federativas podem fazer em con-
junto até ações mais diretas de
desenvolvimento e de infraestru-
tura.                                Página 4

Secretaria da Educação
atualiza cadastro de

responsáveis pelos alunos
A Secretaria Estadual da

Educação espera que 2,5 mi-
lhões de responsáveis pelos es-
tudantes matriculados nas esco-
las estaduais de São Paulo rea-
lizem a matrícula 2020, a partir
de segunda-feira (26). Atual-
mente a Seduc tem 350 mil res-

ponsáveis cadastrados, que pode-
rão realizar a matrícula por meio do
aplicativo Minha Escola SP (pode
ser baixado na Play Store, pelo sis-
tema Android ou Apple Store, no
IOS) ou Secretaria Escolar Di-
gital (sed.educacao.sp.gov.br).

                                  Página 2

A ministra da Agricultura,
Tereza Cristina, defendeu na ter-
ça-feira, (27) a sustentabilida-
de ambiental da produção agro-
pecuária nacional. Segundo ela,
o país tem conseguido usar
cada vez menos recursos para
criar gado e plantar alimentos.
“O Brasil é uma grande potên-
cia de produção de alimentos,
mas também é uma grande po-

Brasil é potência em
agronegócio e meio ambiente,

diz Tereza Cristina
tência do meio ambiente. E nós
damos sustentabilidade a tudo
aquilo que nós produzimos”, en-
fatizou ao discursar na abertura
do Salão Internacional de Avicul-
tura e Suinocultura.

Para Tereza Cristina, o setor
deve se manter firme na expansão
das suas atividades, apesar das crí-
ticas que vem sofrendo, como as
do governo francês.      Página 7
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Avança Saúde São Paulo tem 2ª fase
da missão de arranque nesta semana

Na terça-feira (27/08) a se-
cretaria Municipal da saúde
(SMS) de São Paulo recebeu a
equipe do Banco Interamerica-
no de Desenvolvimento (BID)
para a segunda fase da missão de
arranque, iniciada no dia 29 de
julho, do programa Avança saú-
de São Paulo. O programa prevê
a Reestruturação e Requalifica-
ção das Redes Assistenciais da
Cidade de São Paulo, nos próxi-
mos cinco anos, com recursos
de R$ 800 milhões financiados
pelo BID. 

Os workshops da primeira
fase, na sede da SMS acontece-
ram durante três dias, nos perí-
odos da manhã e tarde, e abor-
daram as ferramentas e metodo-

logias de planejamento e gestão
do BID que serão utilizadas pe-
los técnicos da administração
municipal durante o desenvolvi-
mento do programa.

Agora, os encontros nesta
terça-feira (27/08) e quarta-fei-
ra (28/08) contarão com a par-
ticipação de consultores vindos
de Washington, nos Estados Uni-
dos, e contemplam dinâmicas de
risco para antever quaisquer im-
pactos sobre o planejamento fei-
to pelos gestores da Saúde mu-
nicipal para a aplicação dos re-
cursos e desenvolvimento do
programa em obras, aquisição de
equipamentos, projetos de ino-
vação e cronogramas de capaci-
tação de recursos humanos.

Sobre o Avança Saúde São
Paulo

A cidade de São Paulo se pre-
para para a maior transformação
na área da saúde da história do
município. O prefeito Bruno
Covas e o secretário Municipal
da Saúde, Edson Aparecido as-
sinaram, no dia 19 de junho, em
Washington (EUA) a contratação
de financiamento de US$ 100
milhões de dólares com o Ban-
co Interamericano de Desenvol-
vimento (BID), para projeto de
reestruturação e qualificação das
redes assistenciais de saúde da
cidade de São Paulo, o Avança
Saúde São Paulo.

O investimento total no pro-
grama Avança Saúde será de US$

200 milhões (cerca de R$ 800
milhões) dos quais US$ 100
milhões serão obtidos com o fi-
nanciamento junto ao BID e o
restante como contrapartida da
Prefeitura. O programa será im-
plantado em cinco anos, inclu-
indo a elaboração de ferramen-
tas de gestão. 

São Paulo terá 150 canteiros
de obras ativos nesse período,
60 mil profissionais da Saúde
municipal em aperfeiçoamento
para atender a população nas uni-
dades de saúde e também nas
estações tecnológicas que de-
vem operar com a Telemedici-
na, além da implantação do pron-
tuário eletrônico em todas as
unidades de saúde.

Secretaria da Educação atualiza
cadastro de responsáveis pelos alunos

A Secretaria Estadual da
Educação espera que 2,5 mi-
lhões de responsáveis pelos
estudantes matriculados nas
escolas estaduais de São Pau-
lo realizem a matrícula 2020,
a partir de segunda-feira (26).
Atualmente a Seduc tem 350
mil responsáveis cadastrados,
que poderão realizar a matrícu-
la por meio do aplicativo Mi-
nha Escola SP (pode ser baixa-
do na Play Store, pelo sistema
Android ou Apple Store, no IOS)
ou Secretaria Escolar Digital
(sed.educacao.sp.gov.br).

Quem ainda não tem cadas-
tro pode realizar a confirmação
da matrícula na escola do estu-
dante e atualizar as informações
pessoais. Dessa forma os respon-
sáveis têm acesso às plataformas
digitais da Secretaria da Educa-
ção. No total, a Seduc atende 3,5

milhões de estudantes.
Este serviço vai até 23 de

setembro, para quem já é aluno
das escolas estaduais. A inscri-
ção para os estudantes de outras
redes vai ocorrer de 1º a 31 de
outubro.

Com a atualização cadastral
dos responsáveis pelos alunos,
o Governo de São Paulo quer
aumentar o acesso às platafor-
mas digitais da Seduc, e dessa
forma, estruturar novos canais
de comunicação.

“Queremos que o cadastro
seja todo feito online a partir do
ano que vem. Estamos amplian-
do o leque de opções, uma vez
que o pai ainda terá a escola e a
secretaria como apoio para rea-
lizar a matrícula. Queremos oti-
mizar o pessoal e também tor-
nar o processo mais automáti-
co”, afirma o Secretário de Edu-
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cação, Rossieli Soares.

Outros serviços - Por meio
do aplicativo Minha Escola SP é
possível também ter acesso a
boletim com notas e faltas, ho-
rário de aulas e até uma versão
digital da carteirinha estudantil,

com foto, nome, série e unida-
de do aluno.

Para fazer o login, os estu-
dantes devem preencher os cam-
pos com os números do R.A. (re-
gistro do aluno) e a senha que já
utiliza na Secretaria Escolar Di-
gital (SED).

Formulários para processos da dívida
ficam disponíveis para download

A Prefeitura trabalha para o
uso zero de papel nos processos
administrativos. Atualmente,
99% dos processos são feitos
de maneira digital. Porém,
ainda há  trâmites que preci-
sam de formulários preenchi-
dos em papel pelo munícipe.
A Procuradoria Geral do Mu-
nicípio trabalha para agilizar e
reduzir a burocracia do trâmi-
te processual. Agora, os inte-
ressados em serviços como
solicitação de acordo especi-
al ou baixa de protesto preci-
sam comparecer uma única vez

ao órgão para o protocolo que dará
início ao processo administrativo
de análise. Isso porque os formu-
lários, antes apenas retirados pes-
soalmente, agora estão disponí-
veis on line, para download.

Além das consultas de débi-
tos, pagamentos e parcelamen-
tos, já realizados pelo site da
Procuradoria, clicando aqui é
possível baixar os seguintes for-
mulários:

 Solicitação de Acordo Es-
pecial - SAE;

 Solicitação de Informação

Fiscal e/ou Compensação – SIF;
 Alteração de devedor no ca-

dastro do imóvel com dívida em
cobrança;

 Baixa ou Impugnação de
Protesto;

 Liberação de Pendências
PPI ou PRD;

Pagamento de Fração Ideal
de Débito de IPTU inscrito em
Dívida Ativa;

 Comunicação de Aquisição
de Imóvel em Leilão.

 
Preenchido o formulário e

anexada a documentação, basta

comparecer à Praça de Atendi-
mento do Departamento Fiscal,
situado na Rua Dona Maria Pau-
la, número 136 – térreo para re-
alização do protocolo.

Vale lembrar que as melho-
rias não param por aqui: em an-
damento projeto para que o con-
tribuinte possa realizar o seu re-
querimento abrindo seu proces-
so administrativo (SEI) sem sair
de casa, tendo sido eleito como
piloto o serviço de “comunica-
ção de aquisição de imóvel em
leilão” e que em breve estará dis-
ponível.

Trabalho: prorrogadas inscrições para
cursos de qualificação profissional

As pessoas que não conse-
guiram se inscrever para cursos
gratuitos de qualificação profis-
sional para vendedor, operador
de caixa e almoxarife e estoquis-
ta têm até a próxima terça-feira,
3 de setembro, para se cadastrar
no site www.viarapida.sp.gov.br.
Devido à alta procura foram
abertas mais 100 vagas, totali-
zando 600 oportunidades de re-
alizar o curso e já ser encami-
nhado para processo seletivo na
empresa Ri-Happy, que contra-
tará 600 pessoas para vagas tem-
porárias visando o Dia das Cri-
anças e o Natal.

 A iniciativa é uma ação con-
junta da Prefeitura de São Paulo
e do Programa Minha Chance,
do Governo do Estado.  “A par-
ceria entre as Secretarias de

Desenvolvimento da Prefeitura
e do Governo do Estado para
capacitar a população da capital
tem o objetivo de preparar as
pessoas para essas vagas de fim
de ano, quando o comércio rea-
liza um elevado número de con-
tratações e quem estiver qualifi-
cado sai na frente nessa disputa”,
destaca a secretária municipal de
Desenvolvimento Econômico e
Trabalho, Aline Cardoso. “Poder
contar com empresas parceiras
que estejam dispostas a absorver
essa mão de obra é fundamental
para ampliarmos a geração de ren-
da da população neste momento
de retomada da atividade econô-
mica”, completa.

As aulas começam na próxi-
ma quarta-feira, 4 de setembro,
em 15 unidades dos Centros de

Apoio ao Trabalho e Empreen-
dedorismo (CATe) e em salas do
Centro de Formação Cultural
Cidade Tiradentes e do Cresan -
 Centro de Referência em Segu-
rança Alimentar e Nutricional,
da Vila Maria, administrados
pela Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e
Trabalho. Também acontecem
cursos na Etec Sapopemba e nas
subprefeituras de M’Boi Mirim
e da Freguesia do Ó/Brasilândia.
Confira a lista completa abaixo.

Os participantes que finali-
zarem as atividades teóricas po-
derão ser encaminhados para
processos seletivos na rede de
lojas de brinquedos Ri-Happy. A
empresa abrirá 600 postos de
trabalho temporário neste se-
gundo semestre e dará preferên-

cia para os candidatos treinados
nos cursos.

Com carga horária de 100
horas, os cursos, que serão mi-
nistrados pelo Centro Paula Sou-
za, serão realizados nos perío-
dos da manhã, tarde e noite, de
segunda a sexta-feira, nos equi-
pamentos indicados pela Prefei-
tura de São Paulo.

Para participar, é necessário
ser alfabetizado, residir na capi-
tal e ter no mínimo 16 anos.
Para se inscrever acesse o
site www.viarapida.sp.gov.br e
clique em “Cursos por cidade”,
escolha São Paulo e o curso
desejado. A divulgação para o
processo seletivo da Ri-Happy
acontecerá em breve pelos ca-
nais de comunicação da em-
presa.

Parque Villa-Lobos sedia evento
Nas Asas da Imaginação

Até domingo (1º de setem-
bro), o Parque Villa-Lobos re-
cebe a exposição “Nas Asas da
Imaginação”, voltada aos afici-
onados por aviões. Um dos des-
taques é a maquete de seis me-
tros do avião Embraer ERJ-145,
além de painéis para fotos inte-

rativas “a bordo” de um eVTOL,
veículo elétrico de decolagem
e pouso na vertical, que está
sendo projetado pela Embraer,
para o futuro da mobilidade aé-
rea urbana.

A atração faz parte das ações
comemorativas do aniversário de

50 anos da Embraer, quando o
público infantil e adulto poderá
apreciar fotos, curiosidades e
participar de brincadeiras volta-
das ao tema aviação. O evento
será realizado das 9h às 19 ho-
ras, com entrada gratuita.

Serviço - Exposição Nas

Asas da Imaginação
Local: Parque Villa-Lobos,

avenida Prof. Fonseca Rodri-
gues, 2001 – Alto de Pinheiros,
São Paulo/SP

Horário: 9h às 19h
Entrada gratuita, acesso pelo
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M Í D I A S - Coluna (diária) de política do jornalista Cesar
Neto, publicada na Imprensa desde 1993. Em São Paulo (SP), no

jornal “O Dia” (3º mais antigo dos diários). Na Internet desde
1996, www.cesarneto.com é um dos pioneiros no Brasil. No

Twitter, @CesarNetoReal  

+

CÂMARA (SP) Pode pintar uma 3ª candidatura do MBL. Além

da recandidatura de Holiday (DEM) e as candidaturas do advoga-

do Rubinho Nunes e de Renato Batista (pelo NOVO), o jovem

estudante de Direito Guro Zacarias (MBL paulistano) pode sair

pelo Cidadania (ex-PPS)              

+                   

PREFEITURA (SP) Atropelamento do anúncio de uma can-

didatura da deputada federal Joice Hasselmann à prefeitura da

maior cidade do Brasil deve provocar composições partidárias

inesperadas, como por exemplo o PSB nacional tentar costurar

um vice via PT pra Marcio França           

+

ASSEMBLEIA (SP) Ex-deputados tucanos Roberto Engler

e o ex-presidente Barros Munhoz (no PSB dominado pela famí-

lia pernambucana Arraes) já se colocam contra decisões de cima
pra baixo - como sempre - no sentido de apoiamento ao PT e a

Lula Livre. Talvez tenham que sair                                                    
                   

+

GOVERNO (SP) Doria não vai parar sua caminhada rumo à

Presidência, só porque o deputado federal Aécio Neves conse-

guiu uma 1ª vitória na guerra pela continuidade no PSDB. Doria

vai jogar todas as cartas, até o fim, mesmo que provoque uma

revoada mineira e Nordestina           

+    

CONGRESSO (BR) Deputado-presidente Rodrigo Maia

(DEM ex-PFL) e o pai (ex-prefeito no Rio), acusados por dela-

tores que receberem ‘caixa 3’ em campanhas eleitorais, não pa-

rece tão preocupado assim. Atual cabeça do ‘centrão’ já ameaça

poder levar muitos colegas pro inferno          

+

PRESIDÊNCIA (BR) Bolsonaro (no PSL) segue mordendo
e assoprando o ainda mais importante ministro (Justiça e Segu-

rança Pública) Sérgio Moro (ex-magistrado e ícone das Opera-

ções Lava Jato). Como nos quartéis, Moro sacou que manda quem

pode e obedece quem tem juízo                    

+

PARTIDOS (BR)-  Atuais legendas, que seguem tendo do-

nos ou sócios preferenciais, começam a enfrentar algumas difi-

culdades em montar chapas pras eleições municipais 2020. Mes-

mo os médios e maiores, sabem que o fato das proporcionais
(vereadores) não terem mais coligações ...       

+

POLÍTICOS (BR) - ... podem prejudicar as candidaturas pu-

xadoras de votos caso os corpos e rabos das cabeças das chapas

não conseguirem repassar pros que vão ser eleitos os votos ne-

cessários pra pelo menos manter as atuais bancadas nas Câmaras

Municipais. É a mais difícil das eleições   

+     
E D I T O R - A coluna (diária) de política do jornalista Cesar

Neto foi se tornando referencial da liberdades possíveis. Rece-

beu a Medalha Anchieta (Câmara Municipal de São Paulo) e o

Colar de Honra ao Mérito (Assembleia Legislativa do Estado de

São Paulo). EMAIL cesar@cesarneto.com
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Itamaraty: países ricos
descumprem acordos para

proteção ambiental
Em nota divulgada na noite da segunda-feira (26), o Ministério

das Relações Exteriores diz que países ricos descumpriram acor-
dos que estabeleceram mecanismos de financiamento às ativida-
des desenvolvidas pelos países em desenvolvimento a fim de re-
duzir o desmatamento e reflorestar áreas degradadas.

O comunicado é uma reação do governo brasileiro ao
recente anúncio de que países que integram o chamado Grupo
dos 7 (ou G7, que reúne as sete nações mais industrializados do
mundo, composto por: Alemanha, Canadá, Estados Unidos, Fran-
ça, Itália, Japão e Reino Unido) colocariam à disposição do go-
verno brasileiro US$ 20 milhões para apoiar atividades de reflo-
restamento na Floresta Amazônica.

A eventual liberação dos recursos vindos das maiores potên-
cias econômicas sem a prévia discussão com oito dos países
amazônicos (Bolívia, Brasil, Colômbia, Equador, Guiana, Peru,
Suriname e Venezuela, que dividem a cobertura florestal com a
Guiana Francesa, um território ultramarino francês) foi tema das
conversações dos líderes do G7 durante a 45ª conferência de
cúpula, que terminou ontem, na França. Paralelamente, o presi-
dente da Colômbia, Iván Duque, anunciou a intenção de apresen-
tar à Organização das Nações Unidas (ONU) uma proposta de
pacto regional de conservação do bioma.

Na nota divulgada na segunda-feira, o Itamaraty afirma acompa-
nhar as notícias veiculadas a respeito de um suposto lançamento de
novas iniciativas relacionadas à Amazônia para, em seguida, fazer
objeção à novas medidas sem que, antes, se cumpra as já pactuadas.

“O Governo brasileiro recorda àqueles que estão aventando a
possibilidade de lançar tais iniciativas o fato de que já existem vári-
os instrumentos, no âmbito da Convenção-Quadro das Nações Uni-
das sobre Mudança do Clima, para financiar atividades de redução
do desmatamento e de reflorestamento”, destaca o ministério, re-
ferindo-se aos compromissos assumidos pelos 179 países que par-
ticiparam da Conferência das Nações Unidas para o Meio Ambiente
e o Desenvolvimento (Rio 92), realizada no Rio de Janeiro, em 1992.

Com status de tratado internacional, a convenção visa a esta-
bilização das concentrações de gases de efeito estufa na atmosfera
em níveis capazes de reduzir o impacto da interferência humana no
sistema climático. Em um primeiro momento, não foram fixados
limites máximos para as emissões destes gases, mas treze anos de-
pois, a Conferência das Partes (COP-21), realizada em Paris, deu
lugar à assinatura do chamado Acordo de Paris. Pelo acordo, os 195
países signatários se comprometem a adotar medidas para manter o
aquecimento global “muito abaixo de 2ºC”, tentando limitar o au-
mento da temperatura a 1,5 ° C acima dos níveis pré-industriais.
Além disso, os países desenvolvidos deveriam investir US$ 100
bilhões de dólares por ano em medidas de combate à mudança do
clima e adaptação em países em desenvolvimento.

De acordo com o Itamaraty, o compromisso firmado em 2015
não está sendo cumprido “nem remotamente”. O ministério as-
segura que, embora o Brasil já tenha reconhecidamente reduzido
em cerca de 6 bilhões de toneladas a emissão de gases de efeito
estufa provenientes do desmatamento e da degradação florestal,
continua aguardando que os países desenvolvidos lhe paguem
estimados US$ 30 bilhões a título de incentivo financeiro para
que contenha o desmatamento florestal.

O Itamaraty também sustenta que, enquanto o setor privado
brasileiro investiu recursos financeiros em projetos ambientais
com potencial de reduzir em 400 milhões de toneladas a emis-
são de CO2, “países europeus têm se recusado a comprar a mai-
oria dos créditos aos quais o Brasil faria jus, comprometendo
projetos ambientais relevantes no país”. O ministério ainda afir-
ma que negociações estabelecidas durante a COP-21 para criar
um novo Mecanismo de Desenvolvimento Sustentável continham
propostas que, na prática, inviabilizariam o funcionamento do
Mecanismo de Desenvolvimento Limpo (MDL) e do Mecanis-
mo de Desenvolvimento Sustentável proposto pelo Brasil.

A nota cita a França, país do qual o Itamaraty diz esperar en-
gajamento e clareza quanto aos objetivos já estabelecidos. “Es-
pera-se da França – e de outros países que porventura apoiem
suas ideias – que se engajem com seriedade nessas discussões
no âmbito da UNFCCC [Convenção-Quadro das Nações Unidas
sobre a Mudança do Clima], em vez de lançar iniciativas redun-
dantes, com montantes que ficam muito aquém dos seus com-
promissos internacionais, e com insinuações ambíguas quanto
ao princípio da soberania nacional.”

O Itamaraty conclui a nota afirmando que o Brasil está pron-
to para avançar “soberanamente, em consonância com os instru-
mentos internacionais de que somos parte e nossa própria polí-
tica ambiental, na implementação de ações concretas de comba-
te ao desmatamento e à degradação de florestas, particularmente
na Amazônia”. (Agencia Brasil)

Brexit: Jeremy Corbyn
prepara ofensiva para deter

saída sem acordo
Um encontro de líderes, intrapartidário, foi marcado para a

terça-feira (27) pelo líder da oposição trabalhista no Reino Uni-
do, Jeremy Corbyn, para estudar formas de bloquear um Brexit (a
saída da União Europeia) sem acordo, em 31 de outubro próximo.

A 66 dias da data final para o Brexit, o Reino Unido está à beira de
uma crise constitucional e econômica, sem que haja qualquer enten-
dimento entre as várias fações partidárias, quanto à estratégia a seguir.

A ameaça de Boris Johnson, de retirar o país da União Euro-
peia de qualquer forma, no caso de Bruxelas recusar a renegoci-
ação do texto estabelecido com a ex-primeira-ministra Theresa
May, parece cada vez mais provável.

Só o Parlamento poderá impedir esse cenário, e Boris John-
son ameaça encerrá-lo, para cancelar toda e qualquer oposição.
O cenário desagradou os deputados, a começar pelo presidente
da Câmara dos Comuns, John Bercow.

Os parlamentares só deverão regressar das suas férias de ve-
rão em 3 de setembro. A urgência levou, contudo, o líder da oposi-
ção trabalhista, Jeremy Corbyn, a pedir um encontro com alguns
dos líderes dos pequenos partidos presentes no Parlamento.

A reunião ficou marcada para o seu gabinete em Westminster, e inclui
os Democratas Liberais, o SNP (Partido Nacional Escocês), o Plaid Cymru
(do País de Gales) e o Grupo Independente para a Mudança, centrista e
pró-europeu fundado este ano e que conta com cinco deputados.

No encontro, Corbyn vai buscar uma base parlamentar para
eventualmente conseguir derrubar o governo de Boris Johnson,
na esperança de deter o Brexit. (Agencia Brasil)

As vendas do Tesouro Dire-
to atingiram R$ 2,656 bilhões,
em julho. Já os resgates totali-
zaram R$ 2,216 bilhões. Com
isso, houve emissão líquida de
R$ 440,7 milhões, informou  na
terça-feira (27) a Secretaria do
Tesouro Nacional.

No caso dos resgates, R$
2,123 bilhões foram relativos às
recompras e R$ 92,2 milhões,
aos vencimentos dos títulos.

Em julho, foram realizadas
545.576 operações de venda de
títulos a investidores. Para o Te-
souro Nacional, a utilização do
programa por pequenos investi-
dores “pode ser observada pelo
considerável número de vendas
até R$ 5.000,00, que correspon-
deu a 86,0% das vendas ocorri-
das no mês”. O valor médio por

operação ficou em R$ 4.869,62.
Os títulos mais demandados

pelos investidores foram os in-
dexados à taxa Selic (Tesouro
Selic) que totalizaram R$ 1,31
bilhão, representando 49,46%
das vendas. Os títulos indexados
à inflação (Tesouro IPCA+ e Te-
souro IPCA+ Juros Semestrais)
somaram, em vendas, R$ 928,85
milhões e corresponderam a
34,96% do total, enquanto as ven-
das de prefixados (Tesouro Pre-
fixado e Tesouro Prefixado com
Juros Semestrais) totalizaram R$
413,87 milhões, ou 15,58%.

A maior parcela de vendas se
concentrou nos títulos com ven-
cimento entre 5 e 10 anos, que
alcançaram 75,27% do total. Em
seguida, as aplicações em títu-
los com vencimento acima de 10

anos representaram 22,01%,
enquanto os títulos com venci-
mento de 1 a 5 anos correspon-
deram a 2,72% do total.

Estoque
Em julho de 2019, o estoque do

programa chegou a R$ 57,81 bilhões,
crescimento de 1,53% com relação
ao mês anterior (R$ 56,94 bilhões).

Segundo o Tesouro, os títu-
los remunerados por índices de
preços se mantêm como os mais
representativos do estoque, so-
mando R$ 27,73 bilhões, ou
47,96% do total. Na sequência,
vêm os títulos indexados à taxa
Selic, totalizando R$ 20 bilhões
(34,60%), e os títulos prefixa-
dos, que somaram R$ 10,02 bi-
lhões, com 17,33% do total. Por
último, os títulos indexados ao

Índice Geral de Preços do Mer-
cado (IGP-M) somaram R$
61,35 milhões (0,11%).

Investidores
Em julho de 2019, o total de

investidores ativos no Tesouro
Direto, isto é, aqueles que atu-
almente estão com saldo em
aplicações no programa, atingiu
a marca de 1.109.363 pessoas.
No mês passado, 36.373 inves-
tidores tornaram-se ativos, um
crescimento de 3,39% em rela-
ção ao mês anterior. Já o cresci-
mento no número de investidores
cadastrados no programa atingiu
seu segundo maior valor na série
histórica, 227.680, ou 5,23% a
mais na comparação com junho,
chegando a 4.578.915 pessoas.
(Agencia Brasil)

Economia deve acelerar com
liberação do FGTS e PIS,

diz presidente do BC
Em audiência pública  na ter-

ça-feira (27) na Comissão de
Assuntos Econômicos (CAE) do
Senado, o presidente do Banco
Central (BC), Roberto Campos
Neto, disse que a atividade eco-
nômica pode ter crescido ligei-
ramente no segundo trimestre
deste ano.

“Com base nos dados dispo-
níveis, estimamos que o PIB te-
nha ficado estável ou crescido
ligeiramente. Para os trimestres
seguintes, esperamos alguma
aceleração, que deve ser refor-
çada pelo efeito da liberação de
recursos do FGTS [Fundo de
Garantida do Tempo de Serviço]
e PIS-Pasep [Programa de Inte-
gração Social/Programa de For-
mação do Patrimônio do Servi-
dor Público]”, afirmou.

Campos lembrou que os re-
sultados do Produto Interno Bru-
to (PIB), soma de todos os bens

e serviços produzidos no país, do
segundo trimestre, serão divul-
gados nesta quinta-feira (29),
pelo Instituto Brasileiro de Ge-
ografia e Estatística (IBGE).

“Em relação à atividade eco-
nômica, dados recentes sugerem
a possibilidade de retomada do
processo de recuperação da eco-
nomia brasileira, que tinha sido
interrompido nos últimos tri-
mestres. Nosso cenário supõe
que essa retomada ocorrerá em
ritmo gradual”, disse.

Campos Neto defendeu a
continuidade de reformas na
economia brasileira. “Em um
contexto de pouco espaço fiscal
para investimentos públicos, rei-
teramos a importância da conti-
nuidade do processo de refor-
mas e ajustes que gerem susten-
tabilidade da trajetória fiscal fu-
tura. Ao reduzirem incertezas
fundamentais sobre a economia

brasileira, as reformas tendem a
estimular o investimento priva-
do”, destacou.

Ele acrescentou que “uma
retomada mais robusta da eco-
nomia depende também da agen-
da microeconômica, que inclui
iniciativas que visam ao aumen-
to de produtividade, ganhos de
eficiência, maior flexibilidade
da economia e melhoria do am-
biente de negócios”.

Inflação e taxa de juros
Segundo Campos Neto, a

consolidação da inflação em tor-
no da meta definida pelo Conse-
lho Monetário Nacional e a anco-
ragem das expectativas de inflação
têm permitido a redução consis-
tente da taxa de juros. Ele lembrou
que a taxa básica de juros, a Selic,
que estava em 14,25% ao ano em
outubro de 2016, está atualmen-
te em 6% ao ano.

Campos Neto disse ainda
que o nível de ociosidade eleva-
do da produção no país pode
continuar reduzindo as expecta-
tivas de inflação. “Por outro lado,
uma eventual frustração das ex-
pectativas sobre a continuidade
das reformas pode afetar prêmi-
os de risco e elevar a trajetória
da inflação.”

“A consolidação do cenário
benigno para a inflação prospec-
tiva deverá permitir ajuste adi-
cional no grau de estímulo mo-
netário [redução da taxa Selic]. É
fundamental enfatizar que a comu-
nicação não restringe a próxima
decisão do Copom [Comitê de
Política Monetária] e que os pró-
ximos passos da política monetá-
ria continuarão dependendo da
evolução da atividade econômica,
do balanço de riscos e das proje-
ções e expectativas de inflação”,
destacou. (Agencia Brasil)

Intenção de Consumo das
Famílias sobe 1,8% em agosto

O índice que mede a Inten-
ção do Consumo das Famílias
(ICF) teve alta de 1,8% em agos-
to, após cinco meses seguidos
de quedas. A pesquisa foi divul-
gada na terça-feira (27) pela
Confederação Nacional do Co-
mércio de Bens, Serviços e Tu-
rismo (CNC), que analisou 18
mil questionários aplicados em
todas as unidades da federação.

O crescimento em compara-
ção a julho interrompeu a ten-
dência de queda iniciada em mar-
ço e aproximou o indicador do

patamar de dezembro do ano
passado. Em relação a agosto de
2018, houve alta de 6,8%.

Segundo a confederação, o
avanço do ICF está ligado às va-
riações positivas nos subíndices
de Perspectivas de Consumo,
que subiu 4%, e de Momento
para Aquisição de Bens Durá-
veis, com alta de 2,4%.

O presidente da CNC, José
Roberto Tadros, avalia que há
um maior otimismo das famíli-
as na programação dos seus gas-
tos, o que tem relação com uma

possível melhora no nível de
endividamento e a possibilidade
dos saques nas contas do FGTS
e PIS/Pasep.

Apesar da melhora, o ICF de
agosto permaneceu em 91,4
pontos, abaixo do patamar de
100 pontos, o que indica um ce-
nário de insatisfação. A última
vez que ICF esteve acima dos
100 pontos foi em abril de 2015.

A insatisfação das famílias
com o consumo se dá principal-
mente no Momento para Durá-
veis (62,6 pontos) e no Nível de

Consumo Atual (71,9 pontos).
Mais alta, a Perspectiva de Con-
sumo também permaneceu abai-
xo dos 100 pontos, com 91.

Os indicadores ligados à ren-
da e ao emprego, entretanto,
apresentam resultados acima
dos 100 pontos, com 108,8 e
116,1, respectivamente, o que
indica um quadro de mais oti-
mismo, segundo a CNC. A esta-
bilidade de preços e a melhora
gradual do mercado de trabalho
foram as causas apontadas.
(Agencia Brasil)

O relator da reforma da
Previdência, senador Tasso
Jeireissati (PSDB-CE), entre-
gou na terça-feira (27) seu pa-
recer sobre a proposta que será
apreciada na Comissão de
Constituição e Justiça (CCJ)
do Senado. Apesar do parecer
favorável ao texto aprovado
pelos deputados, o tucano de-
cidiu suprimir do texto dois
temas polêmicos: o Benefício
de Prestação Continuada
(BPC) e as regras para aposen-
tadorias especiais. 

Tasso garante que a supres-
são dos pontos não implica em
alteração de mérito, o que
obrigaria o texto a nova análi-
se dos deputados. Para o sena-
dor, se as supressões forem aca-
tadas pelo plenário da Casa, a
reforma poderá ser promulgada.

PEC paralela
O relator confirmou que

pontos que não entraram na
proposta já aprovada pela Câ-

Relatório da Previdência suprime
BPC e aposentadorias especiais

mara estarão contempladas em
uma Proposta de Emenda à
Constituição (PEC) paralela.
Nesse texto, além da definição
de regras para aposentadorias de
servidores de estados e municí-
pios, a ideia é trazer novidades. 

“Vamos colocar pra discus-
são na CCJ e no plenário pon-
tos que vão elevar de uma ma-
neira relevante a receita como
a contribuição previdenciária
de entidades filantrópicas”,
disse Tasso. A exceção, nesse
caso, seriam as Santas Casas e
as entidades de Assistência
Social, que cobram dos seus
usuários e não contribuem para
Previdência. O relator acres-
centou que também será redis-
cutida na PEC Paralela a con-
tribuição para agroexportador. 

Essas duas receitas passa-
riam a ser cobradas gradativa-
mente em cinco anos, segundo
o senador.  “Estamos fazendo
isso porque não achamos jus-
to e nem correto, por exemplo,

instituições filantrópicas ri-
cas, riquíssimas, que cobram
alto dos seus funcionários, não
contribuam do lado patronal
para a Previdência Social, fi-
cando isso ao encargo do sub-
sídio dado pelo trabalhador.
Quem ganha R$ 5 – R$ 10 mil
está subsidiando essa situa-
ção”. Para Tasso, todas essas
empresas não lucrativas têm a
obrigação de pagar a Previdên-
cia Social, que ele explica que
não é um imposto.

Sobre a pensão por morte,
Tasso Jereissati disse que a
ideia é de que em nenhum caso
o benefício seja inferior a 1,6
salário mínimo.

Se aprovadas as alterações
que virão por meio da PEC pa-
ralela, a expectativa de Tasso é
de que a economia para a
União, descontando o que de-
verá ser atenuado na questão
social e acrescentando novas
receitas, seja de cerca de
R$1,350 trilhão.

Cronograma
A expectativa da presiden-

te da CCJ, senadora Simone
Tebet (MDB-MS), é de que
o relatório seja lido na reu-
nião do colegiado desta quar-
ta-feira (28). Como pelo regi-
mento há um prazo mínimo de
48 horas após apresentação do
relatório para a leitura, a con-
firmação depende de um acor-
do entre os líderes que se reu-
nirão nesta terça-feira. 

Independen temente  do
acordo, Simone garante que o
relatório será lido ainda esta
semana em reunião extraordi-
nária da CCJ, que, na falta de
um acordo, pode ser lido nes-
ta quinta-feira (29) ou, no
máximo, na sexta-feira (30). 

Feita a leitura será dado pra-
zo de uma semana para vista cole-
tiva na CCJ. A expectativa do pre-
sidente do Senado é de que até o
dia 10 outubro a Casa vote a pro-
posta em segundo turno no plená-
rio. (Agencia Brasil)



EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0706303-12.2012.8.26.0020. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a).
Fernanda Mendes Simões Colombini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a VERSECK LAR E CONSTRUÇÃO
LTDA, CNPJ 06.075.660/0001-18, na pessoa do seu representante legal e ao JEFERSON SOLEO DOS
SANTOS, CPF 094.227.918-20 que o Banco Bradesco S/A lhes ajuizou Ação de Cobrança objetivando a
procedência da ação e a condenação dos Réus ao pagamento de R$ 153.956,78, referente aos contratos de
“Conta Corrente, Giro Fácil e Desconto de Cheques” nºs 3190117138, 3190738254, 3190737983, 3190737371,
3190736570, 3190280274, atualizados até 28/05/2012, 06/05/2012 e 25/05/2012, valor esse a ser devidamente
atualizado até o pagamento, acrescidos de juros, demais cominações contratuais, custas processuais e
honorários advocatícios. Encontrando-se os Réus em lugar ignorado e incerto foi deferida a CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 30 dias supra,
contestem a ação, sob pena de revelia, gerando a presunção de veracidade dos fatos afirmados na inicial, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de abril de 2019. 28 e 29/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0035432-23.2013.8.26.0100 - 562/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia Antunes Tavares, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o)
Jean Bernhard, Jeanne Bernhardt, Tsuneo Sakuramoto, Aroco Sakuramoto, Yoshinori Nagamine, Francisco
Caetano Rosa, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Yoshio Nagamine e Kiyo Nagamine ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Dna. Maria Pêra, 114, Jabaquara, São Paulo - SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. J - 27 e 28/08

CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Proc. nº 1018182-23.2014.8.26.0100 O MM. Juiz de Direito da 43ª Vara
CÍvel - Foro Central Cível – SP, Dr. Miguel Ferrari Junior, FAZ SABER  a GILBERTO CARLOS DE
OLIVEIRA, CPF nº 833.142.536-72, Ação: Execução de Título Extrajudicial  proposta por COOPERATIVA DE
CRÉDITO MÚTUO DOS SERVIDORES DA SEGURANÇA PÚBLICA DE SÃO PAULO - CREDIAFAM,
objetivando o recebimento de R$ 2.006,58(02/2014) representada por Contrato de Empréstimo, estando o
Executado em lugar incerto e não sabido, expede-se edital para que, pague no prazo de três dias o valor
estampado na petição inicial, mais custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o débito
exequendo, sendo que, no caso de pronto pagamento no prazo de três dias, ficam reduzidos à metade, ou
querendo apresente embargos no prazo de quinze dias. Afixe - se e Publique-se na forma da lei. J- 27 e 28/08
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008627-74.2017.8.26.0003 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo
Santini Teodoro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA ISABEL FACHOLA DONATO DE BOTELLA,
CPF 300.350.744-34, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO
DO BRASIL S/A, com o seguinte objeto: o exequente é credor da importância de R$ 539.256,48, referente a
cédula de crédito bancário nº 497.102.847. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido,
expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que
a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito dos exequentes,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que
o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um
por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Será o presente, afixado e publicado. Será
nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 27 e 28/08
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COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL CÍVEL - 1ª VARA DE REGISTROS
PÚBLICOS - Praça João Mendes s/nº - sala 2200/2208 - Centro - CEP 01501-900
- Fone: (11) 2171-6353 - São Paulo-SP - E-mail: sp1regpub@tjsp.jus.br -  - EDITAL
de CITAÇÃO – Prazo de 20 dias, expedido nos autos da ação de USUCAPIÃO,
processo nº 0014918-54.2010.8.26.0100 (Usuc. 301). A Doutora ALINE APARECIDA
DE MIRANDA, MMª Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de São Paulo, do Estado de São Paulo, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Henriqueta Andrade de Abreu, Bellah de Andrade ou
Bellah de Andrada, Melina Chardon de Andrada Machado ou Melina Chardon
Maia, José Maria dos Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventu-
ais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que JOÃO JOSÉ CARILLO CANHADAS  e NEUSA MARIA FELICIANO
CANHADAS ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua José Bauman, nº 72, Itaquera, Distrito de
Itaquera - São Paulo/SP, com área de 510,65 m², contribuinte nº 114.350.0033-
0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expe-
de-se o presente EDITAL para CITAÇÃO dos SUPRAMENCIONADOS para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, CONTES-
TEM o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado CURADOR ESPECIAL. Seráo presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 23 de agosto de 2019.

28 e  29/08
3º VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL CIVEL SÃO PAULO-SP EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEILÃO
ELETRÔNICO. 1º E 2º LEILÃO DE BEM IMÓVEL INTIMAÇÃO DE: EXEQUENTE: ELISABETH ARANHA
WANDERICO EXECUTADO: ANNITA GALANTIER SPUNGIN EXECUTADA: REYNALDO SPUNGIN
EXECUTADA: NEUZA MARIA SPUNGIN. Processo nº 0222539-84.2011.8.26.0100. A Dra. MONICA DI
STASI GANTUS ENCINAS, Juíza de Direito da 3º Vara Cível do Foro Central de São Paulo/SP, na forma da
lei, etc. Faz saber que, com fulcro no Prov. CSM 1625/2009 do TJSP, através da ARENA LEILÃO
(www.arenaleilao.com.br), portal de leilão online. Leiloeiro Oficial: Danilo Cardoso da Silva, JUCESP nº
906 e Luis Antonio Ribeiro - JUCESP 984, levará a público pregão de venda e arrematação do bem
penhorado nos autos em epígrafe. Do início do Leilão: 1º praça com início no dia 10 de Setembro de
2019, ás 12h e 00min, e com término no dia 13 de Setembro de 2019 ás 12h e 00min, entregando o bem
imóvel, a que mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para a 2º praça
com início no dia 13 de Setembro de 2019 ás 12h e 00 min, e com término no dia 11 de Outubro de
2019 ás 12h e 00 min, caso não haja licitantes na 1ª ocasião, o bem imóvel será entregue a quem mais der,
não sendo aceito lance inferior ao preço considerado vil, 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação
(Art. 891 do CPC e art. 13 do Prov. CSM nº 1625/2009) o bem imóvel a seguir descrito, conforme condição
de venda const ante no presente edital. Do bem: “ Terreno em forma triangular, situado na Rua 26, lote
3 da quadra 2, no Jardim Itapera, nº 29 Subdistrito – Santo Amaro, atual Rua Pedro Gonçalves Meira
76, CEP 04433-250, medindo 25 m de frente, 20m do lado que confronta o lote 2, do outro lado mede
30 m em linha reta, pela qual forma um triângulo, encerrando a área de 250m². Imóvel registrado sob
matricula nº22.510 do 11º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo – Contribuinte nº 173.067.0003-
1. Conforme consta no auto de avaliação trata-se de um imóvel residencial composto de dois
pavimentos, com área construída de 196m², um sobrado antigo em situação de deterioração.
Composto por garagem para 4 veículos, ampla cozinha, banheiro, deposito, 5 quartos (3 suítes),
lavanderia, churrasqueira piscina e ampla área de lazer. Valor da Avaliação: R$ 536.732,63 (quinhentos
e trinta e seis mil setecentos e trinta e dois reais e sessenta e três centavos) – out/18. Valor atualizado
pela Tabela Pratica do Tribunal de Justiça de São Paulo: R$ 552.038,56 (quinhentos e cinquenta e
dois mil e trinta e oito reais e cinquenta e seis centavos). Valores de avaliação será atualizado até
Alienação Judicial. Do Pagamento e Recibo do Leiloeiro: Os preços dos bens arrematados deverão ser
depositados através de guia dedepósitojudicialdoBancodoBrasilS.A,noprazode24horasdarealizaçãodo leilão.
Em até 5 horas após o encerramento do leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para
deposito. Decorrido o prazo sem que o arrematante tenha realizado o deposito, tal informação será encaminhada
ao MM. Juízo para aplicação legal e cabível. Se o credor optar pela não adjudicação (art. 876 do CPC),
participará da hasta pública e pregões na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição
do preço, até o valor atualizado do débito, mas se o valor exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três)
dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação. Do Pagamento Parcelado: art. 895, I,
II, do CPC: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar por escrito. Até
o início do 1º leilão, proposta de aquisição do bem pelo valor não inferior ao da avaliação; até o início do 2º
leilão proposta do valor que não seja considerado preço vil. A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta
de pagamento de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista e o restante parcelado
em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio
bem quando se tratar de imóveis. Da Comissão do Leiloeiro: O arrematante deverá pagar ao leiloeiro, a
título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do preço da arrematação, caso haja
desistência do leilão, ou acordo extrajudicial, antes do início do leilão, a parte devedora arcará com os custos
do edital e outros referentes à divulgação desde que devidamente comprovados pela empresa gestora. Caso
isso ocorra depois de iniciado o leilão, além dos custos, arcará a parte devedora com 2,5% (dois e meio por
cento), sobre o valor da avaliação do bem, conforme provimento CSM 1625/09 e com despacho deste Juízo
competente, com as alterações do provimento CSM 2319/15 e Resolução 236/2016 do CNJ, art.7º parágrafo
3º. Da Meação do Cônjuge ou Coproprietário: É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado
a preferência na arrematação do bem em igualdade de condições (art. 843 e 894 do CPC). Havendo a
arrematação, será reservada a parte do coproprietário, que deverá ser previamente intimado. Do Auto de
Arrematação: Nos moldes do art. 20 do Prov. 1625/09, o auto de arrematação somente será assinado pelo
Juiz de Direito após a efetiva comprovação do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão ou
em caso de arrematação parcelada o comprovante do pagamento da primeira parcela referente aos 25% (vinte
e cinco por cento) de entrada em caso de não pagamento, aplicar-se-á o disposto do artigo 21 do provimento
Após assinado pelo Juiz, pelo Leiloeiro Oficial, e pelo Arrematante será considerada perfeita, acabada e
irretratável, ainda que sejam julgados procedentes os embargos do executado ou ação autônoma que trata
o § 4º do art. 903 do CPC. Carta de Arrematação: Passado o prazo de 10 (dez) dias úteis, previsto no § 2º
do art.903 do CPC, sem que tenha havido alegação de qualquer das situações prevista no § 1º do mesmo,
será expedida a carta de arrematação. Das Despesas e Demais Credores Hipotecários: Aplicar-se-á o
disposto no art. 908 do CPC. Dos Ônus, Taxas e Impostos: Eventuais ônus, taxas e impostos incidentes,
IPTU, aplicar-se-á o art.130 parágrafo único do Código Tributário Nacional. Consta junto a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO PAULO dívida aberta e ajuizado valor total R$ 19.912,72 (dezenove mil novecentos e
doze reais e setenta e dois centavos) – agosto/19. Das Intimações do Executado e Corresponsáveis e
demais Credoras: Serão cientificados do dia, hora e local da alienação judicial por intermédio de do Advogado,
em caso de representação incluindo nome do patrono, ficando os mesmos intimados das designações
supra pelo presente edital, nos termos do artigo 889, I, e parágrafo único do CPC. Eventuais credores
preferenciais dos executados ficam desde já intimados da data e horário dos leiloes e do prazo de se habilitarem
em seus respectivos créditos art.804 do CPC. Aos participantes da hasta pública, é defeso
alegardesconhecimentodascláusulasdesteedital.Paraseeximiremdasobrigações geradas, inclusive aquelas
de ordem criminal na forma do artigo 358 do Código Penal Brasileiro. Os bens serão vendidos de natureza
AD CORPUS, Dado e passado nesta cidade. São Paulo-SP. J - 28/08
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EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1093366- 
82.2014.8.26.0100 (USUC 1186) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, 
do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Antonio 
Arraiol ou Antonio Arraial, Emília Gelardini Arraiol ou Emília Gelardini Arraial, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais 
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Marcio Silva do Carmo e Luzineide 
Odalice de Oliveira ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Herval, 
nº1246-Belém-São Paulo SP,com área de 241,436m²,contribuinte nº029.038.0043-1,alegando posse mansa e pacífica no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                  [27,28] 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1060057-68.2017.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª 
Vara Cível,do Foro Regional II-Santo Amaro,Estado de São Paulo,Dr(a).LUIZ RAPHAEL NARDY LENCIONI VALDEZ, na forma da 
Lei,etc.FAZ SABER a(o) TAKASAKI INTERMEDIAÇÕES DE IMOVEIS EIRELI ME,CNPJ 21.029.408/0001-66, que lhe foi proposta 
uma ação de Notificação por parte de Elias Faustino de Menezes, para no prazo de 15 dias, promova a regularização da escritura 
do imóvel matrícula 281.342-11º CRISP, à Rua Francisco Enes 03, contribuinte 161.006.0014-4, bem como, perante à Prefeitura, 
para eximir o Notificante de qualquer tipo de débito ou responsabilidade referente ao imóvel, após a transmissão da posse, em 
08/08/2015,sob pena de não fazendo,serem tomadas providências outras,justas e cabíveis,inclusive de cunho judicial com precei-
to cominatório. Encontrando-se o requerido em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua NOTIFICAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta, nos termos do art. 726 do CPC. Após o decurso do prazo supra, a fluir a partir do prazo 
deste edital, os autos serão arquivados. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. [27,28] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20DIAS,expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº1084138-83.2014.8.26. 
0100(USUC 1063) A Doutora Aline Aparecida de Miranda,MM.Juiza de Direito da 1ªVara de Registros Públicos, do Foro Central 
Cível,da Comarca de SÃO PAULO,do Estado de São Paulo,na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Manoel Vieira dos Santos, 
Alberto Ghoete de Assumpução, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se 
casados forem,herdeiros e/ou sucessores, que Railde Caldas Tavares dos Santos e Marcos Caldas Tavares ajuizaram ação de 
USUCAPIÃO,visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Dom Joaquim de Oliveira,nº 97 38º Subdistrito 
Vila Matilde - São Paulo SP, com área de 72,77 m², contribuinte nº 058.214.0015-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                  [27,28] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1092052- 
04.2014.8.26.0100 (USUC 1170) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros 
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o)(s) Diva Cesar Câmara, Carlos Augusto Câmara Filho, Caio Júlio Machado Cesar, Milton Machado Cesar, Shintaro 
Nakazawa, réus ausentes,incertos,desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, 
herdeiros e/ou sucessores, que Yoshio Ninomiya e Maria Mariko Ninomiya, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a 
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Taciba, nº 312 Vila Babilonia, 42º Subdistrito Jabaquara - São 
Paulo SP, com área de 150,00 m², contribuinte nº 089.269.0040-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. 
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial.Será o presente edital,por extrato,afixado e publicado na forma da lei.[27,28] 

�D�)"%"�#"�-"0K+ "�$���5$11Z$1�#"��"A &"+� :����%'5$11'����@��@��������������������� �/&$%# =2'�����&$+"�$���%"&$+"
��������������������) 1&'1��-+1�����:���X�%$5$6'�'1�$06"%.'1,�A' 1�&$0A$1& *'1,�$�#'��+;$1�A"%5 "+�A%'* 0$/&'�A"%"�1"/"%
$%%'� 0"&$% "+� #$� 9�$� $ *"#"� "� 1$/&$/="�� -"='�'� A"%"� $15+"%$5$%� 9�$� 0'0$ '� 5�%"#'%,� $>5+�1 *"0$/&$,� �B%. '� �0"#
�'1&",� �-� �����8��������,� �J� �����������E,� 6%"1 +$ %',� 5"1"#',� "#0 / 1&%"#'%� #$� $0A%$1"1� $� A%'4$11'%� �/ *$%1 �
&C% '�� -"='�'� &"06B0� A"%"� %$& 4 5"%� "� #"&"� #$� /"15 0$/&'� #"�  /&$%# &",� 9�$� B� ��� #$� '�&�6%'� #$� ����,� $� /2'� ��� #$
#$!$06%'�5'0'�5'/1&'����0�5'/<�/&'�5'0�"�1$/&$/="�#$�4+1�����:���,�1$%*$�$1&"�#$5 12',�"AF1�'�&%[/1 &'�$0�<�+."#',
5'0'� 0"/#"#'� A"%"� %$. 1&%'� #"�  /&$%# =2'� /'� �"%&F% '� #$� �$. 1&%'� � * +� #'� ��6# 1&% &'� 5'0A$&$/&$,� A"%"� 9�$� '� �4 5 "+
#"� 3/ #"#$� #$� �$. 1&%'� � * +� #"1� $11'"1� �"&�%" 1� 5'0A$&$/&$� A%'5$#"� "'� 1$�� 5�0A% 0$/&'�� �5$%5"� #'� A$# #'� #$
"+ $/"=2'�#$�6$/1,�# ."�'�� / 1&B% '�R6+ 5'���/&�����������������������������������������������������������������������������������������:��:����

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0012376- 
29.2011.8.26.0100 (USUC 275) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros 
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o)(s) Boaventura José da Silva, Ana Leonel Silva, Conjunto Residencial Marabaya, réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que 
Edson Cappellano, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua 
Rumaica, nº 229, esquina com a Rua Andre Kohle, 14° Subdistrito Lapa - São Paulo SP, com área de 230,00 m², 
contribuinte nº 024.039.0001-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o 
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei                                              [28,29] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1029532-14.2014.8.26.0001 A MM. Juíza de Direito da 8ª Vara 
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Drª. Simone de Figueiredo Rocha Soares, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a CARLOS LUIZ PINHEIRO DE SÃO JUSTO - ESPOLIO, Espólio, na pessoa de seus sucessores Antonio Carlos de 
São Justo e Elisa, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Sumário por parte de Condominio Edificio Residencial 
Pedra Branca, objetivando a cobrança de R$ 6.339,83 (dez/2014), referente a obrigações condominiais da unidade 73, Bloco 
08, do Edifício Safira, integrante do condomínio autor, devidamente atualizado. Encontrandose o réu em lugar ignorado, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de março de 2019.                                                                          [28,29] 

CPV Securitizadora de Créditos Comerciais S.A. 
CNPJ/ME [em fase de obtenção]

Extrato da Ata da Assembleia Geral de Constituição de 18.07.2019
Data, Hora, Local: 18.07.2019, às 10horas, Rua Leopoldo Couto de Magalhães Júnior, nº 1098. 8º andar, salas 84 e 
85, Itaim Bibi, São Paulo/SP. Presença: Totalidade dos Subscritores. Mesa: Presidente: Luiz Felipe Felix Curado, Secre-
tário: Marcos de Alencastro Curado Filho. Deliberações Aprovadas: Constituição de uma S.A., com denominação 
“CPV Securitizadora de Créditos Comerciais S.A.”, nos seguintes termos: (i) Estatuto Social. i) O capital social será de 
R$ 1.200,00, representado por 1.200 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, sendo subscrito da seguinte 
conforme, Boletim de Subcrição: (i) Marcos de Alencastro Curado Filho, subscreve 400 ações ordinárias nominativas, ao 
preço de emissão de R$ 1,00 cada uma, as quais são parcialmente integralizadas, neste ato, em moeda corrente nacio-
nal; (ii) Matheus Baiocchi Curado subscreve 400 ações ordinárias nominativas, ao preço de emissão de R$ 1,00 cada 
uma, as quais são totalmente integralizadas, neste ato, em moeda corrente nacional; e (iii) Luiz Felipe Felix Curado 
subscreve 400 ações ordinárias nominativas, ao preço de emissão de R$ 1,00 cada uma, as quais são totalmente inte-
gralizadas, neste ato, em moeda corrente nacional. O capital social foi totalmente subscrito pelos acionistas presentes, 
sendo integralizado, neste ato, 10% em dinheiro (artigo 80, Lei 6.404/76), conforme o comprovante de depósito. (iii) 
Eleição dos Diretores: (i) Luiz Felipe Felix Curado, brasileiro, RG nº 5.523.238 SSP/GO, CPF nº 046.744.031-03 residen-
te em São Paulo/SP, para Diretor Presidente; e (ii) Matheus Baiocchi Curado, brasileiro, RG nº 5.694.639 SSP/GO, CPF 
nº 750.434.161-49, residente em Goiânia/GO, para Diretor de Relações com Investidores, os quais declaram, que não 
estão impedidos de exercer as atividades mercantis, permanecerão em seus cargos pelo período de 2 anos da presen-
te data e não farão jus a remuneração. (iv) As publicações dos atos da Companhia, nos moldes do disposto no artigo 
289 da Lei 6.404/76, serão realizadas no “DOESP” e no “Jornal O Dia”. (v) A sede da Companhia será na Rua Leopol-
do de Couto de Magalhães Júnior, nº 1098, 8º andar, salas 84 e 85, Itaim Bibi, São Paulo/SP.  (vi) Foi declarado que o 
capital social de R$ 1.200,00 encontra-se totalmente subscrito e foi parcialmente integralizado, em moeda corrente 
nacional. Encerramento: Nada mais. Acionistas: Marcos de Alencastro Curado Filho, Matheus Baiocchi Curado, Luiz 
Felipe Felix Curado. Diretores eleitos: Luiz Felipe Felix Curado, Matheus Baiocchi Curado. Lucas Rafael Peres - OAB/SP 
nº 396.163. JUCESP NIRE 3530053946-0 em 02.08.2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

HSBC Brasil Holding S.A. 
CNPJ/MF nº 22.626.820/0001-26 – NIRE 35.300.478.592

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 27 de dezembro de 2017
Data: 27/12/2017. Horário: 16 horas. Local: na sede social da (“Companhia”), na Rua Funchal nº 160, Condomínio São 
Paulo Corporate Towers, Sub-Condomínio Torre Norte, 19º andar, conjunto 191A, parte, Vila Olímpia, São Paulo-SP. Presença: 
acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinatura constante no “Livro de Presença de Acionistas”. 
Convocação: dispensada a publicação do Edital de Convocação, tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas, nos 
termos do parágrafo 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). Mesa: Sr. 
Alexandre de Barros Cruz e Guião – Presidente e Sr. Tiago Ezao Pereira Bento – Secretário. Ordem do Dia: deliberar sobre: 
(1) distribuição de dividendos adicionais à conta de reserva de lucros no valor total de R$71.984.201,50, montante esse 
equivalente a R$0,04904 por ação da Companhia; e (2) a distribuição de juros sobre o capital próprio (“JCP”) ao acionista da 
Companhia no valor bruto total de R$38.781.585,99, o qual após dedução de imposto de renda na fonte à alíquota de 15%, 
nos termos do artigo 9º, parágrafo 2º, da Lei nº 9.249/95, correspondente a R$32.964.348,09, montante esse equivalente 
a R$0,02246 por ação da Companhia. Deliberações: Foram aprovados, por unanimidade dos presentes, as seguintes 
deliberações: 1. A distribuição de dividendos adicionais à conta de reserva de lucros ao acionista da Companhia no valor 
total de R$71.984.201,50 por ação da Companhia, montante esse equivalente a R$0,04904 por ação da Companhia. 2. A 
distribuição “ad referendum” da Assembleia geral ordinária de 2018, de JCP ao acionista da Companhia, que será imputado 
ao valor do dividendo mínimo obrigatório, no valor bruto total de R$38.781.585,99, o qual após dedução de imposto de renda 
na fonte à alíquota de 15%, nos termos do artigo 9º, parágrafo 2º, da Lei nº 9.249/95, correspondente a R$32.964.348,09, 
montante esse equivalente a R$0,02246 por ação da Companhia. O pagamento dos dividendos e dos juros sobre o capital 
próprio referidos nos itens 1 e 2 acima serão realizadas nesta data e caberá integralmente ao acionista majoritário, HSBC 
Latin America Holdings (UK) Limited, tendo em vista que o acionista minoritário, HSBC Investment Bank Holdings B.V., detentor 
de uma única ação ordinária, abre mão dos seus direitos de recebimento tendo em vista o valor insignificante. 3. Aprovada 
a lavratura desta ata em forma de sumário e que sua publicação seja feita com a omissão das assinaturas dos acionistas 
presentes, como facultam, respectivamente, os parágrafos 1º e 2º do artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações. Lavramento 
e Leitura de Ata: Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a 
qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Relação dos presentes: Presidente da Mesa: 
Alexandre de Barros Cruz e Guião; Secretário da Mesa: Tiago Ezao Pereira Bento; Acionistas presentes: HSBC Latin America 
Holdings (UK) Limited, p. Alexandre de Barros Cruz e Guião e Tiago Ezao Pereira Bento e HSBC Investiment Bank Holdings 
B.V., p. Alexandre de Barros Cruz e Guião e Tiago Ezao Pereira Bento. São Paulo (SP), 27/12/2017. JUCESP – Certifico o 
registro sob o nº 298.240/19-1 em 04/06/2019. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.
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Governadores da Amazônia Legal
querem regularização fundiária

Nacional
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Os governadores dos esta-
dos que compõem a Amazônia
Legal (Acre, Amapá, Amazonas,
Maranhão, Mato Grosso, Pará,
Rondônia, Roraima e Tocantins)
entregaram  na terça-feira (27) ao
presidente Jair Bolsonaro propos-
tas para um planejamento estraté-
gico que leve ao desenvolvimen-
to sustentável da região, entre as
quais a regularização fundiária e
a retomada da cooperação inter-
nacional, especialmente o Fundo
Amazônia. Bolsonaro reuniu os
chefes de Executivo estadual, no
Palácio do Planalto, para discutir
as ações de combate às queima-
das na região.

No encontro, o presidente
voltou a citar declarações do pre-
sidente francês, Emmanuel Ma-
cron, sobre a intenção de cons-
truir um novo direito internacional
para o meio ambiente e destacou a
importância da união dos estados
na defesa da  soberania da Ama-
zônia. “Essa guerra aqui está aci-
ma dos estados, é nossa, é do Bra-
sil”, disse Bolsonaro. “A nossa
união é importantíssima, aqui não
tem esquerda nem direita, é uma
questão de soberania nacional”,
acrescentou.

De acordo com o governador
do Amapá, Waldez Góes, o plano
dos estados identifica, em 26
projetos comuns, desde compras
corporativas que as unidades
federativas podem fazer em con-
junto até ações mais diretas de
desenvolvimento e de infraestru-

tura. Para Goés, é preciso debe-
lar todas as possibilidades de ile-
galidade e apresentar programas
e projetos que possam gerar em-
prego e renda para a população
amazônica, mas somente com os
instrumentos consolidados é
possível enfrentar os problemas
que são recorrentes na região,
como o desmatamento ilegal e as
queimadas.

“Existem instrumentos que
são básicos, condições para o
bom planejamento público e pri-
vado, e sem eles a possibilidade
de insegurança jurídica e ilegali-
dade é grande”, disse. Ele citou a
regularização fundiária, com o
zoneamento econômico-ecológi-
co (ZEE), o georreferenciamento
e o Cadastro Ambiental Rural
(CAR), como essa condição. “É
importante um plano definitivo de
monitoramento, fiscalização, de
punição para quem ousar sair fora
da lei e de alternativas para soci-
edade”.

Durante a reunião, o gover-
no federal apresentou as ações
que já estão sendo executadas
pelas Forças Armadas. Na sexta-
feira (23), Bolsonaro  autorizou
uma operação de Garantia de Lei
e Ordem (GLO), que ganhou o
nome de GLO Ambiental.

Para o governador do Pará,
Hélder Barbalho, ficou claro o
interesse de todos na construção
de uma agenda para saída da cri-
se provocada pelo avanço do
desmatamento e dos incêndio,

mas, em paralelo, é preciso cons-
truir essa agenda permanente que
viabilize o desenvolvimento sus-
tentável da floresta, compatibili-
zando a atividade da preservação
ambiental com outras vocações
de cada estado da região, como
o agronegócio.

“[É importante] o atrelamen-
to na estratégia de regularização
fundiária e de assistência técni-
ca para que se possa produzir
mais sem que isso esteja atrela-
do ao processo de desmatamen-
to, para a qualificação da produ-
ção, da atividade rural, nas áreas
já antropisadas [com a presença
humana]”, disse.

O documento entregue a Bol-
sonaro também defende a parti-
cipação dos estados na reformu-
lação do Fundo Amazônia, assim
como a retomada de projetos no
âmbito desse programa de coo-
peração internacional para a pre-
servação da floresta. Para o go-
vernador Hélder Barbalho, o go-
verno federal parece estar dis-
posto a restabelecer o diálogo
internacional de financiamento,
com a condição de revisão dos
projetos prioritários a serem fi-
nanciados.

“Há o desejo de que possa-
mos restabelecer as parcerias
que possam fomentar projetos
concebidos pelos governos es-
taduais e federal sem que seja
interpretado como qualquer inter-
ferência internacional. Apenas
como contrapartida o Brasil deve

demonstrar claramente que dese-
ja a preservação da floresta ama-
zônica”, disse. “A responsabili-
dade do Brasil, em contrapartida
às parcerias, é termos o cumpri-
mento do nosso dever de casa,
que é um interesse primeiro do
Brasil, que é preservar a floresta,
que é compatibiliza a atividade e
o ativo florestal, somando as ou-
tras vocações, do agronegócio”,
explicou.

De acordo com o governador
Waldez Góes, além de querer dis-
cutir a governabilidade do fundo e
as prioridades de cada estado, os
governadores sugeriram ainda,
mudar o agente financeiro do fun-
do, que hoje é o Banco Nacional
de Desenvolvimento Econômico e
Social (BNDES), para o Banco da
Amazônia, que “tem agências em
todos os estados da região e está
perto de cada empreendedor e cada
poder público”.

Os principais países doado-
res do Fundo Amazônia, Alema-
nha e Noruega, suspenderam o
repasse dos recursos após a di-
vulgação das taxas de desmata-
mento na região. Em diversas
ocasiões, o presidente Jair Bol-
sonaro concordou com a dispen-
sa dos recursos e opinou que
essas doações seriam formas de
“comprar a Amazônia a presta-
ção” e ferir a soberania nacional
no controle da região.

Para o governador do Mara-
nhão, Flávio Dino, é preciso en-
contrar o meio termo. “Enfatiza-

mos muito fortemente a necessi-
dade da cooperação internacio-
nal, com defesa da soberania na-
cional. Porém achamos que não
é o momento de rasgar dinheiro,
sobretudo no que se refere ao
Fundo Amazônia. Assim também
como procuramos construir uma
modulação adequada para uma
espécie de um discurso antiam-
bientalista que não constrói uma
saída adequada à preservação
dos interesses nacionais, na me-
dida em que pode, inclusive, ex-
por o Brasil a sanções comerci-
ais, que atinjam os nossos pro-
dutores e a nossa economia”,
disse.

O governador de Mato Gros-
so, Mauro Mendes, reforçou que
a imagem do Brasil, nesse aspec-
to ambiental, é “extremamente
importante” para as relações co-
merciais. “O problema tomou
contornos indesejáveis, o des-
matamento ilegal cresceu, temos
a questão dos incêndios, quan-
do juntou isso em uma guerra de
comunicação, foi uma combina-
ção ruim para a imagem do país”,
disse Mendes, que comanda o
maior estado produtor de grãos
do Brasil. “Vem as chuvas em
tempos muito próximos [para
apagar os incêndios], mas o des-
matamento ilegal é contínuo, isso
afeta diretamente a imagem do
país na questão ambiental. Se ela
for profundamente afetada, o
agronegócio brasileiro terá difi-
culdades mundo afora”.

O governador do Amapá des-
tacou que nenhuma proposta fei-
ta pelos governadores necessita
passar pelo Congresso Nacional,
são apenas ações entre os ór-
gãos executivos. “Nós queremos
criar os outros mecanismos de
planejamento estratégico públi-
co-privado para mobilizar as ter-
ras que estão disponíveis. Ago-
ra não existe preocupação em
querer produzir em terras indíge-
nas ou reservas, nós temos áre-
as disponíveis para produzir, que
o que falta é regularizar”, disse
Goés.

O presidente Jair Bolsonaro
encarregou o ministro da Casa
Civil, Onyx Lorenzoni, de dialo-
gar com todos os estados para
tratar das medidas necessárias ao
desenvolvimento da região e
consolidar as agendas, mas dis-
se que também vai encaminhar
propostas ao Congresso.

“Temos o Parlamento, va-
mos provocar com o apoio dos
senhores”, disse Bolsonaro,
ressaltando que a questão am-
biental deve ser conduzida com
racionalidade, “não com selva-
geria como foi conduzida nos
últimos anos”. Durante a reu-
nião, transmitida ao vivo, Bol-
sonaro citou diversos pedidos
de demarcação que estão para-
dos para sanção da Presidên-
cia da República e disse que
essa política leva à “insolvên-
cia do Brasil” e inviabiliza o
agronegócio. (Agencia Brasil)
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Polo Moda Empreendimentos Imobiliários Ltda
CNPJ nº 02.762.199/0001-10

Demonstrações Financeiras em Exercícios Findos de 31/12/2018 e 2017 – (Em milhares de Reais) 
Balanços patrimoniais Nota 2018 2017

Ativo / Circulante 6.523 6.534
Caixa e Equivalentes de Caixa 123 102
Aluguéis a Receber  5.146 5.384
Cheques em Cobrança 1.042 1.002
Adiantamento a Fornecedores 46 46
Outros Créditos com Terceiros 166 –
Não Circulante 252.513 247.244
Outros Créditos - Partes Relacionadas 9b e 9c 90 184
Mútuos - Partes Relacionadas 9b e 9c 6.120 2.081
Total do realizável a longo prazo 6.210 2.265
Propriedades para Investimento 9d,  9e 246.288 244.959
Imobilizado 15 20
Total do Investimento, Imobilizado e Intangível 246.303 244.979
Total do ativo 259.036 253.778
Passivo e Patrimônio líquido / Circulante 7.312 6.214
Fornecedores a pagar  28 27
Empréstimos e Financiamentos 4.272 3.996
Obrigações Tributárias a recolher 1.905 1.453
Outras Contas a Pagar 840 550
Adiantamento de Clientes 101 188
Outras Obrigações com Terceiros 166  –
Não Circulante 691 587
Outras Obrigações - Partes Relacionadas 9b e 9c 38 223
Mútuos - Partes Relacionadas 9b e 9c 653 221
Empréstimos Bancários - Longo Prazo – 143
Total do passivo 8.003 6.801
Patrimônio líquido 251.033 246.977
Capital social Subscrito e Integralizado 3.300 3.300
Reserva de Lucros 9 l ;9m e 9n 5.709 1.653
Ajuste de Avaliação Patrimonial 9k 242.024 242.024
Total do passivo e patrimônio líquido 259.036 253.778

Demonstrações de resultados Nota 2018 2017
Operações Continuadas
Receita Operacional Bruta 8.005 8.472
(-) Impostos sobre o Faturamento 9g;9i e 9i (292) (309)
Receita líquida das vendas e serviços 7.713 8.163
Lucro Bruto 7.713 8.163
Despesas com pessoal, gerais e administrativas (3.693) (3.943)
Outras despesas Tributárias (Exceto IRPJ e CSLL) (75) (128)
Despesas Operacionais (3.768) (4.071)

 3.945 4.092
(1.135) (810)

Outros Resultados Financeiros Líquidos 9b e 9c 3.722 (675)
138 43

Resultado Financeiro Líquido 2.725 (1.442)
Resultado antes dos tributos sobre o lucro  6.670 2.651
(-) Provisões para IRPJ e CSLL 9g;9i e 9i (2.070) (1.617)
Resultado líquido das operações continuadas 4.599 1.033
Resultado líquido do exercício 4.599 1.033

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
Nota

Capital
 social 

Reserva
de lucros

Ajustes de avaliação
 patrimonial

Lucros ou (Prejuízos)
 acumulados Total

Saldo em 1º de janeiro de 2017  3.300  64  242.024 –    245.388 
Lucro Líquido do exercício  – – –  1.033  1.033 
Ajustes de Exercícios Anteriores 9 l ;9m e 9n – – –  1.789  1.789 
Total de resultados abrangentes, líquido de impostos – – –  2.822  2.822 
Transações com acionistas e constituição de reservas
Transferência para Reservas –  1.589 –  (1.589) –
Lucros, Dividendos e juros sobre o capital próprio  – – –  (1.233) 1.233 
Total das transações com quotistas e constituição de reservas –  1.589 –  (2.822)  (1.233)
Saldo em 31 de dezembro de 2017  3.300  1.653  242.024 –    246.977 
Saldo em 1º de janeiro de 2018  3.300  1.653  242.024 –    246.977 
Lucro Líquido do exercício – – –  4.599  4.599 
Ajustes de Exercícios Anteriores 9 l ;9m e 9n – – –  1  1 
Total de resultados abrangentes, líquido de impostos – – –  4.600  4.600 
Transações com acionistas e constituição de reservas
Transferência para Reservas  –  4.056 –  (4.056) – 
Lucros, Dividendos e juros sobre o capital próprio  – – –  (544)  (544)
Total das transações com quotistas e constituição de reservas –  4.056 –  (4.600)  (544)
Saldo em 31 de dezembro de 2018  3.300  5.709  242.024 -  251.033 

Notas Explicativas: 1) Contexto operacional: A Polo Moda Empreendi-
mentos Imobiliários Ltda ("Empresa") é uma sociedade empresária limita-
da que iniciou suas atividades em 29/07/1998. A Empresa utiliza nome fan-
tasia simples de " POLO MODAS". Está situada na Rua Júlio Ribeiro, nº 
243, no CEP: 03010-030, no bairro do Brás, na Cidade de São Paulo/SP. 
Tem como objeto social a administração de bens próprios ou de terceiros, 
incluindo a locação de bens móveis e a participação em outras sociedades 
no Brasil ou Exterior, empresárias ou simples, limitadas ou sociedades por 
ações como sócia, quotista ou acionista. O prazo de duração é indetermina-
do e os atuais sócios são pessoas jurídicas domiciliadas no Brasil. Os atuais 
administradores são pessoas físicas domiciliados no Brasil. O contrato so-
cial está registrado na JUCESP/NIRE 35.2.1518369-9. 2) Base de prepara-
ção e Apresentação das Demonstrações Contábeis: A Empresa elabo-
rou e está apresentando as suas demonstrações contábeis do exercício 

com a Lei 10.406/2002 (novo código civil), com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade (NBC), com as resoluções emitidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade (CFC) , com os pronunciamentos técnicos emitos pelo Comitê 
de Pronunciamentos Contábeis (CPC), com a Lei 6.404/1976 (lei das S/A) e 
suas posteriores alterações trazidas pela lei 11.638/2007 e 11.941/2009 e 
seus tributos são apurados e calculados com base no regulamento do im-
posto de renda da pessoa jurídica (RIR) contidos no decreto nº 9.580, de 
22/11/2018, lei 9430/1996 , lei 9249 de 1995, lei 12.973/2014 e IN 1700 da 
RFB. As demonstrações são de responsabilidade da adminstração e foram 
aprovadas de acordo com o contrato social e em conformidade com a lei 
10.406/2002. Os documentos e demais informações que serviram de base 
para preparação, elaboração , divulgação e publicação das demonstrações 

3) Moeda funcional 
e moeda de apresentação: As demonstrações contábeis da Empresa es-
tão apresentadas em Reais (R$), que é a moeda funcional no Brasil. Todos 
os saldos foram arredondados para o milhar (“em milhares de Reais - R$”) 
mais próximo, exceto quando for indicado de outra forma. 4) Mudanças nas 
políticas e práticas contábeis:
a Empresa aplicou consistentemente as políticas contábeis descritas a to-

5) Base 
de mensuração: As demonstrações contábeis da Empresa foram prepara-
das com base no custo histórico com exceção dos seguintes itens materiais 

Investimentos. 6) Demonstrativo do Resultado do Exercício - DRE: As 
despesas e receitas são reconhecidas e contabilizadas com base no regime 
de competência, independente do seu pagamento ou recebimento. 7) Con-
tas Patrimoniais - Ativos, Passivos e Patrimônio Líquido: Os ativos e 
passivos são reconhecidos e contabilizados de acordo com o regime de 
competência e são demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis, 
acrescidos, quando aplicável e/ou praticável, dos correspondentes juros, 
multas e demais encargos e correções, até a data do fechamento do balan-
ço. 8) Eventos Subsequentes: -
cobertos eventos subsequentes relevantes e materiais que podem impactar 
ou distorcer a analise e apresentação da presente demonstrações contábeis 
e suas notas explicativas.  9) Resumo das principais políticas e práticas 
contábeis: a) Caixa e Equivalentes de Caixa: A Empresa considera saldo 
de Caixa e Equivalentes de Caixa , os valores em dinheiro e em cheques em 
caixa, recebidos e ainda não depositados, pagáveis irrestrita e imediata-
mente da Empresa incluindo as disponibilidades, mantidas em instituições 

-
tidas pela Empresa e as aplicações no mercado de capitais, cujo vencimen-
to ou resgate venha a ocorrer no curso do ano-calendário subsequente e 
considerada como liquidez imediata. b) Partes Relacionadas: A Empresa 
está divulgando informações das transações com partes relacionadas que 
considera relevante aos usuários internos e externos. As pessoas chave da 
Administração, e suas partes relacionadas, detêm quotas e são sócios em 
outras entidades consideradas do mesmo Grupo Econômico, fazendo com 

-
mas dessas entidades conduziram negócios com a Empresa durante o ano. 
Os termos e condições dessas transações não foram mais favoráveis que 
aquelas disponíveis, ou que razoavelmente espera-se que estivessem dis-
poníveis, em transações semelhantes em condições usuais de mercado. c) 
Mútuos de Recursos Financeiros: A Empresa considera operações de 

econômicos, presumem-se devidos juros, os quais, sob pena de redução, 
não poderão exceder a taxa a que se refere a legislação vigente, permitida 
a capitalização anual. Não se tendo convencionado expressamente, o prazo 
do mútuo será de trinta dias, pelo menos, se for de dinheiro ou do espaço de 
tempo que declarar o mutuante, se for de qualquer outra coisa fungível. As 

-
tre pessoas jurídicas ou entre pessoa jurídica e pessoa física sujeitam-se à 
incidência do IOF segundo as mesmas normas aplicáveis às operações de 

-
forme legislação vigente. São também tributados (IRRF) como aplicações 

-
tre pessoa jurídica e pessoa física. d) Propriedades para Investimento – 
Imóveis Próprios: A Empresa (durante o ano calendário de 2015) realizou 

-
-

foi feito com base em laudo elaborado por avaliadores externos independen-

recente na localização e na categoria dos bens e direitos que foram avalia-
dos. Essa contabilização teve um aumento no ativo (grupo de investimen-
tos) e como contrapartida aumento no patrimônio líquido (grupo de ajuste de 
avaliação patrimonial), onde irão permancer nessas rúbricas contábeis en-
quanto não são computadas no resultado do exercício em obediência ao 
regime de competência A propriedade para investimento é inicialmente men-
surada pelo custo e subsequentemente ao valor justo, sendo que quaisquer 
alterações no valor justo são reconhecidas no resultado. Possíveis ganhos 
e perdas na futura alienação ou baixa de uma propriedade para investimen-
to (calculado pela diferença entre o valor líquido de alienação e o valor con-
tábil do item) serão reconhecidos no resultado. 
Construção -  Propriedades para Investimento: Contas que registram os 
imóveis próprios em construção, destinados a auferir aluguel ou para valori-
zação do capital, ou para ambas, sua mensuração inicial deve ser pelo cus-
to, já nas subsequentes, a Empresa poderá escolher entre o método do va-
lor justo ou do custo sendo uniforme para todas propriedades para 
investimento;  – Propriedades para Inves-
timento: Contas que registram as depreciações acumuladas das proprieda-
des para investimento; 
para Investimentos: Contas que registram os ajustes a valor justo  positi-
vos ou negativos efetuados sobre propriedades para investimento, referidos 
valores deverão ser computados na apuração de ganho ou perda de capital 
à medida que ativo for realizado mediante alienação ou baixa; 
Próprios - Propriedades para Investimento: Contas que registram os imó-
veis próprios, destinados a auferir aluguel ou para valorização do capital, ou 
para ambas, sua mensuração inicial deve ser pelo custo, já nas subsequen-
tes, a Empresa poderá escolher entre o método do valor justo ou do custo, 
sendo uniforme para todas propriedades para investimento. e) Cálculos da 
Depreciação: A depreciação é calculada para amortizar o custo de itens do 
ativo imobilizado, menos seus valores residuais estimados (quando praticá-
vel), utilizando o método linear baseado na vida útil estimada dos itens. A 
depreciação é geralmente reconhecida no resultado. Os métodos de depre-
ciação, as vidas úteis e os valores residuais (quando praticáveis) são revis-
tos a cada data de balanço e ajustados caso seja apropriado. Quaisquer 
ganhos e perdas na alienação de um item do imobilizado são reconhecidos 
no resultado. As taxas de depreciação seguem o tempo de vida útil do bem 
sempre quando praticável. Para os demais casos aplica-se a tabela da Re-
ceita Federal do Brasil. f) Salários e Benefícios de curto prazo a empre-
gados: Para o ano de 2018 não existem saldos nas demonstrações contá-
beis referente a Obrigações de benefícios de curto prazo a empregados. g) 
Imposto corrente: O imposto corrente é o imposto a pagar ou a receber 
estimado sobre o lucro ou prejuízo tributável do exercício e qualquer ajuste 
aos impostos a pagar com relação aos exercícios anteriores. Ele é mensu-
rado com base nas taxas de impostos decretadas ou substantivamente de-
cretadas na data do balanço. O imposto corrente também inclui qualquer 
imposto a pagar decorrente da declaração ou informe de rendimentos. O 
imposto corrente ativo e passivo são compensados somente se alguns cri-
térios forem atendidos. A Empresa acredita que suas provisões para passi-

em sua avaliação de muitos fatores, incluindo interpretações da legislação 
h) Imposto diferido: O imposto diferido é reconhe-

cido com relação às diferenças temporárias entre os valores contábeis de 
-
-

rado com base nas alíquotas que se espera aplicar às diferenças temporá-
rias quando elas forem revertidas, baseando-se nas alíquotas que foram 
decretadas ou substantivamente decretadas até a data do balanço. A men-

-
riam a maneira sob a qual a Empresa espera recuperar ou liquidar o valor 
contábil de seus ativos e passivos. O imposto diferido ativo e passivo são 
compensados somente se alguns critérios forem atendidos. i) Forma de 
Tributação: PIS e COFINS: A Empresa optou em 2018 e 2017 pelo LUCRO 

está sujeita ao regime periódico de apuração – RPA pela sistemática da 
-

me de Caixa ( pelos recebimentos) com alíquotas de 0,65 % e 3% respecti-
vamente  onde contabiliza os impostos diferidos em obediência ao regime 
de competência. IRPJ e CSLL: A Empresa optou em 2017 e 2016 o regime 

de forma trimestral. A Empresa calcula e recolhe seus impostos pelo regime
de Caixa ( pelos recebimentos) onde contabiliza os impostos diferidos em
obediência ao regime de competência. A Base de Cálculo é obtida através
da aplicação de 32% sobre as receitas da atividade operacional com alíquo-
tas do IRPJ de 15% e CSLL de 9 % sobre a presunção. Se a Base de Cál-
culo exceder 60 mil reais no trimestre é aplicada um adicional de 10% de
IRPJ sobre o excedente. As Receitas Financeiras e demais ganhos de capi-
tal são tributados para efeito de IRPJ e CSLL e sem a aplicação da presun-
ção de 32%, e os tributos retidos na fonte são compensáveis no trimestre da
apuração. j) Adiantamento para Futuro Aumento de Capital – AFAC : Em

-
mento para futuro aumento de Capital. k) Ajuste de Avaliação Patrimonial:
Compreende o saldo da Contrapartida de aumentos de valores atribuídos a
elementos do ativo, em decorrência da sua avaliação a valor justo enquanto
não computadas no resultado do exercício em obediência ao regime de
competência. Os valores registrados em ajustes de avaliação patrimonial

quando da alienação, perda ou baixa dos ativos a que elas se referem. l)
Ajustes de Exercícios Anteriores: Como ajustes de exercícios anteriores
foram considerados apenas os decorrentes de efeitos da mudança de crité-

-
terior, e que não poderiam ser atribuídos a fatos subsequentes em obediên-
cia ao inciso 1° do 186 da lei 6.404 de 1976. m) Outros Resultados
Abrangentes: Resultado abrangente é a mutação que ocorre no patrimônio
líquido durante um período que resulta de transações e outros eventos que
não derivados de transações com os sócios na sua qualidade de proprietá-
rios. n) Lucros ou Dividendos pagos ou creditados: Contas que regis-
tram o valor dos lucros ou dividendos pagos ou creditados aos sócios ou
propostos pela administração da pessoa jurídica na data do balanço, como
parte da destinação proposta para os lucros. Os lucros ou dividendos pagos
ou creditados foram destacados do patrimônio líquido, e evidenciados nas
demonstrações contábeis através da demonstração das mutações do patri-
mônio líquido. 
Exigível ao Longo Prazo (Circulante e Não Circulante): A Empresa con-
sidera com longo prazo os direitos e obrigações realizáveis ou exigíveis
após o término do exercício seguinte, assim como todas as operações deri-
vadas de compras, vendas, adiantamentos, mútuos ou empréstimos a so-
ciedades coligadas ou controladas, partes relacionadas, diretores, admins-
tradores ou participantes no lucro da Empresa mesmo que de forma indireta
e independente de prazo de liquidação e sob as operações que não consti-
tuírem negócios usuais na exploração do objeto da Empresa. p) Ativos e

 A Empresa reconhece os empréstimos, recebíveis e
instrumentos de dívida inicialmente na data em que foram originados. Todos

-

-
-

nanceiros transferidos, é reconhecida como um ativo ou passivo separado.
-

são compensados e o valor líquido apresentado no balanço patrimonial
quando, e somente quando, a Empresa tenha o direito legal de compensar
os valores e tenha a intenção de liquidá-los em uma base líquida ou de rea-
lizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente.

Nota 2018 2017
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido do exercício 4.599 1.033
Ajustes para: Depreciação 9d,  9e 149 140
Ajustes de Exercícios Anteriores 9 l ;9m e 9n 1 1.789
Total dos Ajustes que não afetam o caixa 150 1.929
Total do Lucro Líquido Ajustado 4.749 2.962

 Adiantamento de Clientes (87) 144
Aluguéis a Receber 238 (53)
Cheques em Cobrança (40) (495)
Fornecedores 1 10
Outras Contas à Pagar 290 550
Obrigações Fiscais e Tributárias 452 316
Outras Obrigações com Terceiros 166 –
Outras Obrigações - Partes Relacionadas 9b e 9c (186) 201
Outros Adiantamentos – 31
Outros Créditos com Terceiros (166) 45
Outros Créditos - Partes Relacionadas 9b e 9c 94 (40)
Caixa gerado nas atividades operacionais 5.511 3.670
Fluxo de caixa líquido decorrente das atividades
  operacionais 5.511 3.670
Fluxo de caixa das atividades de investimento
   Aquisição de Propriedades para Investimento 9d,  9e (1.473) (850)
Fluxo de caixa decorrente das atividades 
  de investimentos (1.473) (850)

Lucros, Dividendos (544) (1.237)
Empréstimos e Financiamentos Bancários 277 100
Empréstimos e Financiamentos Bancários - Longo Prazo (143) (3.023)
Mútuos - Partes Relacionadas PNC 9b e 9c 432 221
Mútuos - Partes Relacionadas ANC 9b e 9c (4.039) 1.145
Caixa líquido proveniente das (usado nas) 

(4.017) (2.795)
Aumento ou (Redução) líquida em caixa 
  e equivalentes de caixa 21 26
Caixa e equivalentes de caixa em 1º de janeiro 9a 102 76
Caixa e equivalentes de caixa em 31 de dezembro 9a 123 102
Aumento ou (Redução) líquida em caixa 
  e equivalentes de caixa 21 26

Demonstrações de resultados abrangentes Nota 2018 2017
Lucro líquido do exercício  4.599 1.033
Outros resultados abrangentes (ORA)

Ajustes de Exercícios Anteriores 9 l ;9m e 9n 1 1.789
Outros resultados abrangentes, líquidos de IR e CS 1 1.789
Resultado abrangente total 4.600 2.822
Resultado abrangente atribuível aos: Contrtoladores 4.600 2.822
Não Controladores – –
Resultado abrangente total 4.600 2.822

Hani Naaim Ayache – Administrador Walid Kamel Ayache – Administrador Nathalia R. M. P. e Silva – Contabilista – CRC 1SP290660/O-3
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Demonstrações de resultados abrangentes Nota 2018 2017
Lucro líquido do exercício 13.311 12.365
Outros resultados abrangentes (ORA)

Ajuste de Exercícios Anteriores 6m (18) (13)
Outros resultados abrangentes, líquidos de IR e CS (18) (13)
Resultado abrangente total 13.293 12.352
Resultado abrangente atribuível aos: controladores 13.290 12.349
não controladores 3 3
Resultado abrangente total 13.293 12.352

Nota 2018 2017
Ativos: Caixa e Equivalentes de Caixa 270 422
Aluguéis a Receber 8.182 7.286
Cheques em Cobrança 1.367 1.152
Adiantamentos 57 58
Despesas Antecipadas 445 811
Outros Créditos com Terceiros 155 –
Mútuos com Terceiros 6c 658 –
Total do ativo circulante 11.135  9.730
Outros Créditos com Terceiros – 154
Mútuos com Terceiros – 637
Outros Créditos com Partes Relacionadas 38 25
Mútuos com Partes Relacionadas 6c ;6b 654 221

 692  1.037
Participação Permanente em Coligadas
  e Controladas 6d  2.192  964
Propriedades para Investimento 6e;6f  243.736  244.555
Imobilizado 6f  1.269  1.606
Total do Investimento , Imobilizado e Intangível  247.197  247.125
Total do ativo não circulante 247.889  248.162
Total do ativo 259.024 257.892
Passivos: Fornecedores a pagar 75 48
Obrigações Sociais e Encargos 3 3
Obrigações Tributárias a recolher 6h 2.084 1.933
Parcelamentos de Tributos 66 166
Adiantamento de Clientes 123 87
Outras Contas a Pagar 2 –
Outras Obrigações com Terceiros 104 –

2.457 2.236
Parcelamento de Tributos 354 646
Outras Obrigações com Partes Relacionadas 6c ;6b 92 92
Outras Obrigações com Terceiros 23 121

469  860
2.926  3.096

Capital social Subscrito e Integralizado  26.000  26.000
Reserva de lucros a Realizar 15.039  13.737
Ajuste de Avaliação Patrimonial 215.059  215.059

256.098 254.796
 259.024  257.892

Demonstrações de resultados Nota 2018 2017
 Receita de Aluguéis e Luvas 20.535 19.645

(-) Impostos sobre as Receitas de Aluguéis e Luvas (752) (757)
Receita líquida das vendas e serviços 19.783 18.888 
Lucro Bruto 19.783 18.888
Despesas Comerciais, com Pessoal, Administrativas
  e Gerais (4.994) (5.827)
Despesas Tributárias (Exceto IRPJ e CSLL) (226) (373)

(5.219) (6.200)
Outras Receitas  62 1.091

62 1.091
Resultado Positivo de MEP 6d 1.778 2.229
Resultado (Negativo) de MEP – (111)

1.778 2.117
16.403 15.896

(931) (1.391)
85 139

Resultado Financeiro Líquido (846) (1.252)
Resultado antes dos tributos sobre o lucro 15.557 14.644
(-) Provisões para IRPJ e CSLL 6h (2.246) (2.279)

13.311 12.365
Resultado líquido do exercício 13.311 12.365

Nota 2018 2017

Lucro líquido do exercício 13.311 12.365
 Depreciação de Bens Imóveis 6e;6f 2.139 2.138

Ajuste de Exercicios Anteriores 6m  (18)  (13)
Resultado da equivalência patrimonial 6d (1.778) (2.117)
Total dos Ajustes que não afetam o caixa 343 8
Total do Lucro Líquido Ajustado 13.654 12.372
Variações em: Cheques em Cobrança  (215)  387
Aluguéis a Receber  (896)  (1.663)
Adiantamento a Fornecedores  (2)  436
Adiantamentos a Empregados  1  7
Outros Adiantamentos  2  –
Despesas Antecipadas  366  350
Outros Créditos - cc com Terceiros  (2)  53
Depósitos Judiciais (Longo Prazo) –  23
Fornecedores  27  (122)
Obrigações com Encargos com Pessoal –  (3)
Obrigações Fiscais e Tributárias  151  191
Parcelamento de Tributos  (100)  (128)
Adiantamento de Clientes  37  (109)
Outras Obrigações com Terceiros  5  12
Lucros ou Dividendos a Pagar –  (2)
Outras Obrigações a Pagar (Contas a Pagar)  2  132
Parcelamento de Tributos - Longo Prazo  (292)  (221)

12.739 11.715
Fluxo de caixa líquido decorrente das 

12.739 11.715
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Bens Imóveis do ativo imobilizado - ANC 6e;6f  (983)  (666)
Lucros ou Dividendos Recebidos 6d  550  1.245
Fluxo de caixa decorrente das atividades 
  de investimento  (433)  579

Empréstimos e Financiamentos Bancários (PC) –  (180)
Mútuos com Terceiros 6c  (21)  (271)
Mútuos com Partes Relacionadas (ANC) 6b ; 6c  (446)  (221)
Lucros ou Dividendos pagos ou Creditados (11.991) (11.488)

(12.458) (12.160)
Aumento ou (Redução) líquida em caixa 
  e equivalentes de caixa  (152) 134
Caixa e equivalentes de caixa em 1º de janeiro 422 288
Caixa e equivalentes de caixa em 31 de dezembro 270 422
Aumento ou (Redução) líquida em caixa e 
  equivalentes de caixa  (152) 134

Nota  social 
Reserva

de lucros
Ajustes de avaliação Lucros ou (Prejuízos

 Acumulados Total
Saldo em 1º de janeiro de 2017 26.000 12.873 215.059  – 253.932
Lucro Líquido do exercício – – – 12.365 12.365
Ajuste de Exercícios Anteriores 6m – – – (13) (13)

– – – 12.352 12.352
Transações com sócios e constituição de reservas: Retenção de lucros – 864 – (864) –
Lucros , Dividendos e juros sobre o capital próprio – – – (11.488) (11.488)
Total das transações com sócios e constituição de reservas – 864 – (12.352) (11.488)

26.000 13.737 215.059 – 254.796
Saldo  em 1º de janeiro de 2018 26.000 13.737 215.059 – 254.796
Lucro Líquido do exercício – – – 13.311 13.311
Ajuste de Exercícios Anteriores 6m – – – (18) (18)

– – – 13.293 13.293
Transações com sócios e constituição de reservas: Retenção de lucros – 1.302 – (1.302) –
Lucros , Dividendos e juros sobre o capital próprio – – – (11.991) (11.991)
Total das transações com sócios e constituição de reservas – 1.302 – (13.293) (11.991)

26.000 15.039 215.059 – 256.098

 -
 ("Empresa ") é uma sociedade empresária 

limitada que iniciou suas atividades em 11/06/2002. A Empresa utiliza nome 
fantasia de " KAHACHE". Está situada na Rua Barão de Ladário, número 
670/688, no CEP: 03010-000, no bairro do Pari, na Cidade de São Paulo/SP. 
Tem como objeto social a administração de bens, locações de bens, admi-
nistração de hotéis e "shopping centers”, prestação de serviços de estacio-
namentos, prestação de serviços técnicos de assessoria e planejamento, 
elaboração de projetos, fornecimento de mão de obra, operação e controle 
de áreas de estacionamento com fornecimento, instalação e operação de 
equipamentos de medição, participação em outras sociedades como quotis-
ta, sócia ou acionista atuando como "holding" e a locação de heliponto com 
serviços de pouso e decolagem em helipontos. O seu prazo de duração é 
indeterminado. Os atuais sócios são pessoas jurídicas domiciliadas no Bra-
sil e os administradores são pessoas físicas domiciliados no Brasil. O con-
trato social da está registrado na JUCESP sob o NIRE 35217598357. 2) 

: A 
Empresa elaborou e está apresentando as suas demonstrações contábeis 

praticável) com a Lei 10.406/2002 (novo código civil), com as Normas Brasi-
leiras de Contabilidade (NBC), com as resoluções emitidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade (CFC), com os pronunciamentos técnicos emitos 
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), com a Lei 6.404/1976 
(lei das S/A) e suas posteriores alterações trazidas pela lei 11.638/2007 e 
11.941/2009 e seus tributos são apurados e calculados com base no regula-
mento do imposto de renda da pessoa jurídica (RIR) contidos no decreto lei 
decreto nº 9.580, de 22/11/2018, lei 9430/1996, lei 9249 de 1995 e lei 
12.973/2014 e IN 1700 da Receita Federal.  As demonstrações contábeis 
são de responsabilidade da adminstração e foram aprovadas de acordo com 
o contrato social em conformidade com a lei 10.406/2002. Os documentos e 
demais informações que serviram de base para elaboração, divulgação e 
publicação das demonstrações contábeis são de responsabilidade da admi-
nistração.  As demonstra-
ções contábeis estão apresentadas em Reais (R$), que é a moeda funcional 
da Empresa no Brasil. Todos os saldos foram arredondados para o milhar 
(em milhares de Reais - R$) mais próximo, exceto quando for indicado de 
outra forma. 4) Base de mensuração: As demonstrações contábeis foram 
preparadas com base no custo histórico, com exceção dos seguintes itens 

-
-

des para Investimentos. 
contábeis:
consistentemente as políticas contábeis descritas a todos os exercícios 
apresentados nestas demonstrações contábeis. Certos montantes compa-

-
sentados, seja como uma mudança na política de apresentação ou como 

6) Re-
-

lentes de Caixa: A Empresa considera saldo de Caixa e Equivalentes de 
Caixa, os valores em dinheiro e em cheques em caixa, recebidos e ainda 
não depositados, pagáveis irrestrita e imediatamente à Empresa incluindo 

saldo das contas de livre movimentação mantidas pela Empresa e as aplica-
ções no mercado de capitais, cujo vencimento ou resgate venha a ocorrer 
no curso do ano-calendário subsequente e considerada como liquidez ime-
diata. b) Partes Relacionadas: A Empresa está divulgando informações 
das transações com partes relacionadas que considera relevante aos usuá-
rios internos e externos. As pessoas-chave da Administração, e suas partes 
relacionadas, detêm quotas e são sócios em outras entidades consideradas 

-
-

ram negócios com a Empresa durante o ano. Os termos e condições dessas 
transações não foram mais favoráveis que aquelas disponíveis, ou que ra-
zoavelmente espera-se que estivessem disponíveis, em transações seme-
lhantes em condições usuais de mercado. c) Mútuos de Recursos Finan-
ceiros: A Empresa considera mútuo como empréstimo de coisas fungíveis. 

quais, sob pena de redução, não poderão exceder a taxa a que se refere a 
legislação vigente, permitida a capitalização anual. Não se tendo convencio-
nado expressamente, o prazo do mútuo será de trinta dias, pelo menos, se 
for de dinheiro ou do espaço de tempo que declarar o mutuante, se for de 
qualquer outra coisa fungível. As operações de crédito correspondentes a 

-
dica e pessoa física sujeitam-se à incidência do IOF segundo as mesmas 

-

pessoas jurídicas ou entre pessoa jurídica e pessoa física. 
Permanente em Coligadas e Controladas: Os investimentos em coliga-
das, controladas e controladas em conjunto são contabilizados por meio do 
método de equivalência patrimonial.  O investimento é inicialmente reconhe-

-
ção na participação do investidor sobre os ativos líquidos da investida. As 
receitas ou as despesas da Empresa incluem sua participação nos lucros ou 
prejuízos da investida, e os outros resultados abrangentes da Empresa in-
cluem a sua participação em outros resultados abrangentes da investida. e) 

 A Empresa (durante o ano calendário de 
-
-

-
-

da, e experiência recente na localização e na categoria dos bens e direitos 
que foram avaliados. Essa contabilização teve um aumento no ativo (grupo 
de investimentos) e como contra partida aumento no patrimônio líquido 
(subgrupo de ajuste de avaliação patrimonial), onde irão permancer nessas 
rúbricas contábeis enquanto não são computadas no resultado do exercício 
em obediência ao regime de competência .A propriedade para investimento 
é inicialmente mensurada pelo custo e subsequentemente ao valor justo, 
sendo que quaisquer alterações no valor justo são reconhecidas no resulta-
do. Possíveis ganhos e perdas na futura alienação ou baixa de uma proprie-
dade para investimento (calculado pela diferença entre o valor líquido de 
alienação e o valor contábil do item) serão reconhecidos no resultado. 

 -  Propriedades para Investimento : Con-
tas que registram os imóveis próprios em construção, destinados a auferir 
aluguel ou para valorização do capital, ou para ambas, sua mensuração 
inicial deve ser pelo custo, já nas subsequentes, a Empresa poderá escolher 
entre o método do valor justo ou do custo sendo uniforme para todas pro-

 – Proprieda-
des para Investimento: Contas que registram as depreciações acumuladas 

Subconta - Ajuste a Valor Justo – 
 Contas que registram os ajustes a va-

lor justo  positivos ou negativos efetuados sobre propriedades para investi-
mento, referidos valores deverão ser computados na apuração de ganho ou 
perda de capital à medida que ativo for realizado mediante alienação ou 

 Contas que 
registram os imóveis próprios, destinados a auferir aluguel ou para valoriza-
ção do capital, ou para ambas, sua mensuração inicial deve ser pelo custo, 
já nas subsequentes, a Empresa poderá escolher entre o método do valor 
justo ou do custo, sendo uniforme para todas propriedades para investimen-
to.  A depreciação é calculada para amortizar 
o custo de itens do ativo imobilizado, menos seus valores residuais estima-
dos (quando houver), utilizando o método linear baseado na vida útil estima-
da dos itens. A depreciação é geralmente reconhecida no resultado. Os 
métodos de depreciação, as vidas úteis e os valores residuais são revistos 
a cada data de balanço e ajustados caso seja apropriado. Quaisquer ganhos 
e perdas na alienação de um item do imobilizado são reconhecidos no resul-
tado. As taxas de depreciação seguem o tempo de vida útil do bem sempre 
quando praticável. Para os demais casos aplica-se a tabela da Receita Fe-
deral do Brasil conforme legislação vigente. g) Salários e Benefícios de 

 Obrigações de benefícios de curto prazo a 
empregados são reconhecidas como despesas de pessoal conforme o ser-
viço correspondente seja prestado. O passivo é reconhecido pelo montante 
do pagamento esperado caso a Empresa tenha uma obrigação legal ou 
construtiva presente de pagar esse montante em função de serviço passado 
prestado pelo empregado, e a obrigação possa ser estimada de maneira 

h) Forma de Tributação: PIS e COFINS: A Empresa optou em 
-

tar essa forma de tributação está sujeita ao regime periódico de apuração - 

seus impostos pelo regime de Caixa ( pelos recebimentos) com alíquotas de 
0,65 % e 3% respectivamente  onde contabiliza os impostos diferidos em 
obediência ao regime de competência. IRPJ e CSLL: A Empresa optou em 

CSLL onde é apurado de forma trimestral. A Empresa calcula e recolhe seus 
impostos pelo regime de Caixa ( pelos recebimentos) onde contabiliza os 
impostos diferidos em obediência ao regime de competência. A Base de 
Cálculo é obtida através da aplicação de 32% sobre as receitas da atividade 
operacional com alíquotas do IRPJ de 15% e CSLL de 9 % sobre a presun-
ção. Se a Base de Cálculo exceder 60 mil reais no trimestre é aplicada um 
adicional de 10% de IRPJ sobre o excedente. As Receitas Financeiras e 
demais ganhos de capital são tributados para efeito de IRPJ e CSLL e sem 
a aplicação da presunção de 32%, e os tributos retidos na fonte são com-
pensáveis no trimestre da apuração.  O imposto cor-
rente é o imposto a pagar ou a receber estimado sobre o lucro ou prejuízo 
tributável do exercício e qualquer ajuste aos impostos a pagar com relação 
aos exercícios anteriores. Ele é mensurado com base nas taxas de impostos 
decretadas ou substantivamente decretadas na data do balanço. O imposto 
corrente também inclui qualquer imposto a pagar decorrente da declaração 
ou informe de rendimentos. O imposto corrente ativo e passivo são compen-
sados somente se alguns critérios forem atendidos. A Empresa acredita que 
suas provisões para passivos tributários são adequadas para todos os anos 

-
 O 

imposto diferido é reconhecido com relação às diferenças temporárias entre 
-

-
posto diferido é mensurado com base nas alíquotas que se espera aplicar às
diferenças temporárias quando elas forem revertidas, baseando-se nas alí-
quotas que foram decretadas ou substantivamente decretadas até a data do

-
rias que seguiriam a maneira sob a qual a Empresa espera recuperar ou li-
quidar o valor contábil de seus ativos e passivos. O imposto diferido ativo e
passivo são compensados somente se alguns critérios forem atendidos. k)

 Para o ano de
2018 as demonstrações contábeis não apresentaram saldos de aportes dos
sócios a título de adiantamento para futuro aumento de Capital. l) Ajuste de
Avaliação Patrimonial: Compreende o saldo da Contrapartida de aumen-
tos de valores atribuídos a elementos do ativo, em decorrência da sua ava-
liação a valor justo enquanto não computadas no resultado do exercício em
obediência ao regime de competência. Os valores registrados em ajustes de

integral ou parcialmente, quando da alienação ou baixa dos ativos a que
elas se referem. m) Ajustes de Exercícios Anteriores: Como ajustes de
exercícios anteriores foram considerados apenas os decorrentes de efeitos

-
minado exercício anterior, e que não poderiam ser atribuídos a fatos subse-
quentes em obediencia ao regime de competencia. n) Lucros ou Dividen-

 Os lucros ou dividendos pagos ou creditados
foram destacados do patrimônio líquido, e evidenciados nas demonstrações
contábeis através da demonstração das mutações do patrimônio líquido. o)

 A receita de alu-
guel de propriedade para investimento é reconhecida no resultado pelo mé-
todo linear durante o prazo do arrendamento. Cessão de Direitos de Uso e
demais Incentivos de arrendamento são reconhecidos como parte integral
da receita total de aluguéis, pelo período do arrendamento com base no re-
gime de competencia. 
e no Longo Prazo - Circulante e Não Circulante: A Empresa considera
com longo prazo os direitos e obrigações realizáveis ou exigíveis após o
término do exercício seguinte, assim como todas as operações derivadas de
compras, vendas, adiantamentos, mútuos ou empréstimos a sociedades
coligadas ou controladas, partes relacionadas, diretores, adminstradores ou
participantes no lucro da Empresa mesmo que de forma indireta e indepen-
dente de prazo de liquidação e sob operações que não constituírem negó-
cios usuais na exploração do objeto da Empresa. -
nanceiros: A Empresa reconhece os empréstimos, recebíveis e
instrumentos de dívida inicialmente na data em que foram originados. Todos

-

-
-

nanceiros transferidos, é reconhecida como um ativo ou passivo separado.
-

são compensados e o valor líquido apresentado no balanço patrimonial
quando, e somente quando, a Empresa tenha o direito legal de compensar
os valores e tenha a intenção de liquidá-los em uma base líquida ou de rea-
lizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. r) Demonstrativo do
Resultado do Exercício - DRE: As despesas e receitas são reconhecidas
e contabilizadas com base no regime de competência, independente do seu
pagamento ou recebimento. s) Contas Patrimoniais - Ativos, Passivos e

 Os ativos e passivos são reconhecidos e contabiliza-
dos de acordo com o regime de competência e são demonstrados pelos
valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, (quando aplicável e/ou prati-
cável), dos correspondentes juros, multas e demais encargos e correções,
até a data do fechamento do balanço. t) Eventos Subsequentes: Não fo-

-
tes e materiais e que podem impactar ou distorcer a analise e apresentação
da presente demonstrações contábeis e suas notas explicativas.

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1000292-73.2016.8.26.0012. 
A Dra. Vanessa Vaitekunas Zapater, Juíza de Direito da 15ª 
Vara Cível de Santo Amaro/SP. Faz saber a Mihran 
Gumushian e Leila Negrucci Gumushian, Judith de Castro 
Adas, Osmar Lopes e Ivone Assi Lopes, Decio Botteon e 
Neide de Almeida Botteon, Sergio dos Santos e Helenice 
Negrucci dos Santos, que Pedro Paiva da Silva e Celia 
Barcia Paiva da Silva ajuizaram ação comum, objetivando a 
outorga definitiva dos imóveis matrícula 6467, do 11º CRI-
Capital, e matrícula 6469, do 11º CRI-Capital, devidamente 
quitados. Estando os réus em lugar ignorado, expede-se 
edital de citação para que em 15 dias, a fluir do prazo 
supra, contestem o feito sob pena de serem aceitos os 
fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. 
Será o edital, publicado e afixado na forma da Lei.       [27,28] 
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Gestora de Inteligência de Crédito S.A.
NIRE 35.300.505.182 | CNPJ/ME Nº 28.042.871/0001-97

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 5/08/2019
1. Local e Hora: No dia 5/08/2019, às 18 h, na sede da Gestora de Inteligência de Crédito S.A. localizada na cidade de Barueri/SP, na 
Alameda Araguaia, nº 2.104, 8º Andar, conjuntos 81, 82, 83, 84, 91, 92, 93 e 94, Centro Empresarial Araguaia, Alphaville, CEP 06455-
000 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação de acordo com o disposto no artigo 124, §4º da Lei nº 
6.404/76, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença dos acionistas representando a totalidade 
do capital social da Companhia, conforme assinatura constante do livro de presença de acionistas da Companhia. 3. Composição 
da Mesa: Dirigiram os trabalhos, como Presidente, o Sr. Ulisses Gomes Guimarães, e como Secretário, o Sr. Rodrigo Modesto de Abreu. 
4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i)
ou sobre o saldo do valor nominal unitário de cada uma das debêntures da 1ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em 

Data 

476, de 16/01/2009, conforme alterada, da Lei nº 6.385, de 7/12/1976, conforme alterada e demais leis e regulamentações aplicáveis 
(“Oferta”), conforme aprovada na Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada no dia 12/07/2019 cuja ata foi registrada 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo em 29/07/2019, sob o nº 410.028/19-8 (“AGE da Emissão”); (ii) em razão da deliberação 

item 5.1(xix) da referida ata; (iii)
demais deliberações aprovadas na AGE da Emissão; (iv) a autorização à Diretoria da Companhia, a seus procuradores e/ou represen-
tantes, conforme o caso, para (a) celebrar aditamento ao “Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures Simples, 
Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Gestora 
de Inteligência de Crédito S.A.” celebrado em 18/07/2019 entre a Companhia e a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários
302, 303 e 304, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 17.343.682/0001-38, com seus atos constitutivos registrados perante a Junta Comercial 

 (“Primeiro Aditamento à Escritura”); (b) praticar todos os atos necessários 
à realização, formalização, aperfeiçoamento e conclusão da Emissão, da Oferta e do Primeiro Aditamento à Escritura; e (c) praticar 
os atos necessários ao registro e à publicação da presente ata, bem como dos demais documentos eventualmente necessários à 
condução da Emissão e da Oferta; e (v) 
representantes da Companhia para a implementação da Emissão e da Oferta e relacionados às deliberações acima. 5. Deliberações: 
Examinada e debatida as matérias constantes da Ordem do Dia, os acionistas presentes, por unanimidade de votos e sem reservas ou 

(i) 
-

são e da Oferta, constantes das Cláusulas 4.2.3, 4.2.5 e 4.2.5.1. da Escritura de Emissão (“Alteração da Remuneração”), sendo certo 
(ii) aprovar

“5.1 (...) (xix) Remuneração: 
Sobre o Valor Nominal Unitário ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário de cada uma das Debêntures, conforme o caso, incidirão 

de um dia, “over extra-grupo” calculadas e divulgadas pela B3, no Informativo Diário, disponível em sua página na Internet (http://
www.b3.com.br), base 252 Dias Úteis, expressas na forma percentual ao ano, acrescida exponencialmente da sobretaxa de 0,60% ao 
ano (spread), calculados de forma exponencial e cumulativa, pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, desde a Primeira Data de 

conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive) (“Remuneração”). A Remuneração será calculada de acordo com a 
fórmula a ser descrita na Escritura de Emissão. Entende-se por “Dia(s) Útil(eis)” qualquer dia que não seja sábado, domingo ou 
feriado declarado nacional ou feriado na cidade em que está localizada a sede da Companhia e/ou na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo;” (iii) (iv) aprovar a autorização 
à Diretoria da Companhia, a seus procuradores e/ou representantes, conforme o caso, para (a) celebrar o Primeiro Aditamento à 
Escritura; (b) praticar todos os atos necessários à realização, formalização, aperfeiçoamento e conclusão da Emissão, da Oferta e do 
Primeiro Aditamento à Escritura; e (c) praticar os atos necessários ao registro e à publicação da presente ata, bem como dos demais 
documentos eventualmente necessários à condução da Emissão e da Oferta; e (v) aprovar 
praticados pela Diretoria, por procuradores e/ou por representantes da Companhia para a implementação da Emissão e da Oferta e 
relacionados às deliberações acima. 6. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a assembleia 
geral extraordinária para a lavratura da presente ata, aprovada para lavratura na forma de sumário dos fatos ocorridos, conforme 

Mesa: Ulisses Gomes Guimarães (Presidente); Rodrigo Modesto de Abreu (Secretário). Acionistas Presentes: Banco Bradesco S.A., 
neste ato representado por Eurico Ramos Fabri; Banco do Brasil S.A., neste ato representado por Cícero Przendsiuk; Banco Santander 
(Brasil) S.A., neste ato representado por Ulisses Gomes Guimarães; Caixa Participações S.A., neste ato representado por André 
Nunes; e Itaú Unibanco S.A., neste ato representado por Matias Granata. 
em livro próprio) Barueri, 5/08/2019. Mesa Ulisses Gomes Guimarães - Presidente; Rodrigo Modesto de Abreu - Secretário.  JUCESP 
nº 449.657/19-0, em 23/08/2019, Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral
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CENTRO MÉDICO JABAQUARA S.A.
(Companhia Fechada) 

CNPJ/MF nº 67.781.427/0001-45 - NIRE Nº 35.3.0052570-1
Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 27/08/2019

1. Hora, Data e Local: Às 11 horas do dia 27 de agosto de 2019, na sede social do Centro Médico Jaba-
quara S.A., localizada na Rua das Perobas nº 266, Jabaquara, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP: 
04.321-120 (“Companhia”). 2. Convocação, Presenças e Quorum: O Edital de Convocação foi publicado 
no Jornal O Dia SP nos dias 17-18-19 (edição única), 20 e 21 de agosto de 2019, às páginas 5, 7 e 6, 

páginas 9, 23, 15, respectivamente, nos termos do art. 124, §1º, I, da Lei nº 6.404/76. Presentes acionistas 

do Dia. 3. Mesa: Presidente: Sr. Mauro Teixeira Sampaio; Secretário:  Sr. Henrique Cipriano Policastro. 
4. Deliberações tomadas por Unanimidade e sem Ressalvas: 5.1. Registrar a lavratura da presente ata 
em forma de sumário, na forma do Artigo 130, §1º, da Lei nº 6.404/76.

 
5.2. Decorrido o prazo de 30 (trinta) 

-
-

adquiridas pela Companhia serão (i) depositados nas respectivas contas correntes de seus titulares ou, na 
ausência de tais dados, (ii) mantidas à disposição de seus titulares na sede da Companhia pelo prazo de 

atualizado e consolidado o estatuto social na forma do Anexo I a presente ata. 5.6. Autorizar os diretores da 
-

das. 5. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata 
que, tendo sido lida, achada conforme e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Assinaturas: Mauro 
Teixeira Sampaio - Presidente da Mesa; Henrique Cipriano Policastro - Secretário; e a acionista Rede D’or 
São Luiz S.A., representada na forma de seu Estatuto Social por seus diretores Mauro Teixeira Sampaio 

 
São Paulo, 27 de agosto de 2019. Henrique Cipriano Policastro - Secretário.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004638-02.2018.8.26.0011 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª 
Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Francisco Carlos Inouye Shintate, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) CHARLES PETER BURROWS, Inglês, Solteiro, Consultor, CPF 235.916.918-10, com endereço à Rua Canto 
da Volta, 112, Vila Lageado, CEP 05338-060, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título 
Extrajudicial por parte de José Bonert, para cobrança do montante de R$.43.843,49 (em 15/05/2018) referente à alugueres e 
acessórios do imóvel situado à Rua Natalino Popi, 21, Jardim Adalgisa, CEP 06030-170, Osasco/SP. Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, do arresto dos veículos 1. Bramont/Triumph Street 
T, 2009/2010, Placas EIE 0096, Chassi 94RBBTS67AM360867 e 2. IMP/VW Passat Variant T, Placas CTA 8663/SP e 3. I/VW 
Jetta, 2011/212, Placas FDN 3704 e respectiva avaliação e do bloqueio de R$.648,80 da conta bancária de sua titularidade e 
conversão do arresto em penhora, para eventual manifestação, no prazo de 15 dias, na forma do artigo 525, §11º, do CPC, bem 
como a CITAÇÃO para que no prazo de 3 (três) dias efetue o pagamento da dívida e no prazo de 15 (quinze) dias, 
independentemente de penhora, poderão opor-se à execução por meio de embargos, a fluir após o prazo de 20 dias supra, 
sendo certo que os honorários de advogado importam em 10% sobre o valor do débito e no caso de integral pagamento da 
dívida, no prazo de 3 dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 652-A CPC). Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de julho de 2019.     [27,28] 
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I. Data, Hora e Local: 
II. Presença e Convocação: -

III. Mesa: IV. Ordem do Dia: em 
(1) 

(2) 
(3) (1) 

; (2)
(3) -

(4) V. Deliberações Tomadas: -

Em caráter ordinário: (1) -
-

do dia 19.7.2019. (2) 

(3)

 
(a) Diretor Presidente: 

 (b) Diretor Vice Presidente e Diretor de Inovação Tecnológica: 
, 

 
; (c) Diretor Financeiro: 

 

000.
-

 Em caráter ex-
traordinário: (1) 

 (2) 

-

 

(3)

§1°. 

    

-
-

 ii) Diretor Financeiro: 
-

 iii) Diretor de Inovação Tecnológica: 
-

 (3) -
Anexo II VI - Lavratura: 

VII. Encerramento: 
 

Presidente da Mesa: Secretário da Mesa:
Acionistas:

Anexo II - Consolidação do Estatuto Social. Estatuto Social. Capítulo I 
-

-
-
-

Capítulo II

-
-

§1°. 
§2°. -

-

§3°. 
§4°. -

-

-

-

SÃO MARTINHO INOVA S.A.

-

-

§1°. -
§2°. 

§3°. 

§4°. -

-

-
-

-

-

-
§1°. -

-
-

§2°. -

§3°. 

-

§1°. 

§2°. -

§3°. 
-
-
-

§4°. 

-
Diretor-Presidente

-

-

-
-

Diretor Vice-Presidente:
-
-

i) 

-
ii) Diretor Fi-

nanceiro: -
-

iii) Diretor de Inovação Tecnológica:  
-

-

-
Capítulo 

-
Capítulo VI

-
-

 
§1°. 

-

§2°. 

-

-
Capítulo VIII - Disposições Gerais: 

Citação - Prazo 20 dias - Processo nº 0137599-60.2009.8.26.0100 (583.00.2009.137599).
A Dra. Paula Regina Schempf Cattan, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível - Foro Central
Cível. Faz Saber a Rosa Maria Marquesini, CPF 069.199.378-59, que nos Autos da ação
de Despejo por Falta de Pagamento, requerida por Nella Davini Coccolin, Marco Antonio
Coccolin e Carlos Ângelo Coccolin, contra Gaze Med Comercio de Materiais e Artigos
Hospitalares Ltda, foi excluída a autora Nella Davini Coccolin, do polo ativo da ação, diante
do seu falecimento para constar somente seus herdeiros Marco Antônio Coccolin e Carlos
Ângelo Coccolin, e que foi instaurado incidente de desconsideração da personalidade
jurídica da empresa Gaze Med Comercio de Materiais e Artigos Hospitalares Ltda,
CNPJ 04.466.971/0001-37, incluindo-se a requerida Rosa Maria Marquesini e Celso
Strutz, no polo passivo da presente ação, possibilitando-se, assim, o alcance de bens, os
quais garantirão o débito em litígio. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida
a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste e requeira
a provas cabíveis, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso
IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelos autores
(Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado. São Paulo,
06 de maio de 2018.          B 28 e 29/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1026354-49.2017.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). ANDERSON CORTEZ MENDES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a Natalie Omizzolo, CPF 936.111.700-97, que Guilherme Omizzolo, ajuizou uma ação
Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 715.000,00 (abril/2017), referente
ao inadimplemento de nota promissória. Estando a executada em local ignorado, foi deferida
a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o “quantum”
reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios
fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento
no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias,
a afluir após o prazo supra, para que ofereça embargos, facultando a executada nesse
prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor
em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 (seis)
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado
curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo exequente (Art. 344 do NCPC). Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de julho de 2019.          B 28 e 29/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006302-29.2017.8.26.0003
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado
de São Paulo, Dr(a). Samira de Castro Lorena, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DI
FIORI PIZZARIA LTDA. - ME, CNPJ 62.966.569/0001-63, na pessoa de seu representante
legal e a JOSÉ VILANI DA SILVA, CPF 262.237.808-42, que Banco Bradesco S/A, ajuizou
uma ação Execução de Título Extrajudicial, tendo como corréu Sandoval Paulino da Silva,
para cobrança de R$ 80.406,10 (31.01.2018), referente ao inadimplemento da Cédula de
Crédito Bancário nº 414.336. Estando os executados em local ignorado, foi deferida a
CITAÇÃO por EDITAL, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o
quantum reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários
advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado
o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o
prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra, para que ofereçam embargos, facultando
aos executados nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente e comprovando o
depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento
do saldo em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1%
ao mês, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC),
presumindose verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo exequente (Art. 344 do
NCPC). Será o presente, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

B 28 e 29/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010850-63.2018.8.26.0003
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado
de São Paulo, Dr(a). Adriana Cristina Paganini Dias Sarti, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a MARIA CECILIA CARDOSO, CPF 225.779.498-20, que o Residencial Ville
D’france ajuizou uma ação Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 3.674,47
(junho/2018), corrigidos monetariamente, referente às despesas condominiais do
apartamento nº 136, torre 3, integrante do condomínio autor, referente aos meses de nov/
2017 a maio/2018 e parcelas 3 e 4 de acordo, bem como as que se vencerem no curso do
presente processo, custas, honorários e demais cominações. Estando a executada em
local ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL , para que em 03 dias, a fluir após os
20 dias supra, pague o “quantum” reclamado, acrescido de juros e correção monetária,
bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito atualizado,
anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária fica
reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra, para que
ofereça embargos, facultando a executada nesse prazo, reconhecendo o crédito do
exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e
honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial em caso
de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindose verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo exequente (Art. 344 do NCPC). Será o presente, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS.          B 28 e 29/08

SINDICATO DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DE SÃO PAULO – SINDSEMP/SP

Rua Dr. João Ferraz, n° 101- Belenzinho, São Paulo, CEP: 03059-040
CONVOCAÇÃO

O Sindicato dos Servidores do Ministério Público do Estado de São
Paulo- SINDSEMP/SP, associação sindical em primeiro grau unicitária,
com sede no endereço acima, inscrito no C.N.P.J./MF. nº68.970.888/
0001-29 e no 5º Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de
São Paulo (SP), convoca a Categoria Profissional dos Servidores do
Ministério Público do Estado de São Paulo, ativos e inativos, para
participarem da Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada na
Rua Fernandes Vieira, nº 52, Belém, São Paulo- SP, no dia 07/09/2019,
às 10h00min, em 1ª convocação e às 10h30min, em 2ª convocação,
para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: I – Alteração de endereço
da sede; II- Recomposição da Diretoria. III- Indicação SPPREV 2020.
As deliberações serão tomadas de acordo com as regras estatutárias.
São Paulo, 26 de agosto de 2019. Carlos Roberto da Silva - Presidente.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1103767-38.2017.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 38ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Daniel D’Emidio Martins, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
TRANSPOR TADORA SÃO JOSÉ DE CAPIVARI LTDA, CNPJ 01.158.429/0001-74, na
pessoa de seu representante legal, e ISMAEL MANZATTO, Brasileiro, Empresário, RG
8.483.927-2, CPF 716.697.108-82, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum
Cível por parte de Suzano Papel e Celulose S/A, para discutir fatos relativos à relação das
partes e ao Instrumento Particular de Transação, assinado em 26.12.2016, bem como no
tocante ao Contrato de Prestação de Serviços de Transporte de Cargas, firmado em 01/
12/2017. Ajuizada a Tutela Antecipada, foi deferida a liminar de reintegração de posse de
veículos que estavam na posse da empresa Ré, a qual foi parcialmente cumprida, tendo
sido os réus devidamente intimados a respeito. Convertido o feito em Ação indenizatória,
e estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em
15 dias, a fluir após os 20 dias supra, contestem, sendo nomeado curador especial em
caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de
fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei.          B 27 e 28/08

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0093431-
46.2004.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). DENISE CAVALCANTE FORTES MARTINS, na forma da
Lei, etc. Faz Saber a Drauseo Tadeu Luna Speratti, CPF 162.859.598-11, herdeiro de
Zoardo Luiz Speratti, que nos autos da ação de Procedimento Sumário, em fase de execução,
requerida por Condomínio Edifício Ilhas Seychelles, procedeu-se a penhora do seguinte
bem: Um imóvel apartamento, nº 21, no 2º andar ou 3º pavimento do Edifício Ilhas Seychelles,
sito á Rua São Geraldo, 70, no 19º Subdistrito - Perdizes. Estando os herdeiros em lugar
ignorado, foi determinada a intimação da penhora por edital, para que em 10 dias, a fluir
após os 20 dias supra, oferecerem impugnação, sob pena de prosseguir a ação,
presumindose aceitos como verdadeiros os fatos. sendo nomeado curador especial em
caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de
fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 08 de abril de 2019.            B 27 e 28/08
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0048325-70.2018.8.26.0100 A Dra. Laura
de Mattos Almeida, Juíza da 29ª Vara Cível - Foro Central Cível SP. FAZ SABER a ARMANDO DA COSTA
FERREIRA JÚNIOR, CPF/MF Sob nº 091.939.048-00, DOUGLAS DA SILVEIRA DIAS CPF/MF Sob nº
769.716.867-72, que ANTONIO FRANCISCO MORAES REGO e ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA,
ação de Procedimento (Pagamento) em fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Estando os réus em
lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias úteis supra,
pague o débito como decidido de R$ 27.482,23, a ser atualizado, sob pena de multa de 10%, além de honorários
advocatícios, também de 10% (art. 523, § 1°, do CPC), bem como penhora e avaliação de bens. Afixado e
Publique-se na forma da lei. NADA MAIS. J - 27 e 28/08

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0013685-38.2018.8.26.0004 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato Guanaes
Simões Thomsen, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao ALEXANDRE KATAYAMA, CPF 102.380.378-00 e
ALEXANDRE KATAYAMA - ME, CNPJ 08.654.149/0001-04 , que o BANCO BRADESCO S/A. lhe ajuizou
ação MONITÓRIA, com a improcedência dos embargos, encontrando-se processo na fase de cumprimento
de sentença. Estando o executado em lugar ignorado e incerto, foi deferida a sua INTIMAÇÃO por EDITAL,
para no prazo de 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, pague o valor de R$ 22.033,78 (nov/2018), devidamente
atualizado, à época do pagamento, sob pena do débito ser acrescido de multa de 10% e de honorários de
advogado de 10%. Fica ciente (art. 525, CP) que, transcorrido o prazo supra sem o pagamento, inicia-se o
prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos,
sua impugnação. Não havendo manifestação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 27 e 28/08

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001479-37.2019.8.26.0010 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Est ado de São Paulo, Dr(a). Caren Cristina
Fernandes De Oliveira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANDRÉ MORILLO SANZ, Brasileiro, com
endereço à Rua Coronel Jose Pires de Andrade, 901, apto. 151 - bloco 1, Vila Vera, CEP 04295-001, São Paulo
- SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Condomínio Edifício
Argusa I, CNPJ nº 67.186.148/0001-33. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do
artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 58.735,51 (fl. 09),
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o
prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de junho de 2019.  27 e 28/08

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 0024652-14.2019.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Felipe Poyares
Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) (s) aos coerdeiros de Juan Cabanelas Muninos: ANA
CRISTINA CAVANELAS, Brasileiro, RG 10712221, CPF 963.522.568-72, JOSÉ BASILIO CAVANELLAS,
Brasileiro, que por este Juízo, tramita de uma ação de conhecimento em face de Juam Cabanelas Munimos,
falecido e sucedido por seus herdeiros; ação essa julgada procedente, encontrando-se o processo na fase
de Cumprimento de Sentença. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513,
§2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de 207.620,91 (14/03/19), devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523
e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de agosto de 2019. 27 e 28/08

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - COMARCA DE SÃO
PAULO - FORO REGIONAL I - SANTANA - 2ª VARA CÍVEL - Avenida Engenheiro
Caetano Alvares, 594 - 2º andar - sala 210 - CasaVerde - CEP 02546-000 -
Fone: (11) 3951-2525 - São Paulo-SP - E-mail:santana2cv@tjsp.jus.br - EDITAL
de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias- Processo nº 1023425-17.2015.8.26.0001.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana,
Estado de São Paulo, Dr(a). DANIELA CLAUDIA HERRERA XIMENES, na forma
da Lei ,  etc. FAZ SABER  a (o) DOMINGOS MANUEL FERNANDES  (RNE
W.701.763-8; CPF320.810.738-20) e  MARIA FLORINDA FERNANDES (RG
6.880.630; CPF 201.233.878-09), que o ESPÓLIO de MILTON SOARES DE
ALMEIDA e OUTROS lhes movem ação de EXECUÇÃO para cobrança de
R$27.712,26 (jul/2015), mais atualização e acréscimo de juros, custas, hono-
rários e demais cominações, débito este referente a IPTUs do imóvel situado
na Rua Eduardo Espínola Filho, nºs 70 e 72, Jd. São Paulo, Capital, decorrente
de locações nas quais os executados foram fiadores. Estando os executados
em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para que após o prazo
deste, em 3 dias, PAGUEM  o DÉBITO ATUAL ou em 15 dias OFEREÇAM
EMBARGOS, ou ainda, RECONHEÇAM o CRÉDITO do EXEQUENTE e DEPOSI-
TANDO 30% do valor da execução, inclusive custas e horár ios, PAGUEM o
RESTANTE em 6 PARCELAS MENSAIS, atualizadas, SOB PENA de PENHORA
de tantos de seus bens quantos bastem para solução da dívida, e ficando
cientes também de que no silêncio lhes será nomeado CURADOR ESPECIAL.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada
mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de agosto de 2019.

27 e  28/08
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Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE ITAIM PAULISTA
OFICIAL INTERINA ELISÂNGELA PEREIRA SOARES

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

DAYO ANTHONY OWADOKUN, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR, NASCIDO EM
NIGÉRIA, NO DIA (23/10/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHO DE OKE OWO OWADOKUN E DE BEATRICE OWADOKUN. ANA  PAULA CAMPOS MORO,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO VENDEDORA, NASCIDA EM JACAREÍ, SP NO DIA (22/02/
1992), RESIDENTE E DOMICILIADA JACAREÍ, SP, FILHA DE PAULO CEZAR MORO E DE ROSELI DE
CAMPOS MORO.

RONALDO DE LIMA COSTA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO AUXILIAR TECNICO DE
EDUCAÇÃO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/11/1978), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE NIVALDO GERMANO COSTA E DE MARIA APARECIDA DE
LIMA COSTA. STEFANI GOMES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR TECNICA
DE EDUCAÇÃO, NASCIDA EM SUZANO, SP NO DIA (21/10/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ISAAC GOMES DA SILVA E DE FATIMA FERREIRA DA
SILVA DE PAULA.

WAGNER OLIVEIRA NEVES, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO COMERCIANTE, NASCIDO
EM GUARULHOS, SP NO DIA (09/09/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSELENO JOÃO DAS NEVES E DE MARIA DE SOUSA OLIVEIRA NEVES.
BEATRIZ MIRANDA SOARES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENFERMEIRA, NASCIDA EM
JACAREÍ, SP NO DIA (05/08/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHA DE CICERO SOARES FILHO E DE MARIA DE LURDES MIRANDA SOARES.

AQUILA BRUNO SILVA DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CHAVEIRO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/10/1997), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JOSE CARLOS RAMOS DE SOUZA E DE ANA LUCIA NERI DA SILVA. BEATRIZ
RAMOS MORAIS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO VENDEDORA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (04/04/1998), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
ORCINIO ISBELO DE MORAIS FILHO E DE IVANUZA NUNES RAMOS.

ANTONIO SIQUEIRA ALVES, ESTADO CIVIL VIÚVO, PROFISSÃO APOSENTADO, NASCIDO EM
IPUEIRAS, CE NO DIA (17/10/1957), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHO DE JOSE ALVES DA SILVA E DE ELIZA SIQUEIRA DA SILVA. MIRIAN FAGUNDES DOS SANTOS,
ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE, NASCIDA EM
ITABUNA, BA NO DIA (14/03/1969), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHA DE JARDELINO JESUS DOS SANTOS E DE TERTULINA FAGUNDES DOS SANTOS.

BRUNO DE NOVA FRIBURGO LOPES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR, NASCIDO
EM SUZANO, SP NO DIA (15/10/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE SILVIO FRIBURGO LOPES E DE SELMA MARIANO DOS SANTOS FRIBURGO LOPES.
CLEIDE APARECIDA GARCIA DE SOUSA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO PROFESSORA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (17/01/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRIT O,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE MANOEL ALVES DE SOUSA E DE LUCIA MARIA BARROSO GARCIA DE
SOUSA.

CARLOS HENRIQUE NEVES ROCHA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO POLICIAL MILITAR,
NASCIDO EM SÃO CAETANO DO SUL, SP NO DIA (21/04/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE CARLOS ALBER TO ROCHA E DE MARIA DE SOUZA NEVES
ROCHA. LETICIA SANTANA SOARES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AJUDANTE DE
PRODUÇÃO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (02/05/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE PAULO HENRIQUE TEIXEIRA SOARES E DE SONIA MARIA
FERNANDES SANTANA SOARES.

OSMAR DE ARAUJO LOPES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ELETRICISTA, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (15/07/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOSÉ DOS SANTOS LOPES E DE TEREZINHA GONÇALVES DE ARAUJO LOPES.
MILENE SOUZA DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO SECRETÁRIA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (24/07/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE GONÇALO NONATO DA SILVA E DE ANA RITA DE SOUZA.

CIBRASEC – COMPANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZAÇÃO
COMPANHIA ABERTA - CNPJ/MF Nº 02.105.040/0001-23 - NIRE 35300151402

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS 
DAS 183ª SÉRIE DA 2ª EMISSÃO DA CIBRASEC – COMPANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Os senhores Titulares de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 183ª Série da 2ª Emissão da CIBRASEC COM-
PANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZAÇÃO (“Emissão” e “Emissora”, respectivamente), a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDO-
RA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, são convidados a se re-
unir em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a ser realizada em primeira convocação em 17 de setembro de 
2019 às 11h00, na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, Cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, a fi m de, nos termos da Cláusula Dé-
cima Segunda do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários – CRI da 183ª Série da 2ª Emissão da Emissora (“Ter-
mo de Securitização”), deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (a) A declaração, ou não, de vencimento antecipado da 
Emissão, em razão do descumprimento do prazo previsto na cláusula 1.3.1 do Instrumento Particular de Alienação Fidu-
ciária de Ações em Garantia sob Condição Suspensiva e Outras Avenças (“Alienação Fiduciária de Ações”); (b) Em caso 
de não declaração do vencimento antecipado da Emissão, aprovar a concessão de prazo adicional de 90 (noventa) dias, 
contados a partir de 12 de agosto de 2019, para que a OR Empreendimentos Imobiliários e Participações S.A (“Devedo-
ra”) apresente à Securitizadora o termo de liberação da Alienação Fiduciária Existente, devidamente registrado no Car-
tório de Registro de Títulos e Documentos da cidade do Rio de Janeiro e Estado do Rio de Janeiro, acompanhado de có-
pia do livro de registro de ações da Devedora indicando o cancelamento da Alienação Fiduciária Existente (“Condição 
Suspensiva”), conforme cláusula 1.3 da Alienação Fiduciária de Ações; (c) Aprovar a inclusão da Cessão Fiduciária dos 
recebíveis da Jardim do Mar Empreendimento Imobiliário Ltda. (“JARDIM DO MAR”) na Emissão, sob condição suspen-
siva o pagamento do plano empresário com o Banco Safra (“Ônus”), de modo que que a Cessão Fiduciária seja subordi-
nada ao pagamento das despesas ordinárias da SPE (IPTU, condomínio, etc) (“Despesas ordinárias”), as quais deverão 
ser indicadas nos balancetes mensais que serão apresentados à Emissora e aos detentores do CRI mensalmente, bem 
como, apresentar em até 15 (quinze dias) da realização da assembleia, o orçamento para pagamento das Despesas Or-
dinárias com abertura anual, contemplando o período de projeção da venda das unidades do Empreendimento (“Cessão 
Fiduciária” e “Nova Garantia”, respectivamente); (d) Aprovar a implementação da obrigação da Devedora apresentar 
mensalmente, até o dia 25 do mês subsequente, os balacentes e relatórios de venda das unidades, não auditados, da Ar-
rakis Empreendimento Imobiliário S.A (“ARRAKIS”) e Jardim do Mar Empreendimento Imobiliário Ltda. (“JARDIM DO 
MAR”); (e) Autorização para o Agente Fiduciário e para a Emissora celebrarem os aditamentos necessários aos docu-
mentos da Emissão para contemplar eventuais ajustes decorrentes das decisões mencionadas acima, bem como, a reali-
zarem todos os procedimentos necessários para a correta formalização. Nos termos do artigo 126 da Lei das S.A., os Ti-
tulares dos CRI poderão se fazer representar na AGE por procuração, emitida por instrumento público ou particular, com 
fi rma reconhecida, acompanhado de cópia de documento de identidade do outorgado. Preferencialmente, os instrumen-
tos de mandato com poderes para a representação na AGE a que se refere este edital de convocação devem ser encami-
nhados ao Departamento Jurídico da Emissora com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da data marca-
da para a realização da AGE. Cópia da documentação poderá ser encaminhada por correio eletrônico para o seguinte en-
dereço: juridico@cibrasec.com.br e para o Agente Fiduciário: assembleias@pentagonotrustee.com.br A AGE será instala-
da em primeira convocação, nos termos da cláusula 12.3 do Termo de Securitização, mediante a presença do(s) Titular(es) 
que representem pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) dos CRI em circulação, e em segunda convocação, confor-
me edital que vier a ser oportunamente publicado, com qualquer número do(s) Titular(es) presentes, sendo válidas as de-
liberações tomadas por titulares dos CRI que representem 50% (cinquenta por cento) mais 1, conforme cláusula 12.9 do 
Termo de Securitização. Ressalta-se, nos termos do artigo 111 do Código Civil, que o não comparecimento dos titulares 
dos CRI e/ou a não deliberação quanto às ordens do dia propostas neste edital, ensejará a continuidade dos atos de di-
ligência da Emissora para manutenção do CRI, nos termos previstos nos documentos da operação. São Paulo, 28 de agos-
to de 2019. FERNANDO PINILHA CRUZ - Diretor Presidente e de Relação com Investidores

Agro Pecuária Vale do Corumbataí S.A.
CNPJ/MF Nº 53.878.385/0001-50 - NIRE Nº 35.300.104.838

Ata da 17ª Assembleia Geral Ordinária realizada em 26.7.2019
I. Data, Hora e Local: 26.7.2019, às 16 horas, na sede social da Agro Pecuária Vale do Corumbataí S.A. (“Compa-
nhia”), na Fazenda Aparecida, Rodovia SP 151, Km 9, Iracemápolis/SP. II. Presença e Convocação: As formalidades 
de convocação foram dispensadas tendo em vista a presença dos acionistas representando a totalidade do capital 

Registro de Presença de Acionistas”. III. Composição da Mesa: Presidente: Guilherme Fontes Ribeiro e Secretária: 
IV. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (1) Contas dos Administradores, Demonstra-

ções Financeiras e Contábeis e Parecer dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social encerrado em 
31.3.2019; (2) (3) Eleição dos membros da Diretoria. V. Deliberações: 
Dando início aos trabalhos o Sr. Presidente submeteu à apreciação da Assembleia Geral Ordinária as matérias 
constantes da ordem do dia. Os acionistas deliberaram e aprovaram por unanimidade de votos: (1) As Contas 
dos Administradores e as Demonstrações Financeiras e Contábeis acompanhadas do Parecer dos Auditores Inde-
pendentes PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes, referentes ao exercício encerrado em 31.3.2019 
e publicados no DOESP e no Jornal “O Dia”, em suas edições do dia 25.6.2019. (2) A proposta da administração 
para que o lucro líquido do exercício social encerrado em 31.3.2019, no valor total de R$ 900.531,25, tenha a 

-

(3) A eleição dos membros da Diretoria, com mandato de 1 ano, até a data 

a se encerrar em 31.3.2020, a saber: (a) Diretora Presidente: 

conjunto 146 - CEP 01408-010 São Paulo/SP; (b) Diretor Vice-Presidente: Guilherme Fontes Ribeiro, brasileiro, 

na Rua Geraldo Flausino Gomes, 61, Brooklin Novo, São Paulo/SP, CEP 04575-060; (c) Diretor sem designação 
 brasileiro, casado, administrador de empresas, e RG 11.131.670-4 SSP/SP e CPF 

127.718.108-08, com endereço comercial na Fazenda Santa Cruz, Américo Brasiliense/SP, CEP 14820-000; e (d) 
 brasileiro, empresário, RG 24.932.377-1 SSP/SP, 

eleitos tomarão posse, mediante a assinatura do termo de posse lavrado em livro próprio no prazo de até 30 dias 

da Companhia e que constará o não impedimento dos diretores por lei especial ou condenação à pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subor-

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. VI. Lavratura: Foi aprovada 

VII. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos para a lavratura desta ata. Reabertos 
os trabalhos, foi a presente ata lida e aprovada, e tendo sido assinada por todos os presentes. Mesa: Presidente: 
Guilherme Fontes Ribeiro. Secretária: Acionistas:

 -

Jucesp nº 446.367/19-9 em sessão de 20/08/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO REGIONAL III - JABAQUARA - 3ª VARA
CÍVEL - Rua Afonso Celso, nº 1065 - 2º andar - sala 208 - Vila Mariana - CEP
04119-061 -  Fone:  (11)  5574-0355 -  São Pau lo-SP -  E-
mail:jabaquara3cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias - Pro-
cesso nº 1003991-94.2019.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara
Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). CAROLINA
BERTHOLAZZI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) BRIX CONSTRUTORA
LTDA, CNPJ 04.939.858/0001-77, com endereço à Rua Cari Levi, 329, casa
101, na pessoa de Paulino Andrade, Jardim América, CEP21240-040, Rio de
Janeiro - RJ, que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MARBELLA I e II lhe move ação de
PROCEDIMENTO COMUM - REIVINDICAÇÃO, visando a condenação na resti-
tuição ao patrimônio do reqte. da área de 103,00m² que a reqda., proprietária de
imóvel contíguo, se apossou mediante retificação administrativa perante o 8º
Registro de Imóveis da Capital; e pagamento de custas, honorários e demais
cominações legais., alegando ser incabível a retificação uma vez que a cons-
trução de muro recuado em seu próprio terreno não justifica a anexação da área
remanescente ao imóvel confrontante; e que o imóvel do reqte. encontra-se
delimitado e efetivamente registrado em sua totalidade, sobre a qual inclusive
recolhe os tributos incidentes regularmente. Encontrando-se a reqda. em lugar
ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a fluir
após os 20 dias supra, CONTESTE o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros
os fatos alegados e ciente de que não havendo manifestação será nomeado CURADOR
ESPECIAL.  Será o presente edital afixado e publicado na forma da Lei. Nada mais.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de agosto de 2019.

28 e 29/08
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Edital de Intimação. Prazo 20 dias.,Proc. 0027934-
31.2017.8.26.0100.,,O Dr. Rodrigo Galvão Medina, Juiz de 
Direito da 9ª Vara Cível Central/SP.,,Faz saber a Fernando 
Jose de Moura CPF 723.068.046-80, que Claudio Roberto 
Muro requereu o cumprimento da sentença proferida, para 
receber a quantia de R$ 13.003,43 (fev/17). Estando o 
executado em lugar ignorado, expede-seedital, para que 
em 15 dias,a fluir do prazo supra, pague o débito,atualizado 
e acrescido das importâncias de direito e demais comina-
ções legais, sob pena de multa e honorários advocatícios 
de 10%, sobre o valor total da dívida (art. 523, § 1º do 
CPC), iniciando-se o prazo de 15 dias para que, indepen-
dentemente de penhora ou nova intimação, apresente 
impugnação (art. 525 do CPC). Será o edital, afixado e 
publicado na forma da Lei.São Paulo, 11.07.2019        [27,28] 

Nota 2018 2017

17.086 14.576
 Resultado da equivalência 

  patrimonial, líquido de impostos 6c (17.341) (14.856)
(17.341) (14.856)

(255) (280)
Outros Adiantamentos  – 2

Contas a pagar e outros (12) (20)
Obrigações Fiscais e Tributárias (1) –

(268) (298)

 (268) (298)

Dividendos e juros sobre o capital próprio recebidos 6c 12.534 12.924

12.534 12.924,00

Adiantamento para Futuro Aumento de Capital 
 - AFAC (sócios, acionistas) PL 6e –  55
Mútuos com Partes Relacionadas -PNC 6b;6i (479) – 
Dividendos e juros sobre o capital próprio pagos (11.778) (12.707)

(12.257) (12.652)

9 (26)
Caixa e equivalentes de caixa em 1º de janeiro 4 30
Caixa e equivalentes de caixa em 31 de dezembro 13 4

9 (26)

MMS Administradora e Participações S.A.
CNPJ nº 07.001.881/0001-04

– (Em milhares de Reais) 
Nota 2018 2017

Caixa e Equivalentes de Caixa 13 4
13 4

Participação Permanente em Coligadas 
  e Controladas 6c;6d 508.127 503.223

508.127 503.223
508.127 503.223
508.140 503.227

Obrigações Fiscais e Tributárias – 1
Contas a Pagar – 12

– 13
Mútuo com Partes Relacionadas 6b;6i 2.242 2.721

2.242 2.721
2.242 2.734

Capital social Subscrito e Integralizado + AFAC 6e;6n 13.288 13.288
6f 456.965 456.868

Reserva de lucros 35.645 30.337
505.898 500.493
508.140 503.227

Nota 2018 2017
  

Despesas gerais e administrativas (233)  (273)
Despesas com Tributos (Exceto IRPJ e CSLL) (1)  (6)

(235)  (279)

 (235)  (279)
(21)  (1)
(21)  (1)

Participação nos lucros das empresas investidas
 por equivalência patrimonial, líquida de impostos 6c 17.341 14.856

17.086 14.576
17.086 14.576
17.086 14.576

Número de Ações 6n 13.288 17.287
Resultado por ação - Básico (em R$) 1 1

Resultado por Ação ( x 1000 ações ) 1.286 843

Nota 2018 2017 
17.086 14.576

Outros resultados abrangentes (ORA) 6f 97 –
97 –
97 –

17.182 14.576

Acionistas controladores 17.182 14.576
Acionistas não controladores – –
Resultado abrangente total 17.182 14.576

Nota
de

dos Total
13.165 68 28.468 456.868 – 498.569

Lucro Líquido do exercício – – – – 14.576 14.576
– – – – 14.576 14.576

Retenção ou Reversão de lucros – –  1.869 –  (1.869) –
AFAC - Adiantamento para Futuro Aumento de Capital 6e –  55 – – –  55 
Dividendos e juros sobre o capital próprio – – – –  (12.707)  (12.707)

– 55 1.869 –  (14.576)  (12.652)
13.165 123 30.337 456.868 – 500.493
13.165 123 30.337 456.868 – 500.493

Lucro Líquido do exercício – – – – 17.086 17.086
Ajustes acordo cessão de quotas 6f – – – 97 – 97

– – – 97 17.086 17.183

Aumento/Integralização de Capital 6e  123  (123)  – – – –
Retenção ou Reversão de lucros  – –  5.308 –  (5.308) –
Dividendos e juros sobre o capital próprio  – – – –  (11.778)  (11.778)

123  (123) 5.308 –  (17.086)  (11.778)
13.288 – 35.645 456.965 – 505.898

A MMS Administradora e 
Participações S/A (Sociedade) é uma Sociedade anônima de capital fecha-
do que iniciou suas atividades em 02/09/2004 e tem como objeto social a 
participação como sócia, quotista, acionista ou por qualquer outra forma de 
participação em empreendimentos ou outras Sociedades sediadas no Brasil 
ou no exterior com recursos próprios ou de terceiros. O prazo de sua dura-
ção é indeterminado. O endereço atual da Sociedade é na Rua Barão de 
Ladário, número 670/688, CEP: 03010-000, bairro do Pari, Cidade de São 
Paulo/SP. Os atuais acionistas são pessoas jurídicas de direito privado 
constituídas como forma de Sociedade empresária limitada e são domicilia-
dos no Brasil. Os atuais diretores são pessoas físicas domiciliadas no Brasil. 

A Sociedade elaborou e está 

31/12/2018 e 2017 em conformidade (sempre quando praticável) com a Lei 
10.406/2002 (novo código civil), com as Normas Brasileiras de Contabilida-
de (NBC), com as resoluções emitidas pelo Conselho Federal de Contabili-
dade (CFC), com os pronunciamentos técnicos emitidos pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC), com a Lei 6.404/1976 (lei das S/A) e 
suas posteriores alterações trazidas pela lei 11.638/2007 e 11.941/2009 e 
seus tributos são apurados e calculados com base no regulamento do im-
posto de renda da pessoa jurídica (RIR) contidos no decreto nº 9.580, de 
22/11/2018 ( Novo RIR), lei 9.430/1996, lei 9249 de 1995 , IN 1700 da RFB 
e lei 12.973/2014.  As demonstrações contábeis são de responsabilidade da 
administração e foram aprovadas de acordo com o estatuto social e em 
conformidade com a lei 6.404/1976. Os documentos e demais informações 
que serviram de base para preparação, elaboração, divulgação e publicação 
das demonstrações contábeis são de responsabilidade da diretoria. 3) Moe

As demonstrações contábeis 
estão apresentadas em Reais (R$), que é a moeda funcional da Sociedade 
no Brasil. Todos os saldos foram arredondados para o milhar (em milhares 
de Reais - R$) mais próximo, exceto quando for indicado de outra forma. 4) 

As demonstrações contábeis foram preparadas com 
base no custo histórico com exceção dos seguintes itens materiais reconhe-
cidos nos balanços patrimoniais: 

 Exceto se destacadas em nota 

descritas a todos os exercícios apresentados nestas demonstrações contá-
beis. 

 A Sociedade considera saldo de Caixa e Equivalentes de Caixa, os va-
lores em dinheiro e em cheques em caixa, recebidos e ainda não 
depositados, pagáveis irrestrita e imediatamente da Sociedade incluindo as 

-
do das contas de livre movimentação mantidas pela Sociedade e as aplica-
ções no mercado de capitais, cujo vencimento ou resgate venha a ocorrer 
no curso do ano-calendário subsequente e considerada como liquidez ime-
diata.  A Sociedade está divulgando informações 
das transações com partes relacionadas que considera relevante informar 
aos usuários internos e externos das demonstrações. As pessoas-chave da 
Administração, e suas partes relacionadas, detêm quotas e são sócios em 

-
va sobre essas entidades. Algumas dessas entidades conduziram negócios 
com a Sociedade durante o ano. Os termos e condições dessas transações 
não foram mais favoráveis que aquelas disponíveis, ou que razoavelmente 
espera-se que estivessem disponíveis, em transações semelhantes em con-
dições usuais de mercado com entidades não relacionadas e com o pessoal 
chave da Administração. 

 Os investimentos em coligadas e controladas são contabiliza-
dos por meio do método de equivalência patrimonial.  O investimento é ini-

alteração pós-aquisição na participação do investidor sobre os ativos líqui-
dos da investida. As receitas ou as despesas da Sociedade incluem sua 

participação nos lucros ou prejuízos da investida, e os outros resultados 
abrangentes da Sociedade incluem a sua participação em outros resultados 
abrangentes da investida. 

Durante o ano 
calendário de 2015 as Sociedades investidas realizaram a contabilização do 
ajuste ao valor justo - AVJ dos seus imóveis com base em laudo de avalia-

-
zados os lançamentos contábeis de ajuste de equivalência patrimonial 
(MEP) na Sociedade ajustando-se o valor a débito em subconta de partici-
pação societária no grupo de investimentos e como contrapartida o credito 
em subconta de outros resultados abrangentes, subgrupo ajuste de avalia-
ção patrimonial no grupo do patrimônio líquido. 

 Os adiantamentos para futuros aumen-
tos de capital realizados, sem que haja a possibilidade de sua devolução, 
são tratados à luz do principio da essência sobre a forma e registrados no 
Patrimônio Líquido, após a conta de capital social em conformidade com a 
resolução do CFC 1.159 de 2009, itens 68 e 69. 

 Compreende o saldo de 
-

mentos do ativo nas Investidas, em decorrência da avaliação a valor justo 
sobre as suas propriedades para Investimento, enquanto não computadas 
no resultado do exercício em obediência ao regime de competência. Os 

-

quando da alienação ou baixa dos ativos nas Investidas a que elas se refe-

investidora os ajustes de resultados abrangentes no Patrimônio Líquida da 
pessoa jurídica investida.  
Os lucros ou dividendos pagos ou creditados aos acionistas são destacados 
do patrimônio líquido, e evidenciados nas demonstrações contábeis através 
da demonstração das mutações do patrimônio líquido. 

 Como ajustes de exercícios anteriores foram considera-
dos apenas os decorrentes de efeitos da mudança de critério contábil, ou da 

poderiam ser atribuídos a fatos subsequentes. Ajustes de Exercícios Ante-
riores são erros que são corrigidos por meio de lançamento contábil extem-
porâneo, conforme previsto nos itens 31 a 36 da Interpretação Técnica Ge-
ral (ITG) 2000 (R1) – Escrituração Contábil, do Conselho Federal de 
Contabilidade, publicada em 12/12/2014. 

A Sociedade considera mútuo como empréstimo de coisas fungíveis. 

quais, sob pena de redução, não poderão exceder a taxa a que se refere a 
legislação vigente, permitida a capitalização anual. Não se tendo convencio-
nado expressamente, o prazo do mútuo será de trinta dias, pelo menos, se 
for de dinheiro ou do espaço de tempo que declarar o mutuante, se for de 
qualquer outra coisa fungível. As operações de crédito correspondentes a 

-
dica e pessoa física sujeitam-se à incidência do IOF segundo as mesmas 

-

entre pessoa jurídica e pessoa física.  A So-
ciedade reconhece os empréstimos e recebíveis e demais instrumentos de 
dívida inicialmente na data em que foram originados. Todos os outros ativos 

 A Sociedade considera como longo prazo os direitos e 
obrigações realizáveis ou exigíveis após o término do exercício seguinte, 
assim como todas as operações derivadas de compras, vendas, adianta-

-
gadas ou controladas, partes relacionadas, diretores, adminstradores ou 
participantes no lucro ou dividendo da Sociedade mesmo que de forma indi-

reta e independente de prazo de liquidação e sob operações que não cons-
tituírem negócios usuais na exploração do objeto da Sociedade. l) Forma de

 A Sociedade optou em 2018 e 2017 para o
regime de apuração mensal os valores para o PIS e COFINS. A base de
cálculo dos tributos é contabilizada com base no seu faturamento e as recei-
tas da sua atividade operacional estão sujeitas ao regime da Cumulatividade
para a apuração do PIS e da COFINS com alíquotas de 0,65 % e 3% res-
pectivamente. A Sociedade calcula e recolhe seus impostos pelo regime de
Caixa onde contabiliza os impostos diferidos em obediência ao regime de

de tributação do Lucro Presumido onde são apurados de forma trimestral os
valores para o IRPJ e CSLL. A Base de Cálculo é obtida através da aplica-
ção de 32% sobre as receitas bruta da atividade operacional com alíquotas
do IRPJ de 15% e CSLL de 9 % sobre a presunção. Se a Base de Cálculo
exceder 60 mil reais no trimestre é aplicada um adicional de 10% de IRPJ
sobre o excedente. As Receitas Financeiras e demais ganhos de capital são
tributadas para efeito de IRPJ e CSLL as alíquotas de 15% e 9% respectiva-
mente após a presunção e os tributos retidos na fonte são recuperáveis e/ou
compensáveis no trimestre da apuração de acordo com o regime de compe-
tência. A Sociedade calcula e recolhe seus impostos pelo regime de Caixa
onde contabiliza os impostos diferidos em obediência ao regime de compe-
tência. Os resultados positivos com equivalência patrimonial não são tribu-
tados para efeito de PIS, COFINS, IRPJ e CSLL conforme legislação vigen-
te.  O imposto corrente é o imposto a pagar ou a
receber estimado sobre o lucro ou prejuízo tributável do exercício e qualquer
ajuste aos impostos a pagar com relação aos exercícios anteriores. Ele é
mensurado com base nas taxas de impostos decretadas ou substantiva-
mente decretadas na data do balanço. O imposto corrente também inclui
qualquer imposto a pagar decorrente da declaração ou informe de rendi-
mentos. O imposto corrente ativo e passivo são compensados somente se
alguns critérios forem atendidos. A Sociedade acredita que suas provisões

com base em sua avaliação de muitos fatores, incluindo interpretações da
 O Capital Social total-

mente subscrito e integralizado é dividido em ações ordinárias, nominativas
e sem valor nominal. Os aumentos de Capital Social são contabilizados me-
diante as atas de assembleia extraordinária e através do boletim de subscri-
ção de ações onde consta o número de ações ordinárias e o preço de emis-
são.  As despesas e
receitas são reconhecidas e contabilizadas com base no regime de compe-
tência, independente do seu pagamento ou recebimento. 

 Os ativos e passivos
são reconhecidos e contabilizados de acordo com o regime de competência
e são demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos,
quando aplicável e/ou praticável, dos correspondentes juros, multas e de-
mais encargos e correções, até a data do fechamento do balanço.

 – Diretor  – Diretor  – Contabilista – CRC 1SP290660/O-3

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos 
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0020541- 
02.2010.8.26.0100 (USUC 420) A Doutora Aline Aparecida de 
Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públi-
cos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do 
Estado de São Paulo,na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) 
Alexandre Rodolpho Smith Vasconcellos,Jayme Lauro Sicilia-
no Smith de Vasconcellos, Beverly Katharine Flaherty Smith 
de Vasconcellos, Luiz Affonso Smith de Vasconcellos, Noemia 
Smith de Vasconcellos, Paulo Carlos Smith de Vasconcellos, 
Maria Cecília Smith de Vasconcellos, Geraldo José Smith de 
Vasconcellos, Maria Wanda Lobo Smith de Vasconcellos, 
Laura Maria Smith de Vasconcellos, Eugenia Cecília Smith de 
Vasconcellos Aragão, Henrique Beaurepaire Aragão, Geraldo 
Alexandre Siciliano, Maria Helena Scott Siciliano, Alexandre 
Marcos Siciliano, Maria Elisa Bernardes Siciliano, Violeta 
Siciliano,Edmundo de Azevedo Xavier,José Marianno Carnei-
ro da Cunha Netto, Silvia Queiroz Furtado Carneiro da Cunha, 
Marcus Marianno Carneiro da Cunha, Claudio Marianno 
Carneiro da Cunha, Milton Fernandes, Nelly Bertogria 
Fernandes, Neide do Nascimento, Orlando do Nascimento, 
Maria Aparecida Fernandes Polesi, Osmar Polesi, Irineu 
Lopes Garcia, Iolanda Lopes Garcia, Natal Marengoni Junior, 
Aparecida Moreno Santos Marengoni, réus ausentes, 
incertos,desconhecidos,eventuais interessados,bem como 
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, 
que Alberto Isac Lopes Izidoro e Madalena Augusta Falcão 
Izidoro, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declara-
ção de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Alora,nº 
01,Quadra K,Lote 01 Vila Arisi, Subdistrito Vila Matilde-São 
Paulo SP,com área de 304,00m²,contribuinte nº147.303.0038-
5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando 
em termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.    [28,29] 

QI Sociedade de Credito Direto S/A.- CNPJ(MF) 32.402.502/0001-35 - Demonstrações Contábeis encerrados em 30 de junho de 2019 - (Em milhares de Reais)

Demonstração dos Resultados  NE 30/06/19
Receitas de intermediação financeira   113
Resultado de oper. c/tít.e val.mobiliários   113
Resultado bruto da interm. financeira   113
Outras receitas/despesas operacionais   157
Receitas de prestação de serviços  12 372
Outras despesas administrativas  13 (180)
Despesas tributárias  14 (35)
Resultado operacional   270
Result.antes trib. s/o lucro e particip.   270
Imposto de renda e contribuição social  15 (67)
Provisão para imposto de renda   (45)
Provisão para contribuição social   (21)
Irpj - ativo fiscal diferido   (1)
Lucro líquido (prej.)  exercício/semestre   203
Nº de ações    2.000.000
Lucro/(prejuízo) por ação - R$   0,10
Demonstração do Resultado Abrangente  30/06/19
Resultado do semestre/exercício  203
Resultado abrangente total  203
Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido
  Capital Luc./Prej.
  Realiz. Acumul. Total
Saldos início do sem.10/01/19  - - -
Aumento de capital  2.000 - 2.000
Lucro líq./(prej.) semestre   203 203
Saldos fim do sem. 30/06/19  2.000 203 2.203
Mutações do semestre:  2.000 203 2.203

Demonstr. dos Fluxos de Caixa pelo Método Indireto 
  30/06/19
Fluxos de caixa das ativ. operacionais
Lucro líquido/(prej.) do semestre e exercício  203
Provisão de impostos no resultado  66
Provisão (reversão) de impostos diferidos  1
  270
Variação de Ativos e Obrigações  520
(Aum.) redução em TVM e instr. financ.deriv.  (2.238)
(Aum.) redução em relações interfinanceiras  (8)
(Aumento) redução de outros créditos  (11)
Aumento (redução) em depósitos  2.588
Aumento (redução) em outras obrigações  208
Imposto de renda e contribuição social pagos  (19)
Caixa líquido proven. ativ. operacionais  790
Caixa líquido usado nas ativ. investimento  -
Fluxos de caixa das ativ. de financiamento
Recebimento pela integralização de capital  2.000
Caixa líquido usado ativ. financiamento  2.000
Aumento líquido de caixa e equiv. de caixa  2.790
Caixa e equiv. caixa início do sem./exercício  -
Caixa e equiv. caixa fim do sem./exercício  2.790

Balanços Patrimoniais
Ativo  NE 30/06/19
Circulante   2.809
Disponibilidades  4 210
Aplicações interfin. De liquidez  4 2.580
Aplicações no mercado aberto   2.580
Relações interfinanceiras   8
Créditos vinculados - dep. Banco central   8
Outros créditos  6 11
Rendas a receber   7
Diversos   4
Não circulante   2.238
Realizável a longo prazo   2.238
TVM e instr. financeiros derivativos  5 2.238
Carteira própria   2.238
Total do ativo   5.047
Passivo  NE 30/06/19
Circulante   2.844
Depósitos  7 2.588
Outros depósitos   2.588
Outras obrigações   256
Fiscais e previdenciárias  8 57
Diversas  9 199
Patrimônio líquido   2.203
Capital:  10.1 2.000
De domiciliados no país   2.000
Lucros acumulados  10.2 203
Total do passivo e patrimônio líquido   5.047

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis
1. Contexto operacional: A QI Sociedade de Cré-
ditos Direto S.A (“Companhia”) foi constituída em 
08/08/2018, autorizado pelo Banco Central do Brasil 
conforme Oficio 24.197 de 29/11/2018, publicado em 
03/12/2018, e registrado na Jucesp em 10/01/2019, com 
duração por tempo indeterminado. Tem por objeto social 
a prática de (i) a realização de operações de empréstimo, 
de financiamento e de aquisição de direitos creditórios 
exclusivamente por meio de plataforma eletrônica, com 
utilização de recursos financeiros que tenham como 
única origem capital próprio; (ii) cessão de créditos a 
fundos de investimento, securitizadoras e demais hipó-
teses previstas na lei em vigor; (iii) a análise de crédito 
para terceiros; (iv) a cobrança de crédito, inclusive para 
terceiros; (v) a atuação como representante de seguros 
na distribuição de seguro relacionado com as operações 
mencionadas item (i) por meio de plataforma eletrônica, 
nos termos da regulamentação do Conselho Nacional de 
Seguros Privados (CNSP); e (vi) a emissão de moeda 
eletrônica, nos termos da Resolução do Banco Central 
nº 4.656, de 26/04/2018 e regulamentação em vigor. 2. 
Apresentação das demonstrações contábeis: As de-
monstrações contábeis são responsabilidade da Admi-
nistração e foram elaboradas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições 
autorizadas a funcionar pela Companhia Central do 
Brasil (“Bacen”) e apresentadas de acordo com o reque-
rido pelo Bacen para fins de demonstrações financeiras 
e com as normas e instruções do Conselho Monetário 
Nacional (“CMN”) e do Plano Contábil das Instituições do 
Sistema Financeiro Nacional (“COSIF”), quando aplicá-
veis. As demonstrações contábeis da Companhia foram 
aprovadas pela Diretoria em 31/07/2019. 3. Resumo das 

Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Contábeis
Ilmos. Senhores - Diretores e Acionistas da QI Sociedade de Credito Direto S.A.. São Paulo SP. Opinião: Exa-
minamos as demonstrações contábeis da QI Sociedade de Credito Direto S.A. (“Sociedade”) que compreendem 
o balanço patrimonial em 30/06/2019 e as respectivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio 
líquido e dos fluxos de caixa para o período de 10 de janeiro a 30/06/2019, assim como o resumo das principais 
práticas contábeis e demais notas explicativas. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis referidas acima apre-
sentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da QI Sociedade de 
Credito Direto S.A. em 30/06/2019, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o período 
de 10 de abril a 30/06/2019, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil - Bacen. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade 
com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à “Sociedade”, de acordo com os princípios éticos 
relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Outras 
informações que acompanham as demonstrações contábeis e o relatório do auditor: A administração da “So-
ciedade” é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião 
sobre as demonstrações contábeis não abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma 
de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa 
responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma 
relevante, inconsistente com as demonstrações contábeis ou com o nosso conhecimento obtido na auditoria ou, 

de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que 
há distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a 
relatar a este respeito. Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações contábeis: 
A administração da “Sociedade” é responsável pela elaboração e adequada apresentação dessas demonstrações 
Contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil - Bacen e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a 
elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de 
a “Sociedade” continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade 
operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a administração 
pretenda liquidar a “Sociedade” ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o 
encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da “Sociedade” são aqueles com responsabilidade 
pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis. Responsabilidades do auditor pela 
auditoria das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações 
contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, 
não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 
sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou 
erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma 
perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações con-
tábeis. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exer-
cemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos 

e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por 
fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos
evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção
relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os
controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos
controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circuns-
tâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da “Sociedade”. •
Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas
divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base con-
tábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade
operacional da “Sociedade”. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso
relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa
opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria
obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a “Sociedade” não mais se
manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações
contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e
os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis
pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações
significativas de auditoria, inclusive as eventuais de deficiências significativas nos controles internos que identifica-
mos durante nossos trabalhos. São Paulo, 22/08/2019. Veneziani Auditores Independentes - CRC 2SP13744/O-1,
Alcindo Takachi Itikawa - Contador CRC 1SP088652/O-9.

principais práticas contábeis: a. Moeda funcional: A 
moeda funcional da Companhia é o Real, a qual tam-
bém é a moeda de apresentação destas demonstrações 
contábeis. b. Apuração de resultado: O regime de apu-
ração do resultado é o de competência. c. Estimativas 
contábeis: A elaboração de demonstrações contábeis 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
requer que a Administração use de julgamento na deter-
minação e no registro de estimativas contábeis. Ativos 
e passivos sujeitos a essas estimativas e premissas 
incluem a provisão para contingências e o valor de mer-
cado dos títulos e valores mobiliários e instrumentos de-
rivativos. A liquidação das transações envolvendo essas 
estimativas poderá resultar em valores diferentes dos es-
timados, devido a imprecisões inerentes ao processo de 
sua determinação. A Administração revisa as estimativas 
e as premissas periodicamente. d. Caixa e equivalentes 
de caixa: Caixa e equivalentes de caixa são represen-
tados por disponibilidades em moeda nacional, cujo 
vencimento seja igual ou inferior a 90 dias, contados da 
data da aplicação, e apresentem risco insignificante de 
mudança de valor justo. Essas aplicações são utilizadas 
pela Companhia para gerenciamento de seus compro-
missos de curto prazo. e. Títulos e valores mobiliários 
e instrumentos financeiros derivativos: Conforme pre-
visto na Circular Bacen nº 3.068, de 8/11/2001, os títulos 
e valores mobiliários são classificados de acordo com a 
intenção de negociação pela Administração em três ca-
tegorias específicas, atendendo aos seguintes critérios 
de contabilização: Títulos para negociação: adquiridos 
com o objetivo de serem ativa e, frequentemente, nego-
ciados, são ajustados pelo valor de mercado, em con-
trapartida ao resultado do período; Títulos disponíveis 
para venda: que não se enquadrem como para negocia-
ção nem como mantidos até o vencimento, são ajustados 
ao valor de mercado em contrapartida a conta destacada 
do patrimônio líquido, deduzidos dos efeitos tributários; e 
Títulos mantidos até o vencimento: adquiridos com a 
intenção e a capacidade financeira para sua manutenção 
em carteira até o vencimento, são avaliados, pelo custo 
de aquisição, acrescido dos rendimentos auferidos em 
contrapartida ao resultado do período. f. Demais ativos 
circulantes e realizáveis a longo prazo: São apresen-
tados pelo valor de realização, incluindo, quando aplicá-
vel, as variações monetárias, bem como os rendimentos 
auferidos até a data do balanço. g. Redução ao valor 
recuperável de ativos - Impairment: Os valores dos 
ativos não financeiros, exceto outros valores e bens e 
créditos tributários, são analisados no mínimo anualmen-
te para determinar se há alguma indicação de perda por 
impairment. Uma perda por impairment é reconhecida no 
resultado do período quando o valor da contabilização 
de um ativo excede seu valor recuperável. h. Imposto 
de renda e contribuição social: O imposto de renda da 
companhia e a contribuição social sobre o lucro líquido 
são calculados, quando aplicável, com base no lucro tri-

butável ajustado nos termos da legislação pertinente. i. 
Ativos e passivos contingentes e obrigações legais 
- Fiscais e previdenciárias: O reconhecimento, a men-
suração e a divulgação das contingências ativas e pas-
sivas e obrigações legais são efetuados de acordo com 
os critérios definidos no pronunciamento técnico CPC nº 
25 do Comitê de Pronunciamentos Técnicos, aprovado 
pela Resolução nº 3.823/09 do Banco Central do Brasil: 
Contingências ativas - não são reconhecidas nas de-
monstrações contábeis, exceto quando da existência de 
evidências que propiciem a garantia de sua realização, 
sobre as quais não cabem mais recursos; Contingên-
cias passivas - são reconhecidas nas demonstrações 
contábeis quando, baseado na opinião de assessores 
jurídicos e da Administração, for considerado provável 
o risco de perda. Os passivos contingentes classifica-
dos como perdas possíveis pelos assessores jurídicos 
são apenas divulgados em notas explicativas, quando 
relevantes, enquanto aquelas classificadas como perda 
remota não requerem provisão e divulgação; e Obriga-
ções legais - ação judicial ou administrativa, com uma 
provável saída de recursos para a liquidação das obriga-
ções fiscais e tributárias, quando os montantes envolvi-
dos forem mensuráveis com suficiente segurança. j. De-
mais passivos circulantes e exigíveis a longo prazo: 
São demonstrados pelos valores conhecidos ou calculá-
veis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes 
encargos, variações monetárias e/ou cambiais incorridas 
até a data dos balanços.
4. Caixa e equivalentes de caixa  30/06/19
Disponibilidades  210
Depósitos bancários  114
Fundo de reserva  96
Aplicações Interfinanceiras de Liquidez  2.580
LTN - Letras do tesouro Nacional  2.580
Total de caixa e equivalentes de caixa  2.790
5. Títulos e valores mobiliários e instrumentos finan-
ceiros derivativos: a. Títulos e valores mobiliários: 
Os valores de custo e de mercado estavam assim re-
presentados:
30/06/2019      Ajuste
Carteira  Até  Acima Merca-  valor
Própria  1 ano  de 1 ano do (**) Custo merc.
LFT  - 2.238 2.238 2.241 (3)
Total  - 2.238 2.238 2.241 (3)
b. Instrumentos financeiros derivativos: A Companhia 
não possui contratos de instrumentos financeiros deriva-
tivos no semestre encerrado em 30/06/2019.
6. Outros créditos  30/06/19
Outros créditos  11
Rendas a receber  7
Impostos e contribuições a compensar  4
Total  11
7. Depósitos  30/06/19
Conta de pagamento pré-paga  2.588
Total  2.588

8. Outras obrigações - Fiscais e previdenciárias
  30/06/19
Impostos e contribuições sobre o lucro  47
Impostos e contrib. s/serviços de terceiros  9
Impostos e contribuições diferidos  1
Total  57
9. Outras obrigações - Diversas  30/06/19
Provisão de despesas administrativas  25
Credores diversos - País  174
Total  199
10. Patrimônio líquido: 10.1 Capital social: O capital 
social de R$ 2.000, está representado por 2.000.000 de 
ações ordinárias, todas nominativas, totalmente integra-
lizadas por acionistas no País. 10.2 Destinações do 
lucro: O estatuto social determina que, do lucro líquido 
apurado em cada balanço anual, serão destinados: a) 5% 
à constituição de reserva legal até o limite de 20% do 
capital social. b) Pagamento às ações representativas do 
capital social do dividendo obrigatório de 25%; c) O paga-
mento de dividendo suplementar votado pela Assembleia 
Geral. d) O saldo deverá ter a destinação deliberada pela 
Assembleia Geral, observadas as disposições legais a 
esse respeito. 11. Transações com partes relaciona-
das: Não houve no semestre encerrado em 30/06/2019 
transações com partes relacionadas.
12. Receita de prestação de serviços  30/06/19
Rendas por serviços de pagamento  340
Rendas de outros serviços  32
Total  372
13. Outras despesas administrativas  30/06/19
Despesas de aluguel  (3)
Despesas de comunicação  (16)
Despesas processamento de dados  (84)
Despesas com serviços do sistema financeiro  (38)
Despesas c/serviços técnicos especializados  (39)
Total  (180)
14. Despesas tributárias  30/06/19
Impostos sobre Serviços - ISS  (19)
Cofins  (11)
PIS  (2)
Tributos municipais  (3)
Total  (35)
15. Imposto de renda e contribuição social: a. Impos-
to de renda e contribuição social incidentes sobre as 
operações do semestre  30/06/19
Renda da atividade operacional  372
Presunção 32%  119
Rendimento de aplicações financeiras  110
Base de do lucro presumido  229
IR 15%  34
Adicional 10%  11
CSLL 9%  21
Total do IR e CSLL  66
16. Outras informações: a. Gerenciamento da estru-
tura de capital: Define-se o gerenciamento de capital 
como o processo contínuo de monitoramento e controle 

do capital mantido pela instituição. Visando ao atendi-
mento à Resolução nº 4.557 de 23/02/2017 do Banco
Central do Brasil, a Companhia adotou uma política
de gerenciamento de capital que constitui um conjunto 
de princípios, procedimentos e instrumentos que as-
seguram a adequação de capital de forma tempestiva,
abrangente e compatível com os riscos incorridos, de
acordo com a natureza e a complexidade dos produtos
e dos serviços oferecidos. b. Risco operacional: O risco
operacional é a possibilidade da ocorrência de perdas
resultantes de eventos externos ou de falha, deficiência
ou inadequação de processos internos, pessoas ou sis-
temas. O gerenciamento do risco operacional é efetuado
pela área de Gestão de Riscos, em conformidade com 
a Resolução CMN nº 4.557/17. A Companhia possui
política e procedimentos que visam o monitoramento, 
a identificação e a gestão de risco de forma integrada,
busca constante por melhoria na eficiência e eficácia 
dos processos e respectivos controles, reporte de infor-
mações tempestivas à alta administração. c. Risco de
mercado: O risco de mercado é a possibilidade de ocor-
rência de perdas resultantes da flutuação nos valores 
de mercado de instrumentos detidos pela Companhia.
O gerenciamento do risco de mercado é efetuado pela
área de Gestão de Riscos, que mantém independência
em relação as operações. A Companhia atua no mercado
financeiro com estratégias conservadoras, o que permite
a manutenção de níveis baixos de exposição em relação
ao risco de mercado e está apta a atender às exigências 
da Resolução CMN nº 4.557/17. d. Risco de liquidez:
Define-se o risco de liquidez como a possibilidade de
a Companhia não ser capaz de honrar eficientemente 
com suas obrigações esperadas e inesperadas, sem
afetar suas operações diárias e sem incorrer em perdas
significativas. O gerenciamento do risco de liquidez é
efetuado pela área de Gestão de Riscos, por meio do
monitoramento diário do limite de caixa disponível. Na
gestão de seu risco de liquidez a Companhia busca man-
ter disponibilidades suficientes para uma boa gestão e
enfrentamento de situações de estresse. e. Basileia: A
Companhia mantém patrimônio líquido compatível com
o grau de risco da estrutura de seus ativos e calculado 
de acordo com a Resolução Bacen nº 2.099/94 e normas
posteriores. Em 30/06/2019, o patrimônio líquido ajusta-
do representava 358% dos ativos ponderados por risco,
estabelecido pela Resolução nº 4.606/17 do Conselho
Monetário Nacional. f. Contingências: A Companhia
não possui conhecimento de ações judiciais e proces-
sos administrativos envolvendo questões de natureza
cível, fiscal ou trabalhista, cujo valor em risco possa ter 
impacto nestas demonstrações financeiras. 17. Eventos
subsequentes: Não há eventos subsequentes após o fe-
chamento das demonstrações contábeis de 30/06/2019.

A DIRETORIA
Reinaldo Dantas - Contador - CRC 1SP110330/O-6
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Boviel-Kyowa S.A. Consultoria e Planejamento - Em Liquidação
CNPJ nº 43.519.966/0001-42

Edital de Convocação da Assembleia Geral Extraordinária
Convocamos os Srs. Acionistas a se reunirem em AGE, a realizar-se no dia 27/09/2019, em 1ª convocação às 10h00 e, 
em 2ª convocação, às 12h00, à Estrada da Penha, 1.301, Sala 2 - Jardim Arujá - Arujá, SP, a fim de discutirem e deliberarem sobre
a seguinte ordem do dia: i) Aprovação do Balanço Patrimonial e das Demonstrações Financeiras da Sociedade, referentes ao exercício
social encerrado em 30/06/2019; ii) análise e aprovação dos recebimentos e pagamentos realizados no período da liquidação; 
iii) Outros assuntos de interesse da Sociedade. Arujá, 21/08/2019. Tsukasa Arakawa - Liquidante.

ISEC SECURITIZADORA S.A. - CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados
 de Recebíveis Agronegócio da 4ª, 5ª e 6ª Séries da 1ª Emissão ISEC SECURITIZADORA S.A. 

A ISEC Securitizadora S.A. (“Securitizadora”), vem por meio deste, convocar os titulares dos Certifi cados de Recebíveis do 
Agronegócio da 4ª, 5ª e 6ª Séries da 1ª Emissão da Securitizadora (“CRA”), nos termos da Cláusula 11.4. do “Termo de 
Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 4ª, 5ª 
e 6ª Séries da 1ª Emissão da ISEC Securitizadora S.A.” (“Termo de Securitização”),a reunirem-se em 2ª convocação para 
Assembleia Geral de Titulares de CRA, a realizar-se no dia 06/09/2019, às 10:00h, na Rua Tabapuã, nº 1.123, cj. 215, Itaim 
Bibi, Itaim Bibi – São Paulo – SP, para deliberar sobre as seguintes ordens do dia: (i) Das medidas a serem adotadas, 
incluindo mas não se limitando ao vencimento antecipado do CDCA, nos termos da cláusula 3.7.1 do Certifi cados de 
Direitos Creditórios do Agronegócio (CDCA), e consequente Evento de Resgate Antecipado dos CRA, conforme disposto 
na cláusula 5.11.7. do Termo de Securitização, em razão do inadimplemento pela Citrus Juice Eireli (“Emitente”) das 
parcelas (1) vencida em 25/06/2019 referente ao CDCA 002/2018; e (2) vencida em 25/07/2019 referente aos CDCA 
001/2018 e 002/2018; (ii) Das medidas e serem adotadas em razão da ausência de recebimento pela Securitizadora dos 
direitos creditórios oriundos do Contrato de Compra e Venda de Cascas Secas ou Frescas de Frutas Cítricas cedidos em 
garantia para o CRA na conta do patrimônio separado; e (iii) Autorizar o Agente Fiduciário para, em conjunto com a 
Securitizadora, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar 
o deliberado nos itens (i) e (ii) acima. A Securitizadora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que a assembleia será 
instalada em segunda convocação com qualquer número de presença. Toda a matéria submetida à deliberação dos 
titulares dos CRA deverá ser aprovada, em segunda convocação, pelos votos favoráveis de no mínimo 50% (cinquenta por 
cento) mais um dos titulares dos CRA presentes na assembleia, salvo se outro quórum for exigido no Termo de 
Securitização. Os titulares dos CRA poderão ser representados na assembleia por procuração, emitida há menos de um 
ano, por instrumento público ou particular com fi rma reconhecida ou abono bancário do signatário, acompanhada de 
cópia de documento de identidade do outorgado, bem como todos os demais documentos necessários para a verifi cação 
dos poderes. Para que a verifi cação de quórum seja feita com certa celeridade e de forma efi caz, solicitamos que os 
instrumentos de mandato com poderes para representação e voto na referida assembleia sejam encaminhados à 
Securitizadora e à Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda, (“Agente Fiduciário”), com sede na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 2.277, conjunto 202, 2º andar, Jardim Paulistano, São Paulo – SP, CEP 01452-000: (i) por e-mail, 
para gestao@isecbrasil.com.br e assembleias@vortx.com.br ou (ii) enviados diretamente à Securitizadora e ao Agente 
Fiduciário em suas sedes, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência em relação à data de realização da assembleia. 
Os investidores e/ou procuradores deverão apresentar-se com 30 (trinta) minutos de antecedência, munidos do respectivo 
documento de identidade, bem como, dos documentos originais previamente encaminhados por e-mail à Securitizadora 
e ao Agente Fiduciário. São Paulo, 27 de agosto de 2019. ISEC SECURITIZADORA S.A.
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HSBC Brasil Holding S.A. 
CNPJ/MF nº 22.626.820/0001-26 – NIRE 35.300.478.592

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 27 de dezembro de 2016
Data: 27/12/2016. Horário: 10h30 horas. Local: na sede social da (“Companhia”), na Rua Funchal nº 160, Condomínio 
São Paulo Corporate Towers, Sub-Condomínio Torre Norte, 19º andar, conjunto 191A, parte, Vila Olímpia, São Paulo-SP. 
Presença: acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinatura constante no “Livro de Presença de 
Acionistas”. Convocação: dispensada a publicação do Edital de Convocação, tendo em vista a presença da totalidade dos 
acionistas, nos termos do parágrafo 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976, conforme alterada (“Lei nº 6.404/76”). 
Mesa: Alexandre de Barros Cruz e Guião – Presidente e Tiago Ezao Pereira Bento – Secretário. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre o pagamento de dividendos e juros sobre o capital próprio. Deliberações: Foram aprovados, por unanimidade de 
votos, as seguintes deliberações: Foram aprovados por unanimidade dos presentes na reunião as seguintes matéria: (i) 
pagar proventos aos acionistas, da seguinte forma: (a) dividendos, no montante de R$4.604.473,00, relativos ao exercício 
de 2015, conforme deliberado em Assembleia Geral Ordinária de 22/04/2016; e (b) “ad referendum” da Assembleia Geral 
Ordinária de 2017, juros sobre o capital próprio referente aos meses de janeiro a novembro de 2016, que serão impu-
tados ao valor do dividendo obrigatório no valor bruto de R$29.411.764,70 , com retenção de 15% de imposto de renda 
na fonte, resultando em juros líquidos no montante total de R$25.000.000,00; (ii) que o pagamento dos dividendos e dos 
juros sobre capital próprio referidos no item (i) acima será realizado até 31/12/2016 e caberá integralmente ao acionista 
majoritário, HSBC Latin America Holdings (UK) Limited, tendo em vista que o acionista minoritário, HSBC Investment Bank 
Holdings B.V., detentor de uma única ação ordinária, abre mão dos seus direitos de recebimento considerando o valor 
insignificante. Lavramento e Leitura de Ata: Nada mais havendo a tratar, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse 
fazer o uso e, como ninguém a pedisse, foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, 
reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Relação dos presentes: Alexandre de Barros Cruz 
e Guião – Presidente da Mesa e Tiago Ezao Pereira Bento – Secretário da Mesa; Acionistas presentes – HSBC Latin America 
Holdings (UK) Limited, p. Alexandre de Barros Cruz e Guião e Tiago Ezao Pereira Bento e HSBC Investiment Bank Holdings 
B.V., p. Alexandre de Barros Cruz e Guião e Tiago Ezao Pereira Bento. São Paulo (SP), 27/12/2016. JUCESP – Certifico o 
registro sob o nº 1.278/17-4 em 04/01/2017. Flávia R. Britto Gonçalves – Secretária Geral.

HSBC Brasil Holding S.A.
CNPJ/MF nº 22.626.820/0001-26 – NIRE 35.300.478.592

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 27 de dezembro de 2018
Data: 27/12/2018. Horário: 11:00 horas. Local: na sede social da (“Companhia”), na Rua Funchal, nº 160, Condomínio 
São Paulo Corporate Towers, Sub-Condomínio Torre Norte, 19º andar, conjunto 191A, parte, Vila Olímpia, São Paulo-SP. 
Presença: acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinatura constante no “Livro de Presença de 
Acionistas”. Mesa: Sr. Alexandre de Barros Cruz e Guião – Presidente, Sr. Tiago Ezao Pereira Bento – Secretário. Convocação: 
dispensada a publicação do Edital de Convocação na forma do § 4º, do artigo 124, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada 
(“Lei das Sociedades por Ações”). Ordem do Dia: deliberar sobre a distribuição de juros sobre o capital próprio (“JCP”) ao 
acionista da Companhia. Deliberações: Foi aprovada, por unanimidade dos presentes, a distribuição e o pagamento, “ad 
referendum” da Assembleia Geral Ordinária de 2018, de JCP ao acionista majoritário da Companhia, que será imputado ao 
valor do dividendo mínimo obrigatório, no valor bruto total de R$ 28.300.000,00, o qual, após dedução de imposto de renda 
na fonte à alíquota de 15%, nos termos do artigo 9º, parágrafo 2º, da Lei nº 9.249/95, corresponde a R$ 24.055.000,00, 
montante esse equivalente a R$ 0,01638 por ação da Companhia. O pagamento dos juros sobre o capital próprio será realizado 
até 28/12/2018 e caberá integralmente ao acionista majoritário, HSBC Latin America Holdings (UK) Limited, tendo em vista 
que o acionista minoritário, HSBC Investment Bank Holdings B.V., detentor de uma única ação ordinária, abre mão do seu 
direito de recebimento tendo em vista o valor insignificante. 4. Aprovada a lavratura desta ata em forma de sumário e que 
a sua publicação seja feita com a omissão das assinaturas dos acionistas presentes, como facultam, respectivamente, os 
parágrafos 1º e 2º do artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações. Lavratura e Leitura da Ata: Nada mais havendo a tratar, 
foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, e, como ninguém a pedisse, foram suspensos os trabalhos pelo tempo 
necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Relação dos 
Presentes: Presidente da Mesa: Alexandre de Barros Cruz e Guião; Secretário da Mesa: Tiago Ezao Pereira Bento; Acionistas 
Presentes – HSBC Latin America Holdings (UK) Limited, p. Alexandre de Barros Cruz e Guião e Tiago Ezao Pereira Bento e 
HSBC Investment Bank Holdings B.V., p. Alexandre de Barros Cruz e Guião e Tiago Ezao Pereira Bento. Certifico que a presente 
ata é cópia fiel da original transcrita em livro próprio. São Paulo (SP), 27/12/2018. Tiago Ezao Pereira Bento – Secretário da 
Mesa. JUCESP – Certifico o registro sob o nº 116.192/19-7 em 21/02/2019. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

HSBC Brasil Holding S.A.
CNPJ/MF nº 22.626.820/0001-26 – NIRE nº 353.004.785-92

Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 30 de abril de 2019
Data, Horário e Local: 30/04/2019, às 11h00, na sede da Companhia, localizada na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Funchal 160, 19º andar, conjunto 191A, parte, Vila Olímpia, CEP 04551-060. Mesa: Alexandre Guião – Pre-
sidente; Bruno Di Dotto – Secretário. Convocação e Presença: Dispensada a convocação face a presença de acionistas 
representando a totalidade do capital social. Publicações: Demonstrações financeiras e relatório da administração 
referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2018, publicadas: (i) no “DOE-SP”, na edição do dia 29/03/2019, 
às páginas 501, 502, 503 e 504; e (ii) no “O Estado de São Paulo”, na edição do dia 29/03/2019, respectivamente às 
páginas 12, 13 e 14 da seção de Economia, nos termos do § 4º do artigo 133 da Lei das Sociedades por Ações. Ordem 
do Dia: Deliberar sobre: (i) tomar as contas dos administradores da Companhia, examinar, discutir e votar o relatório da 
administração e as demonstrações financeiras referentes ao exercício social findo em 31/12/2018; (ii) deliberar sobre a 
destinação do lucro líquido do exercício, ratificando o pagamento de dividendos e juros sobre capital próprio deliberados 
na AGE de 27/12/2018; e (iii) fixar a remuneração da Diretoria da Companhia. Deliberações: Foram aprovadas, por 
unanimidade de votos das acionistas presentes representando a totalidade do capital social da Companhia, as seguintes 
deliberações: 1.  Aprovação das Contas. Foram examinados, discutidos e aprovados, na íntegra e sem quaisquer 
ressalvas e/ou adendos, o relatório da administração e as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao 
exercício social findo em 31/12/2018, conforme publicações anexas à presente ata como Anexo I, nos termos do artigo 
133 da Lei das S.A.. 2. Destinação dos Resultados. Em razão de ter sido apurado lucro líquido no exercício social 
findo em 31/12/2018, no valor de R$79.273.710,31, as acionistas decidiram alocar o lucro líquido da seguinte forma: 
(a) destinação de R$3.963.685,52, correspondentes a 5% do lucro líquido do exercício social findo em 31/12/2018 para 
reserva legal, nos termos do disposto no artigo 193 da Lei das S.A.; (b) destinação de R$45.439.169,17, para reserva 
estatutária, absorvendo o efeito negativo da adoção inicial do CPC 48 de R$ 1.570.855,62 reconhecido diretamente em 
lucros acumulados ; e (c) registrar que, após a destinação acima mencionada, o saldo do lucro líquido da Companhia 
referente ao exercício social findo em 31/12/2018 disponível para destinação às acionistas é de R$0,00. Ratificar a 
distribuição de R$28.300.000,00 sob a forma de juros sobre capital próprio, sendo o valor de R$24.055.000,00 líquido 
de impostos, ambos já pagos integralmente à acionista HSBC Latin America Holdings (UK) Limited, tendo em vista que 
a acionista minoritária HSBC Investment Bank Holdings B.V., detentora de uma única ação ordinária, abriu mão de seus 
direitos de recebimento tendo em vista o valor insignificante, conforme deliberações tomadas em AGE de 27/12/2018, 
que são imputados ao valor do dividendo mínimo obrigatório. 3. Remuneração da Diretoria. Aprovação da não fixação 
da remuneração global da diretoria para o exercício social de 2019. Auditores Independentes: Aprovada a dispensa de 
presença dos auditores, na forma da faculdade conferida pelo § 2º, do artigo 134 da Lei das S.A.. Conselho Fiscal: O 
Conselho Fiscal não foi instalado por não ter sido requisitada pelas acionistas a sua instalação. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, sendo lavrada a presente Ata na forma de sumário. Mesa: Alexandre Guião, 
Presidente; e Bruno Di Dotto, Secretário. Acionistas presentes: (i) HSBC Latin America Holdings (UK) Limited, representada 
por Alexandre de Barros Cruz e Guião e Bruno Di Dotto, e (ii) HSBC Investment Bank Holdings B.V., representada por 
Alexandre de Barros Cruz e Guião e Bruno Di Dotto. Certifico que a presente é cópia fiel da ata original lavrada no livro de 
atas de Assembleias Gerais da Companhia. São Paulo, 30/04/2019. Assinaturas: Alexandre Guião – Presidente; Bruno Di 
Dotto – Secretário. JUCESP – Registrado sob o nº 321.267/19-9 em 13/06/2019. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Leonilda Conx Empreendimentos e Participações Ltda.
CNPJ/MF nº 15.912.912/0001-07 - NIRE 35.226.740.837

Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora e Local: 21/08/2019, às 10h00, na sede da Sociedade. Convocação: dispensada em face da presença da totalidade 
das sócias. Ordem do Dia e Deliberações: com fundamento no inciso II do artigo 1.082 do Código Civil, restou aprovada pela 
unanimidade das sócias a proposta de redução do capital da Sociedade de R$ 20.261.057,00 para R$ 10.461.057,00, com uma 
redução efetiva de R$ 9.800.000,00, mediante o cancelamento de 9.800.000 quotas de titularidade das sócias, de forma
proporcional às respectivas participações no capital da Sociedade, sendo-lhes entregue, em contrapartida às quotas a serem
canceladas, quantia, em moeda corrente nacional, equivalente ao valor da redução das respectivas participações societárias. 
A presente ata é publicada na forma de extrato, nos termos da lei. Assinaturas - Mesa: Giuliano Taschetti Ricci - Presidente;
Kenneth Aron Wainer - Secretário; Sócias: BREOF Empreendimentos Residenciais II Ltda., p. Rodrigo Lacombe Abbud 
e p. Kenneth Aron Wainer; e CONX Empreendimentos Imobiliários Ltda., p. Ricardo Uchoa Luna e p. Yorki Oswaldo Estefan.
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Brasil é potência
em agronegócio e
meio ambiente,

diz Tereza Cristina
A ministra da Agricultura, Tere-

za Cristina, defendeu na terça-feira,
(27) a sustentabilidade ambiental da
produção agropecuária nacional.
Segundo ela, o país tem consegui-
do usar cada vez menos recursos
para criar gado e plantar alimentos.
“O Brasil é uma grande potência de
produção de alimentos, mas tam-
bém é uma grande potência do meio
ambiente. E nós damos
sustentabilidade a tudo aquilo que
nós produzimos”, enfatizou ao dis-
cursar na abertura do Salão Inter-
nacional de Avicultura e
Suinocultura.

Para Tereza Cristina, o setor
deve se manter firme na expansão
das suas atividades, apesar das
críticas que vem sofrendo, como
as do governo francês. “Não é
porque poucos criam esses pro-
blemas, essas mazelas, que nós
vamos esmorecer”, ressaltou.

A ministra enfatizou ainda que
o agronegócio brasileiro tem in-
vestido em tecnologia para au-
mentar a eficiência da produção,
diminuindo o consumo de terras
e água. “Nós vamos continuar tra-
balhando, produzindo, com
tecnologia, cada vez usando me-
nos água. O pasto brasileiro que
produz a nossa carne, que é ex-
portada para mais de 100 países
do mundo, cada vez reduz a área
que nós estamos produzindo, com
eficiência”, acrescentou.

A despeito das críticas inter-
nacionais, Tereza Cristina ressalta
que os produtos brasileiros conti-
nuam ganhando espaço no exteri-
or. “Com toda essa polêmica que
nós estamos vivendo essa sema-
na, o Brasil fechou, sexta-feira pas-
sada, o acordo com o Efta [Asso-
ciação Europeia de Livre Comér-
cio], onde nós também vamos atin-
gir mercados como a Suíça, Islân-
dia, Liechtenstein, essa parte da Eu-
ropa que não faz parte do bloco da
União Europeia”, destacou.
(Agencia Brasil)
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Racing Kart Club: Novos vencedores
e um novo líder no turno
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“Nós fomos focados para
ganhar o dia na nossa categoria
e conseguimos. Estamos no
caminho certo, ainda mais que
o grid é muito forte. Foi uma
grande prova, muito rápida, an-
damos no limite de 140 km/h
porque o trecho era de alta ve-
locidade. Estava show”, diz
Marcelo Ritter, navegador do
piloto Roberto Keller #232. A
dupla percorreu 639
km, 6h54min00, chegando 1º
nos UTVs Super Production, e
agora está em 1º  no acumula-
do e 5º na geral. A dupla lidera
o Brasileiro de Rally Cross
Country, na Super Production.

Os catarinenses Denísio do
Nascimento e Idali Bosse #
202, também, pisaram fundo
fazendo o trajeto em
6h40min46, com o 2º na Pró
Elite, e 2º na geral das UTV’s.
“A etapa foi longa, 550 km de
especial, com todo tipo de ter-
reno. Teve desde retas longas,
sinuoso, trial, muito terreno
arenoso, que exigiu muito de
nosso equipamento. Mas con-
seguimos percorrer bem a es-
trada, nosso carro está bom. Foi
show de bola. Subimos na clas-
sificação geral. Agora, preparar
o carro para próxima”, diz Nas-
cimento, que junto com Bos-
se, foi campeão do Rally Cross
Country 2018, na Pró Elite.

Para Bosse a etapa foi com-
pleta, muita lomba e salto, que
exigiu muito da dupla. “Mais
uma vez o nosso carro, com a
potência que está no nosso
módulo da SFI CHIPS se com-
portou muito bem. Nas retas
conseguimos atingir uma boa
velocidade, imprimir um ritmo
do começo ao fim e terminar
em um bom resultado. Mas a
prova continua. Está só no co-
meço. Vamos ver como será
daqui pra frente”.  

Nos carros as duplas da SFI
CHIPS também tiveram desta-
que na estrada. Pai e filho gaú-
chos, Paulo Cesar Bertolini e
Anderson Bertolini #337, a bor-
do de uma Mitsubishi Triton R,
levantaram poeira e fizeram o
percurso em 7h36min34s, con-
quistando o 1º na Production
T2, e 1º no acumulado da cate-
goria. “Foi uma especial muito
dura, muitas lombas e várias de-
pressões. No final, ficamos
atrás de um UTV e não conse-
guimos ultrapassar por causa da
poeira”, conta Paulo Bertolini.
“Na terceira etapa mais uma es-
pecial longa. Nossa categoria
está bem competitiva, mas va-
mos tentar novamente o pri-
meiro lugar”, completa.

Regularidade - Sandra Dias
e Igor Quirrenbach de Carvalho
#411, com sua Pajero, equipa-
da com as soluções da SFI
CHIP, disputam na categoria
Master nesta edição. “Ao che-
gar para o Sertões este ano tive
uma surpresa e decidimos com-

Pilotos do RKC sempre comemoram juntos as suas atividades

O GP Master Express embo-
lou de vez o segundo turno do
campeonato do clube de compa-
nheirismo do Rotary Club Ponte
Estaiada São Paulo (Distrito
4.420). A segunda prova da fase,
realizada no último final de sema-
na no Kartódromo de Interlagos,
em São Paulo (SP), teve gran-
des disputas que premiaram Fá-
bio Cunha (Stock), Leonardo
Ferreira (Truck) e Ian Almeida
(Light) com a vitória. Agora Cu-
nha assumiu a liderança da Taça
Ingo Hoffmann, enquanto Andrez
Velasco manteve a ponta da Taça
Felipe Giaffone e Anthony Pepe-
rone permanece na frente da Taça
Aldo Piedade.

Na principal categoria do Ra-
cing Kart Club (RKC), Fábio
Cunha largou da pole position
e não se incomodou com a for-
te concorrência, liderando de
ponta a ponta para vencer com
6s101 sobre Ivan Guerra. Ago-
ra ambos, respectivamente, as-
sumiram a liderança e segunda
colocação do turno. Em tercei-
ra terminou Fernanda Jardim,
seguido de Leonardo Ferreira,
em dia inspirado, e autor da vol-
ta mais rápida. Até então líder
da Stock, Fábio PL sofreu com
um kart ruim e terminou apenas
na 11ª posição, e caiu para tercei-
ro no certame.

A prova dos pesados do RKC
foi a mais disputada e equilibrada
da etapa. Gustavo Pincelli garan-
tiu a pole position, mas não teve
vida fácil, com uma linda disputa
com Bruno Yoshida – dono da
volta mais rápida -, Eduardo Xi-
menes e Leonardo Ferreira, que
largou em quarto. A definição
ocorreu apenas nas últimas vol-

tas com a vitória de Ferreira, com
a pequena margem de 0s625 so-
bre Yoshida, que recebeu a ban-
deirada com Pincelli ao seu lado.
Mesmo recebendo uma punição,
Andrez Velasco terminou em sé-
timo e sustentou a liderança da
Truck, mas com apenas um ponto
de vantagem sobre Pincelli.

Já entre os novatos, Ian Almei-
da teve vida fácil, largando da pole
position e disparando na frente,
para vencer com 7s922 sobre
Rogério Cebola, que brigou bas-
tante com Anthony Peperone,
para terminar em segundo. Atrás
do líder do campeonato terminou
Alexandre Porche, que estabele-
ceu o giro mais veloz para com-
pletar a etapa em quarto.

A oitava prova do RKC, válida
como terceira etapa do segundo
turno será no formato de Mini
Endurance, no dia 7 de setembro,
novamente no Kartódromo de In-
terlagos, em São Paulo (SP).

Resultado da sétima etapa da

Stock do RKC: 1) Fábio Cunha,
20 voltas em 18min04s849; 2)
Ivan Guerra, a 6s101; 3) Fernan-
da Jardim, a 7s452; 4) Leonardo
Ferreira, a 7s726; 5) Nelson Re-
ple, a 7s950; 6) Henrique Lemos,
a 8s512; 7) Igor Mei, a 11s060;
8) Fernando Teles, a 11s356; 9)
Alberto Otazú, a 20s376; 10) Bru-
no Suter, a 20s463.

Pontuação da Copa Ingo Ho-
ffmann depois da segunda etapa do
segundo turno: 1) Fábio Cunha,
54 pontos; 2) Ivan Guerra, 49; 3)
Fábio PL, 45; 4) Alberto Otazú,
42; 5) Igor Mei, 39; 6) Nelson
Reple, 37; 7) Fernanda Jardim, 33;
8) Leonardo Ferreira e Fábio Gu-
dima Cunha, 31; 10) Fernando
Ximenes e Bruno Suter, 27.

Resultado da sétima etapa da
Truck do RKC: 1) Leonardo Fer-
reira, 20 voltas em 17min45s654;
2) Bruno Yoshida, a 0s625; 3)
Gustavo Pincelli, a 0s671; 4)
Eduardo Ximenes, a 1s853; 5)
Anthony Peperone, a 2s131; 6)

Ivan Janjacomo, a 5s050; 7) An-
drez Velasco, a 12s947; 8) Gei-
son Granelli, a 13s496; 9) Guto
Oliveira, a 13s822; 10) Everton
Leal, a 15s730.

Pontuação da Copa Felipe
Giaffone depois da segunda eta-
pa do segundo turno: 1) Andrez
Velasco, 50 pontos; 2) Gustavo
Pincelli, 49; 3) Geison Granelli
e Anthony Peperone, 46; 5) Leo-
nardo Ferreira e Eduardo Xime-
nes, 39; 7) Fernando Teles e Guto
Oliveira, 34; 9) Wagner Tavares,
30; 10) Ivan Janjacomo, 29.

Resultado da sétima etapa da
Light do RKC: 1) Ian Almeida, 20
voltas em 18min21s390; 2) Rogé-
rio ‘Cebola’ Cardoso, a 7s922; 3)
Anthony Peperone, a 8s654; 4) Ale-
xandre Porche, a 15s311; 5) Valter
Nascimento, a 16s893; 6) José Adau-
to, a 19s135; 7) Elvis Lima, a 24s745;
8) Hélio Matias, a 28s799; 9)
Fábio Noronha, a 31s833; 10)
Bruno Suter, a 39s988.

Pontuação da Copa Aldo Pie-
dade depois da primeira etapa do
segundo turno: 1) Anthony Pepe-
rone, 57 pontos; 2) Alexandre Por-
che, 51; 3) Rogério Cebola, 50; 4)
Fábio Noronha, 42; 5) Bruno Su-
ter, 35; 6) Hélio Matias, 32; 7) Ian
Almeida e José de Jesus, 31; 9) El-
vis Lima, 29; 10) Caio Terra, 27.

O RKC Racing tem o apoio de
Cervejas Votus/Ecoposte/Espeti-
nhos Esperança/Flash Courier/
Imab/Troféus Inarco/Master Ex-
press/Porto Penha Food Park/
Rolley Ball/Speed Truck/
Go2Kart.

Procure na loja de apps do
celular e baixe o aplicativo
Go2Kart, para Android e Iphone,
e tenha em mãos todo o calendá-
rio do RKC e outros certames.
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Keller/Ritter da SFI CHIPS
vencem a 2ª etapa dos Sertões,

na UTV Super Production
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Pai  e filho Paulo e Anderson Bertollni venceram na
Production T2 na etapa2

petir pela Master, pelo fato de
meu navegador ser desta cate-
goria. É bem mais difícil, mas
estamos confiantes”, afirma
Sandra. A dupla completou a 1ª
e 2ª etapas em terceiro e evo-
lui a cada dia. “O fato de eu ser
a única mulher a pilotar na ca-
tegoria carros é uma responsa-
bilidade bem grande, mas ten-
tarei fazer o melhor para repre-
sentar todas as mulheres”. Na
Regularidade/Turismo, a dupla
Eduardo Pereira Lima e Maria
Beatriz # 416, com soluções
SFI CHIPS foram os primeiros
colocados, também na primei-
ra e na segunda etapa desta edi-
ção.

SFI CHIPS - Essas são al-
gumas das dezenas de duplas
de Carros e UTVs da competi-
ção, que usam soluções avan-
çadas da SFI CHIPS. “Somos a
empresa oficial da Mitsubishi.
O desenvolvimento entregue
para as L200 Sport R é resul-
tado de dois anos de muito tra-
balho, entre a SFI CHIPS, a
equipe de engenharia da Spine-
lli Racing e a Mitsubishi”, con-
ta Márcio Medina, diretor da
SFI CHIPS. A empresa ofere-
ce tecnologia de ponta para
garantir que pilotos possam
competir com o que há de me-
lhor e mais seguro, por isso
possui inúmeros títulos e a
única preparadora escolhida
pelas equipes oficiais das
montadoras.

A SFI CHIPS é uma prove-
dora de soluções para prepa-
ração eletrônica de veículos,
também conhecida como chip
de potência, reprogramação de
ECU ouchiptuning. Nestes 11
anos de atuação no mercado,
tornou-se referência em de-
senvolvimento de reprograma-
ções de alto desempenho,
principalmente no segmento
4X4 profissional. Única em-
presa a desenvolver para as
montadoras e equipes oficiais
de montadoras, com projetos
testados no laboratório e nas
pistas em tempo real com os
pilotos. O Sertões fornece da-
dos importantes para o desen-
volvimento contínuo de solu-
ções da SFI CHIPS: teste de
campo e coleta de dados. Por
isso a importância de a empre-
sa estar sempre ao lado de equi-
pes grandes, montadoras e pilo-
tos profissionais, que balizam e
fornecem dados precisos. A em-
presa é a única a ter 12 títulos
no Sertões. Com uma equipe
qualificada e investimento em
tecnologia de ponta, as soluções
elevam a performance do pro-
pulsor e os acertos buscam po-
tência, sem comprometer a sua
vida útil. Preza por durabilidade
e preservação do conjunto mo-
triz, para garantir a entrega de
performance, sem abrir mão da
segurança, principalmente em
provas como o Sertões.

Copa Truck retorna à Rivera para
decidir mais um título

Felipe Giaffone

Depois de uma estreia mar-
cante com a presença de 40 mil
pessoas em dois dias, a Copa Tru-
ck retorna ao Autódromo Eduar-
do P. Cabrera, em Rivera, na di-
visa do Uruguai com o Brasil,
para escrever mais uma impor-
tante página de sua história e da
temporada 2019.

Assim como aconteceu em
2018, a etapa no circuito de
3.080 metros decidirá um título
e três vagas para a decisão de de-
zembro, concluindo a terceira das
quatro Copas em disputa na tem-
porada regular. A que se decide
neste domingo teve início há duas
semanas, em Santa Cruz do Sul
(RS), e está completamente aber-
ta, com pelo menos oito pilotos
com chances diretas de título e o
restante com chances remotas,
porém matemáticas.

Paulo Salustiano lidera a ta-
bela com 36 pontos, cinco à fren-
te de Leandro Totti. Mais atrás,
todo mundo embolado: Felipe
Giaffone com 29, André Marques
e Wellington Cirino com 28,
Beto Monteiro com 27, Regis
Boessio com 22 e Renato Mar-
tins com 21. Mais atrás, fechan-
do a lista dos dez melhores, vêm
Luiz Carlos Zapelini com 18 e

Pedro Paulo Fernandes com 17.
Dos que disputam uma das

três vagas, três deles já estão ga-
rantidos e buscam os pontos ex-
tras entregues aos classificados:
Giaffone, Marques e Monteiro; já
Roberval Andrade, atual campeão
da Copa Truck e assegurado na
decisão, zerou em Santa Cruz e
precisa de um fim de semana per-
feito para tentar beliscar pelo
menos a terceira e última vaga.

Os mais de 20 caminhões ins-
critos terão um palco à altura: os
administradores do Autódromo
Eduardo P. Cabrera ouviram os
pilotos, fizeram reformas em tre-
chos da pista e reasfaltaram ou-
tros pontos para este ano. “Eles
não esqueceram o nosso feedba-
ck, aprenderam junto conosco
após o evento do ano passado e
melhoraram diversos setores e
isso é digno de aplausos”, ressal-
tou Renato Martins.

Além da briga pelo título, os
pilotos também aguardam ansi-
osamente a invasão do público
nas dependências do autódromo
em igual número ou até maior em
relação ao ano passado. “A gente
teve dez mil pessoas só na hora
da visitação no sábado, algo que
nunca acontece normalmente. O

domingo, então, sem comentários,
foi um show à parte. Sem contar o
carinho das pessoas conosco nas
ruas. A gente se sente muito bem
em voltar”, completa Débora Ro-
drigues, única mulher do grid.

Ingressos à venda: já é pos-
sível garantir seu lugar para a
corrida pelos sites da Minha En-
trada (www.mientrada.com.uy no
Uruguai e
www.minhaentrada.com.br no
Brasil), com cinco opções dis-
poníveis, que incluem ingressos

com e sem direito a estaciona-
mento e camping dentro do Au-
tódromo. Os ingressos custam a
partir de 50 reais na Arena Na-
ção Truck. Além da Arena, tam-
bém existem as opções Creden-
cial Fã Truck com ou sem esta-
cionamento e Camarote Paddo-
ck. Todos os ingressos garantem
um boné bordado, exclusivo da
Copa Truck.

Mais notícias, resultados e
c l a s s i f i c a ç ã o :
www.copatruck.com.br

F
ot

o/
 V

an
de

rl
ey

 S
oa

re
s

Edson Amaro e Simone Ferraz são convocados
para o Sul-Americano de Maratona

A Confederação Brasilei-
ra de Atletismo (CBAt) con-
vocou seus representantes para
o Campeonato Sul-Americano
de Maratona, que será disputa-
do dia 22 de setembro, em Bu-
enos Aires, na Argentina: Ed-
son Amaro dos Santos (APA
Petrolina-PE) e Simone Pon-
te Ferraz (Corville-SC).

Baiano de Juazeiro, Ed-
son ,  de  35  anos ,  ocupa  a

quarta colocação no Ranking
Brasileiro da modalidade, com
2:16:48, tempo obtido em Pá-
dova, na Itália, no dia 28 de
abril. Já Simone, de 29 anos,
representante brasileira nos
3.000 m com obstáculos nos
Jogos Pan-Americano de
Lima, está em terceiro lugar no
Ranking Brasileiro dos 42,195
km, com 2:38:35, marca ob-
tida em Hamburgo, na Alema-

nha, no dia 28 de abril.
O técnico de Simone, nas-

cida em Ponte Serrada (SC),
Izair  Elia  Gazzoni  Junior,
também foi convocado para
fazer parte da delegação na
Argentina. Edson Amaro trei-
na  com Marc iano  Pere i ra
Barros.

Edson Amaro já havia re-
cebido convocado no início
do ano para o Sul-Americano,

que seria na Venezuela. A
competição, porém, foi adi-
ada por causa de manifesta-
ções em todo o país naquela
época.

A Seleção par t ic ipa  do
Campeonato Sul-Americano
com recursos do Programa
de Apoio às Seleções Brasi-
leiras da Caixa. A Caixa é a
Pa t roc inadora  Of ic ia l  do
Atletismo Brasileiro.


